
Mensagem na 287/2012 
Aviso 526/2012 

TVR N.o 219, DE 2012 
(Do Poder Executivo) 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria na 1050, de 
08 de novembro de 2010, que autoriza à Associação de Radiodifusão Comunitária da 
Região Quilombola de Formigueiro executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de Formigueiro, 
Estado do Rio Grande do Sul. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA 
E CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD)) 



Mensagem nº- 287 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3Q
, do art. 223, da 

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
------- - Motivos ClüSenhor1v1mlstro de Estado das-ComunicaçÕes, autoriZações às entidades abaixo -

relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviços de 
radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria nQ 775, de, 20 de novembro de 2008 - Associação da Rádio .! 
Comunitária Shalon FM, no município de 'Goiânia - GO; 

2 - Portaria nQ 513, de 10 de junho de 2010 - ACAR - Associação Cultural dos 
Amigos Rochedenses, no município de Rochedo de Minas - MG; 

3 - Portaria nQ 526, de 14 de junho de 2010 ~ Associação Beneficente São 
Francisco de Assis de Medeiros-MG, no município de Medeiros - MG; 

4 - Portaria nQ 662, de 21 de julho de 2010 - Associação de Amigos da 
Radiodifusão Comunitária de Campina das Missões, no município de Campina das Missões - RS; 

5 - Portaria nQ 703, de 29 de julho de 201 O - Associação Rádio Comunitária 
Poço Cerrado, no município de Tangará - RN; 

6 - Portaria nº- 744, de 24 de agosto de 2010 - Sociedade Luiza Távora, no 
município de Potengi - CE; 

7 - Portaria nQ 751, de 24 de agosto de 2010 - Associação As~.istencial e Cultural 
Bar·-au-n-e-n-se-,-n-o-m-un~icíPio-OeBaraúiia-~-RN;---------

8 - Portaria nQ 752, de 24 de agosto de 2010 - Associação dos Filhos e Amigos 
de São Marcos, no município de Major Isidoro - AL; 

9 - Portaria nQ 754, de 24 de agosto de 2010 - Associação dos Nordestinos de 
Campos do Jordão e Região, no município de Campos do Jordão - SP; 

10 - Portaria nQ 787, de 26 de agosto de 2010 - Associação Comunitária de 
---------'GemuniGaç;ãe-e-C-ulmr-a-d6-Astefg-a,-ne-muniGípie-de-Ast-ei'ga---FR; ------

11 - Portaria nQ 921, de 14 de outubro de 2010 - Associação de Radiodifusão 
Cultural e Ambiental de Heitorai, no município de Heitorai - GO; 

12 - Portaria nQ 931, de 14 de outubro de 2010 - Associação Comunitária Para o 
Desenvolvimento de Pindorama, no município de Pindorama - SP; 

13 - Portaria nQ 938, de 14 de outubro de 2010 - Associ~ção Radiodifusão 
_______ C~ul""tu~r'-"a""-l-"'d""e--"'TLAr~iu~nfo, no município d"-,,e,--I~r~iu~n~:6~o,---~R~S,+; ___________________ _ 

14 _ Portaria nQ 939, de 14 de outubro de 2010 - Associação Radiodifusão 
Comunitária Independência, no município de Tutóia - MA; 

15 - Portaria nQ 941, de 14 de outubro de 2010 - Associação Rádio Comunitária 
de Marataízes, no município de Marataízes - ES; 

16 - Portaria nQ 1.041, de 8 de novembro de 2010 - Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura de Piên, no município de Piên - PR; 
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17 - Portaria nº 1.048, de 8 de novembro de 2010 - Associação de Radiodifusão 

Domingos Martins, no município de Domingos Martins - ES; 
18 - Portaria nº 1.050, de 8 de novembro de 2010 - Associação de Radiodifusão 

Comunitária da Região Quilombola de Formigueiro, no município de Formigueiro - RS; 
19 - Portaria nº 1.055, de 8 de novembro de 2010 - Associação Latino 

Americana de Combate à Miséria e à Violência - Projeto Sol Para Todos - Organização Não 
Governamental, no município de Recife - PE; 

---20--;:.---Portaria Jiº1-:-083~e16r--d-:rce=-nC:-:o:-CCv=em=Ero ae-TOTO - Associação ComumtéÍfia de 
Comunicação e Cultura São Pedro, no município de Ubarana - SP; 

21 - Portaria nº 1.092, de 16 de novembro de 2010 - Associação Comunitária 
Cultural e Esportiva de Doutor Ulysses - Paraná, no município de Doutor Ulysses - PR; 

22 - Portaria nº 1.101, de 16 de novembro de 2010 - Associação Caibateense de 
Comunicação, Cultura e Cidadania, no lnunicípio de Caibaté - RS; 

23 - Portaria TIº- 1.168, de 24 de novembro de 2010 - Associação Comunitária 
Victorense de Comunicação, no município de Victor Graeff - RS; 

24 - .Portaria nº 1.169, de 24 de novembro de 2010 - Associação de Difusão 
Comunitária de Barão, no município de Barão - RS; 

25 - Portaria nº 1.170, de 24 de novembro de 2010 - Sociedade Beneficente 
Glória In Excelsis, no município de Boa Vista do Cadeado - RS; 

26 - Portaria nº 1.173, de 24 de novembro de 2010 - Associação Movimento 
Comunitário Canoas, no município de Paraibuna - SP; 

27 - Portaria TIº- 1.179, de 24 de novembro de 2010 - Sociedade Civil Acauã, no 
município de Salvador - BA; e 

28 - Portaria nº 1.279, de 6 de dezembro de 2010 - Associ~ão Comunitária de 
----- -------R:adiodifusão-do-primeiro~de--Ma:io, no município âeBelüHorizonte--=-MG .. 

Brasília, 25 de junho de 2012. 



EM n2. 575/2011 - MC 

''''~----._------

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência, portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
dooumentação para que a entidade Associação de Radiodifusão Comunitária da Região 
Quilombola de Formigueiro, no Município de Formigueiro, Estado do Rio Grande do Sul, explore 
o serviço de radiodifusão comunitária, em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da 
Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei n2 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o 
serviço de radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da 
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das 
localidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por ~.9ssa Excelência, 
essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidad~, auxiliando não 
só no processo educacional, social e cultural, mas, também, servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da 
documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo nQ 53000.064348/06, que 
ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, 
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, a teor do § 32 do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 
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Assinado eletronicamente por: Paulo Bernardo Silva 



PORTARIA N~ 10 5 O DE 8 DE NOVEMBRO DE 2010. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, 
considerando o disposto no inciso II do art. 9º e art. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro 
de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n° 53000.064.348/06, resolve: 

Art. 1 º Outorgar autorização à Associação de Radiodifusão Comunitária da Região 
Quilombola de Formigueiro, com sede na Estrada de Timbaúva, s/n° - Interior, no município de 
Formigueiro, Estado do Rio Grande do Sul, par~ executar serviço de radiodifusão comunitária, pelo prazo 
de dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
leis subseqüentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado nas 
coordenadas geográficas com latitude em 29° 58' 32"S e longitude em 58° 35' 27"W; utilizando a 
freqüência de 104,9 MHz. 

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do § 3~ do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução do serviço, em 
caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de deliberação. 

Art. 4" Esta Portaria entra em vigor na data de [\caçãO. 



Aviso nº 526 -c. Civil. 

Em 25 de junho de 2012. 

A Sua Excelência o Senhor 
--------D-eputadQ-EDU A&PQ- G-QM-E-S-- ---------- ---- --- -- - ----- ---------- G.,,~---·---------

Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Radiodifusão. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho' a essa Secretaria Mensagem da Excelentíssima Senhora Presidenta g'a .... 
República na qual submete à apreciação do Congresso Nacional os atos que autorizam?:a ~~­
execução de serviços de radiodifusão comunitária constantes 'das Portarias n@ 775, de 2008; ~t 
513, 526, 662, 703, 744, 751, 752, 754, 787, 921, 931, 938, 939, 941, 1.041, 1.048, 1.050, ~ 
1.055,1.083,1.092,1.101,1.168,1.169,1.170,1.173,1.179 e 1.279, de2010. . ;Ç,> _. ' 

t;{ Gi~ 

Atenciosamente, 

Ministra de stado Chefe da Casa Civil 
da Presidência da República 
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FORMULARIO PARA PREPARO DA 

PORTARIA 

L_~, ______________ P_r_o_c_es_s_o_Á __ d_lll __ in_I_·s_tr_a_t_i_v_o_n_o_5_3_0_00_.0_6_4_.3_4_8/_0_6 ____________ ~ 

-- --, , 't. 10 _ i,' 
I , 

! i'bTiime 1-· \ I da Entidade: Associação de Radiodifusão Comunitária da 
ó'l7ormigueiro 

----~ 

1~;"_4e: Estrada de Timbaúva, S/N - interior 

W-'Xanicípio: Formigueiro 
t - i 

L -
! :~tado: Rio Grande do Sul 

, 
'. 

1---1 
L. . 
I /'rt. 30

_ 

, 

~l;~;~-ordenadas: Latitude em 29°58'32"S e Longitude em 530 35'27''W1 
I 
I 

~~eguência: 104,9 MHzl 
1 
I 

{\:mero de Volumes: 01 
_._~,-~ 

Relatório Final- Processo n° 53000.063348/06, Local: Fonnigueiro? RS 

Região Quilombola 

\ 

Págil' 

de 

~ 

,sso N'47 



'fNExo 1 - MODELO DE REQUERIMENTO 

FORMULÁRIO PADRONIZADO MODELO A-i 

REQUERIMENTO DE DEMONSTRAÇÃO DE INTERESSE PARA EXECUÇÃO DO 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Exmo. Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

~ .~~ 
A A5S. t> .( VlJ} r)( O V) • GD 11 tu" . b A i1.rEMô <r U I L.of1 floLJ)· U1 fô VLJ'\ t G 1.\ ! \ (denominação 

da requerente), Inscrita no CrNPJ sob o nQ 
/ __ -_, com sede 

I< ST \'V» b Ih ~~ I i M '{J=,A\J \! /'i. 1 .s J N .~ , na cidade de 
fol'L fJ\ \ b \J ~ \ VL-o ,Estado R S. ,CEP 
~ l- <2" O - 00 O, telefone OXX -S6 - g I 7 I S 3, d <1, ' correio eletrônico 

________________________ " entidade sem fins lucrativos, 
legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, respeitosamente à 
presença de Va. Exª., nos termos de que trata o item 3 da Norma Complementar nº 1/2004, 
demonstrar seu interesse em executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na área abrangida pelo 
círculo de raio igual. a 1 Km, com centro localizado na 
_E.Srrvu>.-l) .A- '-, 1/ , ij\{ ft. S o \ GJ ~ I v'Gc I v<S , 
(endereço completo), de coordenadas geográficas '2 o~, ..3..L"S de latitude e {53 o 

36_' 2.l"W de longitude, onde pretende instalar o sistema irradiante de sua estação, e solicitar a 
designação de canal para a execução do Serviço. 

Declaro ter conhecimento de que o presente requerimento se destina somente a registro de 
dados no Sistema de Informação do Serviço de Radiodifusão Comunitária - Sistema RadCom para 
conhecimento, pelo Ministério das Comunicações, do interesse desta entidade em executar o Serviço 
na localidade informada, não gerando qualquer direito referente à autorização para essa execução. 

---,f(,--"o::::..e,,--,,,-,-k,--,'--,,,6,,,-,,u~,-=--...!-\ -'---YC'----'O=--___ " O 6 de j \J ~lo de 200k> 
(local e data) 

ocf!Pd °dd assmatura o representante a entl a e 

Nome do representante da entidade: (M N Ci.,S Cb A L ~ ~ rL C-0 D ( S<o (J "êA -.S I L V (';" 
CPF: __________ _ 

Endereço para correspondência : Si- ST )tA-eJ A b A- 'n J1,bA J \f {\- ( S/Ai.6J 
cidade de ~o I{L).J'- ( c9 Ú j \ vt D ,Estado dL S I 

3;LLtiL--- Df) r'{) , 

Telefone para contato: OXX- . .s]" - a \ ( 'c 1 .? '~:\ ~ ,) , 'J 

, na 
CEP 

Correio eletrônico (e-mai]): ___ . _______________ _ 
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, ,ASSEMBLÉIA GERAL N°' 2/2006 . , ': 0* ' 
.',,' ATAcDE ELEIÇÃO E POSSE I)ADI)lETORIA ,\~ ( ~- " 

" " . 'I, , ~ /s:~,~' -:.'d~ 
AQsonze dias 'dOillês maio ,d,e doi~ ,mil é seis;'llaséde do Ósmm-M~il1s, . 
Estrada .' da, 'Timba,úva, ',sem número,' retlwr.ain~se, ,moradores da 
Comunidade, convidado~ e representantes de órgãp~, para ~eliberar sobre a 
Pauta, 'següinte,' confOrlly ~dital 'de Çonvdcaçãó'b02/2006_: 1.)'Eleiçãoe' 
PO~'SE( dei Drretoria da Associação' de. Radiodifusão 'Comunitária da Região 

'Qul1ombola de,FoImigtieíro.A:b'erta a,AssembÍéia Geral às dezesseis horas, 
sob a coordenação .do SenhotFranciscoAlberto ',de Souza Silva, 'foram 
apres~ntados, os nômesdoscandtd~tos à Diretoriá da r~céni criada·Rádio 
Tit1J,b~(lVa FM. ApÓ~; faHrrem brévémente sobr~/ s~us planos à frente da 
rádio ~. feita'consU;lt~, à Plenária?' foram os mesInosaprovados ,por 

) lmanimidade, seJ;ldÇ) eleitos por a,clamação. Em seguida foram '~lTI,possàClos 
em, seus" carg6s ,e aphiudidos ,pelos presentes, ~stâ díretoda, aSSIm eleita, 
teci o~ 'seguinteSCQUlpOnentes : 1°) Diretor Qeràl -' P'rancisco 'Alberto de, 

, Souza Silva, 'brasileiro" casado,'agricuftór, douüciliado ,ria' Estrà~~ da 
Tirhbaúva, seul' número; FormigUe~o; RS; CPF 925533970-:20 ; 2°) Diretor 
Açlininistrativo - M1ri~n~ Pàuld Sb:;rres Gopçalvés, brasilen-{i; cas~da, ,dona 
de casa,domicillada no Cerrp do Fórmigueito, sem número"Formig1-1eifo, 

• I (, • . ) i.. , . '. ' . 

RS" CPF 01889,0530.;.82 ; 3°). Diretor de Operações - Elizi:meti Moreira 
OliveIra" brasileira, ,casad~· agricultora, i domicíliada na ,Estrada,' da 
Tilnbaúva,semnÚlllero, FonnigüelrQ" RS, CPF Ú05586580-25 . Na 
.oportunidadade ía:rp.pém foram eleitos os ,mew;bros do Con.selho.> 
Comünitário da Rádio TimbaúvaFM, que'são os seguintes: nome; Janaína'· 
,Paula da RQsa~ brasileira, soltf~~a, maior, profissão agricultora~ dOlniciliâçla 

. . . \, .. ' •. _. l. ..-\ 

no Cerro do Fonnigueiro, sem número, ,Fornrigueiro, RS,GPF 01557786'0~ 
I . . _0' (, 1. . • , 'I r . . 

97 ,represtmtante da Juventllde ; nome: EleodóraPaula,brasileira, solteira, 
ln~ioi, profissão agr;iGli1~()ra, 'domiciÍiada ,no Cerrod6 F6nrtigl\eiro" seni '." 
'número;: f()rmigueiro,RS, 'CPF 00309697,0-OÔ, tepresentante'das\nulherés' 
; nome : Pedro Soarés Pires, bra~iieirQ, casado, agrichHor, d9nric~iiado tia 
estráda' da Tímbaúva, sem I1~ero, ,Eonniguel,:o, RS, CPF 9818&0200-4t1-, 

'representante dos,· agriçultores '; nOilly": VarIei dos Santos Medeiros,' 
'brasil~iro, solteiro, maior~ agricultor, domiciliado :no Cerro do Louro, s~m 

, 'minrero, Foqnigaeiro; RS, CPF 1, 936210180-49,'- representante do esporte; 
nolne : DeiociSo;;rres Pire;;~ brasileiro, ,casado, ·a'gricult~t,. dOrnlcUiaçlo 'na " , 
esti~a~~ da Tinib,niv'4~ sem número,' F0Tln1glieiro, RS,CPF 472b53340~04, . 
representanteía;rnbém dos agric111tpres, Nad'amais havendo a tratar, de{l-se 

. por encerrada esta Ass en;tbléi a '(ietalJeesta Ata qtte é~l Miúane'Patl1a 
Soares Gonçalv~s lavrejequeassino juntamente com os demais pr~sentes. 
Següem a,s ~ssinaturas.de :;,Alex ~b~iro da Silva, Mi~el RibeirÔda Sílvâ;_ I" 

Janaína Paula da Rosa, Ros~eri' Nascimento M0rae's,:Mjlto:q' da Rm;a 
G0111es, GellézÍo Santos; Vadei dos Sàntos Medeiros, Maria Iloí·Câmára. da· 

. • . '. .. ,~ -.1 . ..• ..• / \ 

Di\~êa~.~. ,i',,:.,:,';;-;) ~~~lfeprsJr. .' 
.... , .••. ", i " ( , 'OP;B1R~~'gC~.sZ."", 

. t:r, l/' ;;""('t/"( .' .<~~ :.~~ 
_==--=",",1_'_'~'='_.",""","4 __ ~ ...... 1 ._ ... ~, ... ,,.......=, .. ,"'";.--,..~ 

! 
, " 

'0·-" 



~J)~ ~:>~;~ 

':Silv~;' Deroci 'S()are~' Pires,' Magai;er Pires da Silva;' .Elizanet' 'Morál,~~t, ~,:: ' 
Qliveira,. Luiz Plr(js~ EleQdoia Patl\a, Pedro' Sqm:e,s Pires, Elenitaf ohtolta~' . ~~( 

': PauJai Gládis Farias Gome~', Np~li Ribeiro da Silva, Mirian~ Pál~la Sock.e~·~, ~ S0 I I 

Gonçalves, ,Françísco AJ,berto de Souz;aSilva, Helena Soares~,Nada mais 
cpnstava da referida ata para C<:í transcrita. i 

( , , ' 

·tu2~ceJjrh?, .JtUAle Jp,;;~/'i SJUR' 
FrartclsyoAlberto de Souza, Sdva '.,' " ; ,,' 

,PRESIDENTE, '" " 
CPF: 92553397020 ' ~I, 

ADVO GA:D O 
OABIRS: 'I 
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ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DA REGIÃO \-. h 

QUILOMBOLA DE FORMIGUEmO l /~1~. _ ~'.i1°Y 

ESTATUTO SOCIAL 

I - DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS 
Art. 1 ° - A Associação de Radiodifusão Comunitária da Região Quilombola de Formigueiro, 
doravante denominada ARQF, é uma entidade civil de direito privado, sem fins lucrativos, de 
duração indeterminada, de caráter cultural e social, de gestão comunitária, composta por número 
ilimitado de associados e constituída pela união de moradores e representantes de entidades da 
comunidade atendida, para fins não econômicos, da Região Quilombola de Formigueiro, município 
de Formigueiro, Estado do Rio Grande do Sul, com sede na Estrada da Timbaúva, sIno, município de 
Forny~ o", 

Parágrafo Único - A ARQF utilizará como denominação fantasia Rádio Timbaúva FM e reger-se-á 
pelas disposições deste estatuto e pelas leis vigentes no território nacional. 

Art.2°- A Associação de Radiodifusão Comunitária da Região Quilombola de Formigueiro tem por 
objetivo EXECUTAR SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA; bem como: 

I - beneficiar a comunidade com vistas a : 
a) Dar oportunidade a difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais da 

comunidade; 
b) oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a cultura e o 

convívio social; , 
c) prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre que 

necessário; 
d) contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e radialistas, 

de confonnidade com a legislação profissional vigente; 
e) permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma mais acessível 

possível. 
f) representar as Comunidades Quilombolas e seus interesses, nas diversas áreas, entre essas a da 

saúde, a da educação, a da habitação e do desenvolvimento, frente a órgãos públiços, privados e à 
sociedade em geral. 1l' 

n - respeitar e atender aos seguintes princípios: 
a) preferência das finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas em beneficio do 

desenvolvimento geral da comunidade; 
b) promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da integração dos membros da 

comunidade atendida; 
c) respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a integração dos 

membros da comunidade atendida; 
d) não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicção político-ideológico­

partidária e condição social nas relações comunitárias; 

§ 1 ° É vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como qualquer discriminação política, 
filosófica, racial, religiosa, sexual, de gênero ou de qualquer natureza na admissão ~os associados; -

, 

§2° Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de forma simultânea em matérias polêmicas, 
na programação opinativa e informativa, divulgando, sempre, as diferentes interpretações relativas 
aos fatos noticiados; . 

~ E l~\/f{~~l:') ,i~~~'/ '.',~ 
§3° Qualquer cidadão da comunidade bene#~lt@à';:',~;~';4.~f~~i~:-~iti~Lopiniões sobre quaisquer 
assuntos abordados na programação da emissorttll~"'m:~comA)J:t8~fre~~~1t~éias, propostas, sugestões, 
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reclamações o.u reivindicações, devendo. apenas o.bservar o. mo.mento adequado. da programação para 
fazê-lo., mediante pedido encaminhado. à direção respo.nsável pela Rádio. Co.munitária . 

Art. 3° - Os dirigentes e asso.ciado.s não. responderão., nem mesmo. subsidiariamente, pelas o.brigações 
co.ntraídas pela Entidade, ressalvados os casos em que o.S dirigentes responderão. por compro.vada 
culpa no. desempenho de suas funções. 

Art.4° - A receita da Asso.ciação de Radio.difusão Co.munitária da Região Quilo.mbo.la de Fo.rmigueiro 
a será utilizada, única e exclusivamente, para a co.nsecução. de suas finalidades institucio.nais e não. 
será admitida a remuneração. de seus dirigentes pelo. exercício. de suas funções, bem co.mo a 
distribuição de lucros (sobras), dividendo.s, vantagens ou bo.nificações a qualquer do.s seus associado.s 
o.u dirigentes. 

11 - DOS ASSOCIADOS 
Art. 5° - Serão admitido.s co.mo. associado.s as pesso.as físicas e juridicas que tenham preenchido. 
formulário próprio. e admitidas em Assembléia Geral, com residência na Região. Quilo.mbo.la de 
Fo.rmigueiro , desde que se compro.metam a respeitar e cumprir as disposições deste Estatuto.. 

Art. 6° - A ARQF será co.mpo.sta pelas seguintes catego.rias de asso.ciado.s: 
I - Fundado.res - fo.rmada po.r todo.s aqueles que assinaram a ata de fundação.. 
II - Contribuintes o.u Efetivos - os que estiverem quites co.m as obrigações sociais. 
III - Ho.no.rário.s - aqueles que, indicado.s pata receber este titulo., tenham seus no.mes apro.vado.s em 
assembléia geral para este fim co.nvocada. 

Art. 7° - As co.ntribuições do.s asso.ciado.s serão reguladas em Assembléia Geral. 

Art. 8° - São direito.s e deveres do.s asso.ciado.s: 
a) o. direito. de vo.to. e de co.nco.rrer às eleições, podendo. ser vo.tados para cargo.s diretivo.s, desde que 

atendam ao disposto no. §2° do art. 12; 
b) manter sua co.ntribuição em dia , co.nforme estipulado pela Assembléia Geral. 
c) participarem das atividades da ARQF nos mo.ldes do. que .determinar este Estatuto. e o.s 

Regimentos Internos. 

Art. 9° - São passíveis de punição. temporária' o.u de exclusão definitiva do. quadr:o. so.cial, havendo. 
justa causa, os asso.ciados que infringirem este estatuto., desde que sua transgress,iô seja indicada 
mediante requerimento. dirigido. à direto.ria que, frente à procedência da so.licitação, deverá submetê­
la à Assembléia Geral, co.nvo.cada especialmente para este fim, para deliberação. fundamentada, 
assegurado. o amplo. direito de defesa do. asso.ciado em questão.. 

m -DOS ORGÃOS E DE SEU FUNCIONAMENTO . 
Art. 10 - São. órgão.s daARQF : SEFNIÇO PUF3UCO 

a) Assembléia Geral; IVliNiSTEI<!O [l/\;; 

b) Direto.ria; 
c) Conselho. Comunitário 

Art. 11 - A Assembléia Geral, órgão. máximo. de deliberação. da ARf.lF;"S'~posurpõrseús 
asso.ciado.s, e o.co.rrerá o.rdinariamente a cada ano., no. primeiro sábado. do. mês de dezembro., para 
avaliação e prestação de contas da Direto.ria, discussão e aprovação de plano.s, projeto.s e assunto.s 
gerais. Deverá o.rdinariamente, o.co.rrer a cada do.is anos para eleição da Direto:fia e do Conselho 
Comunitário. e extraordinariamente poderá ser convo.cada para destituição dos dirigentes e alteração 
estatutária, respeitando.-se o. disposto. no. § 1 0. 

§ 1 ° - A Assembléia Geral poderá ser co.nvo.cada extrao.rdinariamente pela maio.ria da direto.ria, por 
um terço. dos asso.ciado.s fundadores o.u, no mínimo., um quinto. do.s associados (colabo.radores o.U 
efetivo.s), para. discussão e decisão relativa a assunto.s de interesse geral. Quando. a deliberação. se 
relacionar a destituição de dirigentes o.u alteração estatutária será exigido. o. vo.to concorde de dois 
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terços dos presentes à Assembléia especialmente convocada para esse fun, não podendo ela deliqçr~b' . 
em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um terç3lhaS 
convocações seguintes. 

§2° - A convocação deverá ser feita com antecedência mínima de oito dias, através de edital ou 
comunicado afixado na sede da ARQF e estúdio, bem como na sede das entidades que compõem o 
Conselho Comunitário e com divulgação através de pelo menos quatro chamadas diárias durante a 
programação da emissora, devendo conter data, hora, local e pauta da reunião. 

§3Ó 
- A Assembléia Geral deliberará em primeira convocação somente com metade mais wn dos 

associados aptos a votar e, em segunda convocação, trinta minutos após com qualquer número de 
associados aptos a votar, respeitadas as disposições dispostas no §1°. 

§4° - A Assembléia Geral convocada para fins eleitorais, alienação de bens imóveis ou móveis ou 
extinção da entidade, deverá ser convocada com trinta dias de antecedência e, deliberará conforme 
este estatuto, mediante voto dos associados em dia com suas obrigações sociais filiados a pelo menos 
seis meses, respeitadas as disposições dispostas no § 1 0. 

Art. 12 - A Diretoria da ARQF, órgão executivo e administrativo, será composta por um Diretor 
Geral, um Diretor Administrativo e um Diretor de Operações, eleitos em Assembléia Geral para um 
mandato de dois anos, permitida a reeleição. 

§ 1 ° - A Diretoria da ARQF poderá ser substituída, para finalização do mandato, no todo ou em parte, 
mediante decisão em Assembléia Geral, respeitadas as disposições dispostas no §1°. 

§ 2° - Apenas farão parte da Diretoria brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos e 
maiores de 18 anos ou emancipados, cujas residências sejam situadas na área da comunidade 
atendida e ainda, tais dirigentes não poderão estar no exercido de mandato eletivo que lhes assegure 
imunidade parlamentar ou função da qual decorra foro especial. 

Art. 13 - São atribuições: 
I ) Da Diretoria: 
a) Administrar e superintender os trabalhos e o patrimônio da entidade. 
b) Convocar as reuniões e Assembléias Gerais; 
c) Representar a ARQF em atos públicos ou internos. 
d) Realizar todos atos necessários ao desenvolvimento da ARQF. 
e) Apresentar relatório anual a Assembléia Geral, acerca do Balanço Patrimonial e o Relatório de 

Atividades; 
f) Prestar as contas ao final de cada exercício financeiro. 
g) Desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e entidades afins 
h) Criar e instalar serviços e Departamentos para a realização e desenvolvimentos das finalidades da 

entidade; 
i) Alienar, decidir sobre aquisição e constituir ônus sobre bens móveis e imóveis mediante 

autorização da Assembléia Geral; 

lI) De cada dirigente: 
a) Ao Presidente compete: representar a ARQF, passiva e ativa, judicial e extrajudicialmente, 

coordenar e presidir as reuniões da diretoria; assinar contratos, ajustes ou convênios de interesse 
da associação, movimentar conta bancária conjunta da entidade com os derriais responsáveis, 
votar e deter o voto de desempate nas deliberações da diretoria e em Assembléia Geral; praticar 
todos os atos necessários à administração da entidade, organizar seus serviços e Departamentos; 
participar e presidir às reuniões do Conselho Comunitário; 

b) Ao Diretor Administrativo compete: gerir as atividades administrativas e financeiras da entidade, 
dirigir e supervisionar todos os serviços de escritório da associação, assinar conta conjunta com 
os demai& responsáveis e assinar com o Presidente todos documentos concernentes a vida 
financeim da ARQF, secretariar as reuniões da diretoria, lavrar as atas, ter SOb~arda os 



livros, atas e pareceres da entidade, bem como todos os documentos relativos a teso 
secretaria, dirigir e supervisionar os serviços da tesouraria e da secretaria, organizar e 
escrituração do movimento econômico financeiro da entidade; 

F' õf'.{: 
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c) Ao Diretor de Operações compete: implementar e supervisionar todos os aspectos concernentes a 
execução do serviço de radiodifusão comunitária, relativamente aos seus aspectos legais, 
técnicos e quaHtativos, gerir e captar os recursos advindos de patrocínio sob fonna de apoio 
cultural, bem como supervisionar e ter sob sua guarda todo o patrimônio considerado no âmbito 
das operações relativas ao serviço de radiodifusão; promover a integração da comunidade com o 
serviço prestado; 

Art. 14 - O Conselho Comunitário, ~to em Assembléia Geral para mandato igual ao da Diretoria, 
será composto por, no mínimo, cinco pessoas representantes de entidades da comunidade local, tais 
como associações de classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, desde que legalmente 
instituídas, com o objetivo de acompanhar a programação da emissora, com vista ao atendimento do 
interesse exclusivo da comunidade. 

Parágrafo único - O Conselho Comunitário deverá organizar-se através de seu regimento interno e 
cumprirá as atribuições definidas pela legislação vigente sobre o serviço de radiodifusão comunitária, 
devendo periodicamente elaborar relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, 
bem como sua avaliação. 

IV - DAS ELEIÇÔES 
Art. 15 - As chapas para a diretoria estarão aptas, se entregues até três dias antes da Assembléia Geral 
de eleição, por requerimento a Comissão eleitoral, acompanhada de nominata completa e pelo devido 
expresso consentimento de seus membros bem como do referendum de, no mínimo, um décimo de 
associados aptos a votar. ' 

§ 10 - É vedada a participação de associados em mais de uma chapa, bem como o voto cumulativo ou 
por procuração. 

§2° - A diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos votos ou de acordo com a 
proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde que obtido o mínimo de vinte por cento 
dos votos validos totalizados no processo eleitoral. A escolha do critério para contagem será decidida 
no início da Assembléia Geral. 

V-DA PROGRAMAÇÃO 
Art. 16 - A programação da emissora, deverá respeitar todos os principios e nonnas dispostas na 
legislação vigente no território nacional sobre radiodifusão comunitária. 

Parágrafo único - Será vedada a transferência da outorga e a fonnação de redes, excetuadas as 
situações de guerra, calamidade pública, epidemias e as transmissões obrigatórias dos Poderes 
Executivo, Judiciário e Legislativo, definidas em leis. Também será vedada a cessão ou 
arrendamento da emissora do Serviço de Radiodifusão Comunitária ou de horários de sua 
programação. 

VI - DA RECEITA E DO PATRIM:ÔNIO 
Art. 17 - O Patrimônio e Receita da ARQF será composto pelas contribuições sociais definidas pela 
Assembléia Geral, pelas doações, auxílios e subvenções, pelos bens móveis ou imQveis, pelas rendas 
e juros de depósitos bancários e aplicação financeira, pelos saldos de exercícios finánceiros anteriores 
transferidos para a conta patrimonial, por valores advindos de suas atividades comunitárias, bem 
como por aqueles decorrentes do patrocínio sob fonna de apoio cultural 

Parágrafo Único - Toda receita ou despesa d~e~~fl~~~ ~~~o~a4,a.~~~a~i~~toria e nenhum membro de 
seu quadro diretivo será remunerado. -:':~-'.!,\:'-;~::':~:: !,< ,)~-,::.i(:.» ,~ ,:,,~),;.,I-,r\L ;fj 
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vn -DA REFORMA DO ESTATIJTO E DA DISSOLUÇÃO \}-l~' ''''',.,A 
Art. 18 - Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, por deliberação da Asstl!l~éja~ 
Geral Extraordinária, especialmente convocada para este fim, sendo exigido o voto concorde ae dois 
terços dos presentes à Assembléia, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a 
maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um terço nas convocações seguintes. 

Art. 190 
- A disssolução da ARQF ocorrerá segundo decisão de Assembléia Geral, e o remanescente 

de seu patrimônio líquido, será destinado a entidade de fins não econômicos congênere, definida na 
Assembléia. 

VDI - DISPOSIÇÕES FINAIS 
Art. 20 - Os casos omissos neste estatuto serdO resolvidos pela diretoria, com recurso a Assembléia 
Geral, pelo associado que se achar prejudicado. 

Art. 21 - O presente estatuto foi aprovado na Assembléia Geral de oito de maio de dois mil e seis e 
entra em vigor na data de sua inscrição no registro de pessoas jurídicas, averbando-se a este registro 
todas as alterações por que passar. 

~~ pJM;t; ckS'~~sd.ro, 
Francisco Alberto de Sousa Silva 
PRESIDENTE 
CPF: 925533970 20 

ADVOGADO 
OAB/RS: 

Fonnigueiro, 08 de maio de 2006. 
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EXTRATO; no 'ESTATUTO SOCIAL DA ARQP.' ' 
.' 1 • 

, I 

Do Art. to: \ " ,N' " " " ' , _', " • 

DA DENOMINAÇAO -f A Assoctação fie Radiodifusão Com\lllítária' da 
Regiãe Quilombolàdé Fórmigueiro,dôravarite d~mominada ARQF; 
NOMEDEFANTASíA'~ Rftdio Timbaúva F1Vl; , " , " , 

. \', '. " ,,,",, ~ . I \ . 

TEMPO DE DURAÇAO- 'indete[illinado " 
ENDER];~:ÇO DA SEDE'~ Estrada da' Timbaúv~'sem,número, município 

'deFormigueiro,RS, \', ", 

Do Art2°: 
I P()S FINS ~ executaJ;serviço,de radiodifusãocomtmitária ' 

" ',,), '} . 
f· \ .' 

Do .A,rt. 30 :\ '., " , ' ' ~ " , ' i 

,Os d~igentes e assodados nãoresÍx)nderão, nem mesmo' ~ubsidiapamente, 
pelas obrigações contraídas pela entidade, ressalvados os casQs em que os 

, 'dirigentes responderão por comprovada culpa I7-0 desempellho de smis 
funções. "" " ' I 

Dos, Art. '10, lI', 12, 13 e14 : , ' 
DO MODO DE ADMINISTRAÇÃO - 'Assembléia Geral; órgão ,maXlmo " ' 
de deliberaçãoda:ARQF/será com,po~ta por seus a~sociàdbs, e ocorrerá 
,OIdimtrlan'rente ,a,' eada' 'ano, para, <;Iva}íação ~ prestação de contas da 
diretoria, discussão eaprovaçãó de planos; projetos1e assuntos gerais, ' 
DA REPRESENTAÇÃO - ao presidente' compete: representar 'ao ARQP, 
passiva 'e' ativa, jl~dicí<;ll e extrajudicialmente, ~ " , , 
D~~Ç}l~lA ~ qrgã~1 executf\l~ .'e . adm~istrativo, 's~rácomposta por um> 
Dn:etor Geral, umJ)it~tór Adnllinstratrv:o e um Drretor 'de", qperâções, 
eleitos, em 'assembléia geral para um manciato de, dois anos, pennitida a 
reeleição', ,.' , ' " ' , ' , , 
CONSE~HO ,Cd1VIUN1T ÁRIO :. tendo como' objetivo de aC0ll1pan11ar' a ' ' 
programação da ~ssora"com vista aO ,atendimento do,interesse exclüsiv;o' 
da cómlmid~de, ' 

" , 

,-Dos Ali. 18 e 19: : , ,\, \ 
DAREFÚRMADO ESTATUTO',EDISSQLUÇÃO -_o']1:statuto dá ARQP " 
podàá ser reformado, 110 to4o ou em parte, pai' deliberação da Asserp,bléia 
Geral Extraotdinãri,a, especialrn~nte c\lp-vocada parq este fim, exigido o 

'voto de dóis lerçosdos 'presehtes~àasseinbléia; uão podendo' ela deliberar, 
,I,· , -', ~ , , 

ein primeira cçmvocaçãó; sem, i maioria absoluta :dos' associad~s, ou COlll 

'pelo menos de umterç,O'll3.S convocações seguintes, , ' ' 
, • , :' , I 

, ( 

" 
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'DADISSSq~UçÃQ~: adls~soluç~oda ARQP OCOrr~l;~ ~~gn~a~.~ed~ã~~~1>\ J~ sõ'; 
de Asselllblem Geral, e o remanescepte ,de, ,seu patrunoUlohquldQ, . sera . .:( 
d~stinífdoa, . ({ntidadede i fins pão ,econômícos.cbngênere, definida' lia .,,' 
asse1l1bléia. ' ' , 

"LISTA:: 'DOS 'FUNJ)A])ORE$" '1)A 'jASSOCIAÇÃO . DE 
RADIODIFUSÃÚ', .' COMUNITÁRiA . DAI' RE'GIÃO 
QUILQMBO~A DE FORMI,GUEIR,O " . . . 

' ... I - , 

• \ • I 

. , . . ' . J; , . " ' . _, , . 

1. Alex' Ribeir.o d.i{'Silva, brasileiro, soltewo~;maiór, esfudaQ.te, 
domidliad()ya" .. Estl·ad~ .. , .da "0 Tim1muva" .' sem "nÓmero, 
'Formlgúeiro, Rs, CP,~~279612810~53;, 

· 2 .. Mi~elrubeir~< da: \Sil~~,' ~;brasileiro~ .. ,~sad~, agricultor, 
) 'do~idlifl(Jo n~ Estãnda 'do',l\1eio, sem :niimero,' \Formigueiro, , 
-RS, C<PF 306594701-04; \ " .,.!," 

. 3. Jalla~~~ Paula' da R6sá" ; br~~ileira,solteirá, . m~ior; \ profis~ã~ . 
agricuító;r~, domiciliacla~o Cerro d'o F,ormigueifo, o sem nú~eró, ' 
'ForDJigueitó, RS,' CPF .015?77860-97;' ~ ./' I 

. 4. ~osi~eri Nascimento. M?i~~eS, bn~sileh'a,' casacla, :'~gficultôra; 
,dómiciliàda . 'fie) .' 'Cerro do - Formigueiro, sem ~úmeró, 
Fõnfi,igu~lr9, RS,CPF77167651(}~87; ! . . 

,5. Milton~a 'Rosá. ,Go~~s~..ln-asileiro~ '.·~asa,do, agri~ult~r, 
',d;qm~ci~ad!~" no ,'C~rro 'd?' Fonniguell"O, sem 'número, 

F()rinigüeiro, RS~ CPF 967664330 .. 0.0 ; ': 
, . .' ,", \:. . .. 

60 Genézio, Santos, I)rasileiro, sólteirQ;.' maiór, agl'icultor,: 
. dmnicili~do' . jna, r Estrada ,da'., Timbaú:v~,. sem núm,ero~ 
For.Qligueiro"RS"CPF 0.0556930.0.-62 ;. , , . , ," 

7. \'Val'léidos Sant~s iMedeiros~brasileiro, sol~eiro, 'm~iot, 
',é "a~i~k~toi: ,domicil~a~o.· y.()~ Cerr?'~fi' Louró, senl'númei~o, 

o I Form.lgu~n;o, RS,CPF936,210.18Q-49; . ,~'. 
8. M-~ria Doi Gâmârá da Sil~a" brasileÍra,. casada,'· aposentada, 

domiciliada ." na Estrada 'da, Timbaúva, sem, número, 
For~igtieiro,IRS, 0PF969.879S90=15 ; , ,: ~' ." " 

9 •. De~oci SoareS Pires, brasileiro, casado, agricUltor,dofuiciliado, 
na estrada di Timbáú'Va,' senJ.' número, F'Ormiguelr(),.RS, CPF 

I .' ,.', . ' • '. • .,' \. • \ • _'( , 

'," 4720.53340.-0.4; '. ,,' -. . i·"...' . " '. ,., 

, 10ól,i~gaivetPire~1 {fa Silva" brasilceito, ~~mlteh:o~' maior,.estud,ante,· . 
. dô~i,cil.iado . ina~ "':E:stnld~ dá - Timbáúva, ,sem ,número, 
'formigue~ro, RS, 'epF 0.2~~6~41~O~; '. f ,!. 

" 

.. \ 

,"·:JiDlJ~'J1~·4shLopes]r..: .... 
. .,.......,-'-'-'-;~~. "-~",-
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...... 
11oE.~zaneti 'Moreira' Oliveira;<"\ brasil~lra, casad~,· agricultora;'::~,','J)" 

.• ! -""., I "i'" '~ 

,.doD!iciliada ,'naEstJr~da 'd~ Timb~n~vá,·, sem, número;~', , '3~ 
,Fonçigoeiro,)RS, CPF;QO~5865~O~25; , ' : i... ' ~~S\ - '1> '\ . 

. 12~ Lqii Pire~,brasi1eiro, 'casado,- 'agricultol", domiciliado na' 
,\ Estrada. <la, Timb'aúva, sem . .númel~o; .Formigueiro, RS, CPF, 
.. ~ 61'1754470-72' ; , ) . " " , . 

, ." " " . \ 

, , 13~Eleodora' Paula,! bra.s~eira, \ solteira,', ll.laiov,· profissão 
, ,'agriculto~a, do~ciliada' n.oç~rro do Formigueiro,séin número, 

Formigueiro,RS,CP;F' 003096970-00; , ," ,"," 
14.P~d~o" Soares', Pires, ':bia~ileiro, cflsado,agricuItor,' domiciliado 

~aestfa<la~da TiID:b~uva, sém mímero, Formigueiro, RS,CPF 
981880200~~4 ; , ' ' . " " : 

,15. Eleniúf Fontou.ra PaJl~a;; bl·~sileira~casadà,··dona ,decas~;' 
. ',domiciliada na 'Estràda, dá" Timbaúva, ,sem, ~número, 

J;formigueiro, RS, CPF 771712920--53; . ',! 
16. GIÍídis F~rias' Gm~~s, bl"asileita,": 'casàda, " . agricultora, 

domidliad~ , noCe,-ro, d~ 'Formign,eiro," ~en1 número,,' 
; :,For,miglleito, RS, CPF OlS079830-00; I' '_ , ' .' 

17: Noeli '~bei.ro da' Silva~ brasileiro, casádo, prQfissã,~ agricultor" 
domiciliado ,,rta ,J,J:strada da, Timb,aúva, sem número, 
'Form,igu.eiro,RS, CPF 219612~10-53;..' " ' . 

18. Miriane' Paula Soares Gonça:l~es, brasileira, cas~da, dona ·de 
, casa; (Jomidliada 'no Cerro doFormigu~iro, sem número, 

Formigueito, RS, C~F01889053(}-82 ;' ,'. , " , \ 
19~'FranCisto Alberto de,SouzaJSilva, ,brasileiro" càs~do, .agricul~or, 

domici.,iado. ,Va . E~trac.la ,,;da J Timbaúva,' sem lú.'imer,o, 
,Formigueiro, RS,'CPF ,925533.970-20'; \',' " , 

:20.Helena Soares, brasileira, cásada, ,a,gricuitora,'dom.jciliâdà na 
/ ,Estrada ~a Timbaúva, sem n:tí,ineto, FormIgueiro, 1,{S, CPF. 
, ' 534086120-34' " 

• I 

LISTA" D9.S·i::MlpMÇ:itOS ,-J Dl\ D~T()~!A" ~A 
ASSOCIAÇAO DE ·RADIODIFUSAO C9MlJNI'f,AIUi\])~ 

, ~ REGlÃO(QPILOMB~LA DEiFO~IGUElRO, ,: ' 

A) DIRETORIA' EXECUTIVA 
• I," ' ,. , 

I.DIRETOR,GERAL' , 
Francisco Alberto" de, Souza Bilva, brasih~ito;casado, . agricultor, " 

, dbmicili!l4o na Estrada "da Timbaúva, sem ~úinero, Forilligueiro~RS, CPF 
925533970~2Q ; ~/) \ . ,rR-~~_ 

I, 

~---'---.- .. _~--



\ 

) ; 

I, 

" I, ')i., 

Il 

. . ' _IJ' ., , I, 

2.DJRETOR~MJNISTRATIVÓ ,,' ", " ' 
Miriane ,Paula'~oaieisGo1J.çalves~ 1:>tasileir~~'. casada,-" dona',',de'casa, 
dQmiCiliad~ no Cerro ao Fórmigwiiro, s~m, nÓt;í1ero~Formigueir0:;RS; ÇPF" 
'018890530-82; " ' " ' ' , " ' ' , ( 

,I 3~ DIRET()ª,OP~RA'CÍONAL," ' " ,", , ,', , ' '," " " 
Elizaneti ,Moreíra.OliVeirá"brãsileita, casa~ agricU1tor~ ddmiciliadá na 
Estrada da, timbâllva,s~~ nymeroj :fi' otmiguerro, 'RS~ CPF 9055865,80-25 

\ ! f, I (, ' 

B)CONS~LHOÇQMuNITAIDO,~ ,", 'c ',' ,.,' 

'" 1 rJ4llaína paula:da Rosa,'bJ;a,sil~ira, soliêrra,ma,iof} Pf9fissãéf , , 
" agric':ll~oi~, d<?iiriqÜiadanô Cerro do' Fb~IDi~e~.ó: s~m nlID;er6~ , 
Formlgué~o,.J}S?ÇPFcD'~~57786Q-:"97;)~ r '" " 

2. Eleodora Paula, brasilej,ra, soltéira, maior~ ptofissão agricúltora, 
domiciljqda no Cerró do ,fornügueiro, seni núm,ero, Formigueiro, 
RS~ÇPFd03096?7Ó~OÓ; .~' '~" " >'.' "'''''~''i \ 

3. ' Pedro- Soar~~ :Pires, ~br~!;'il~iro; 'c~!:l,ado, aglic~hor~ dó~~i1ja~o ~a' , 
estrad~ (Ia Timbaúva, sem nlÍll1éro, Forilligueiro, RS, CPF 
981880200~44" ., 

~ I . _." . ' !! \. _ c • r ....... ' .' \ " \." . .' -, r , ' , 

4. Varlei dosSantos}Y1e~eifos:"bI'a,sileirQ, ~olteito,cmaior, agricultor,' ~ 
doinícihadQllo Cerro dúLo-qro, sem núnierQ, ~orinigueir6, RS, CPF 
936210180-49',' ',',' " '"," , ' ,"'~ , -

D. l)~roci:Soares ~fres,bra~ileirQ,p~sado, agnqIlrór, 'doInl~ilhldo na ' 
estradadél, 'Tiirí.'báúvà~ ~éin númen?, Fonnigueíro, RS" CPF 

. 4710~~340-D4... I 'j\ ' j' , I I ' 

" .'0 ,', '( , 

I , 

, .. (. 'I -. I. I" / , ,.". '\ 

formiguerio, 08 de março Qe 2006. " 
,", ,,' ',,' ,. ') ,;., ' 

\, / 
-'." (' 

r ,- ",,' i ' ' " ; 

!0;wn(~ 1ft0té,~~~~\s-duo~, ' 
Francisco Albértode Souza Silva" '. " " rf ,:" '. , " , ' 

", : . .-.' , ,,' . . .... , ! ,(' 

PRESIDENTE, ) . ' 
CPF~i , I 
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OK1/2006/Q;F , ' 
'. j .' • 

, : 

,.1.' 
"Formigueiro, 12 de lllaio de', ~006,' 

, SR.REGISTRAnO:R:" 

• . I' • '\ ,+ - • '. j " '~"- . ,I. • • 

, , , ,Frauc,isc,9 Alberto de ~Sbüza Silvà - br~sileirS;c:asado: b 5, anos, agricultor, CPF, , 
,- 925533970 40, RG. ,~RG'2045630429, don\ici~iado' Í1é.1: Estrada TimoaÚva,. sinO; ll1uniCipio de , 
1;'om~igúeiro, RS, pj:esidt:fn~e doá) Associação de lli).díodlf~l,são COll1Ul~itãriéÍ; da Regi~o Qu~lombola de J" " 

Formigueiro,conl enc~ereço.dãpede 'social, eStl1çli~ e si~tel1'l:à irfadiaÍlte l}a Estrada'Tilllbaúva, sino,' 
l)lUl1icípio de FOl:mi~leiro , coordenadas g ,oaráfica$ S ~ ° 58 '2iL"e w, 53 o' 3!L' 
2:..?L", ~velll requerer o registro da Ata de EJ; dação -e aprovação dó Estatúto Social e -da Ata de 
Eleição e Po~se, da Diretoria desta E~l:1{:d~r-: o~previsto em Lei. ' , , " 

,~fJ . T.~. 'l~~:'. "".~~,\, '~~',::) \ ' 
'\,.-! 6"\. I l;)eferimento, \\r: Lt~ " ~ 

.~ ~/. ~ ,,- - 0;, " 

"'>:',}-:>o .J~ , '\:: 'SI" " "+ "I , \ ,",VI:: ,.. /;)' .F 

," ~.~~~. ";~ 
, "'~~r",5~\ 

I Fra:tiéiscD Albei10 de Souza 8i1va -'- Presidente 
" . . ~ ~. ..... " 

/ 

~.--JfJr.m -.,~. ~ 
<o~s;, , ,"f -

""""--.:.... 

Vistas do Advogçtdó . 

, , 

AO 
OARTÓRIO DE REGISTRO 
DE 'PESSOAS-J'ÍtruDICAS" '. . J) . ',' ,. 

Eild. : 
CEP - , 
Fornlignçiro IRS \ • -- ,'o 
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, , ,ASSEMBLÉIA GERAL N° 1/2006 
ATA J)E,FUNDAÇi\:OE APROVAÇÃO DO ESTATUTO SOCIAL 

• I ' , " , , 

Aos oito dias :domês de maio de'dois Jhil e seis, na sede. do Osmaí- Martins," 
'" 'Estrada, da' Tim:baúVa; /' sem' número," 'reuilira.m~se morador~s< da 

COl'nunidade, c()nvidados ~(represelltantepde órgãos, para deliberar sc>breü 
::pauta seguinte; conforme Edítal de' Convocação 091/20Q6': 1. Fu~daç~(j da 

,Associação de Rtidiodlfusfj:o"Comunitária' 'da Região QúilombQla de, 
Formigiieiro'; 2.'Aprov~çã9 doEstatuto Social~ Aberta a,Assembléia 'Geral, 

, às, deze$seis horas, Boba coordenáção, do SLFranc1sco Alberto de Souza 
Sjlva, f6;ám ,apresetlta.dos os 'con-04açlos ,HlioFerilando da Silvá y Itair 
'J?aulo 'Gama,LincbiU4que fIzeram .. .bre~ explanação .sobre l o 

~ /" \ , . - ) " I, . I. ", .' 

funcionam,ento' d';ls rádio$~ comunitárias! y 'suaimportâucia sócia!. Foram ' 
tallÍOé;mouvidoê, ' todos' os' presentes sobre ~uas opinião, a ( respeito: ,do 

i as~mnto, Feita á cdnsul~aos presentes: ~obre o: seu voto,' f6iaproYa~a' por: ') 
\ un~niriúda~e"~ dad~' 'como fiJri.dada, a ~ssocia9ão.de Radi?<lifllsão 
'ÇOlnunitátili dá Região QriilOlnbÇ)lá de Formigueiro; Passqu..;se,\ ,então; ao 
'item dois, dá pauta': Foi 'âpreseIltada 'áos'pre,s~mtes a: proposta de t~xto dp' 

·'Estatuto Social. 'Após' debates pàra 1 ajlJstes no teXíd, a versão finál' foi 
<;lprovada por ,u~ani\midade. Partiçiparam dessa -Assembléia Geral eQIl:lO 

. fundadores,as ~eguíntes pe~soas :AIexRib~iro da Silya, br~siieiro;sbitéiro, 
. ,luaior, estudante, domiciliado. na Estrad~, da : TimbàÚ'va, ' ~em número, , 
"Ponnigl~e~o, RB, CPF 279612810-S3;c' Miguel Ribeit(rda Silva, bálsileiro, 

casado" agriculto:r, domiciliado ná Estãnciad,ü 'MeiQ" ~seni número,' 
, Fonnigueiio; RS, CPF 306594701;..04>JanaínaPaul~ da RQsa, brasileira, 
'solteira, màior, 'profisSão agrict1ltoi'~ dOnllciliada no Cêrlio, do F ormigtleiro, 
( . sein núm~ro~ Fotmíguêlf9~ RS, CPF 015577'860;'97; RosinerÍ Nascünento 
-' , - +. .... \.".' 't' • 

" MO:raes,' brasileira, ',casada, \ agiícultQra, ,'douiícíliada ' no, Cerro" do 
, F opniguérro , sem 'mímero, .Fo~igrivirb,' RS, CPF 771616510-8;].; MiltQh 

~ da){osa Gomes~ brasileiro, icasado,agtlcuItor,' ;domjciliado no t< C§n~o 'do' 
F.on11iguerro, sem número,Fortll}~eiio~ ~S,.cJlF 967664330-00; G~p.éz~o, 

" Sant~s, bia~ileir?,' solteiro,1 m(iiôt, agricultor, ,d?quciliadb na \Estr~çl,ada 
" 1imbaúv~, sem número, Formi'g1Ieiro, RS"CPF OO~569900-62 ; Vçrrlei d9'S 
, Santos Medeiros, brasileir()~, solteiro, m~ior, agricl,lltor, domícillado" nó ' 
,'" .. ' ' , ' " ' ' ,',' '" ,( 

! Certo do ,Louro; sem número, Fp®iguevo; RS, CPF 936210180~~9; 
Maria IlOí Câmara da ,Silva, brasileira, cca~ad;a, aposentada, dpmíciHada 11ft' 
Estrada da Tiip:baúva,se~ nÚlnero, ~onnimleif(j, cRS, OPF 969879590'<25 ; , 
Dero'ci SOares ,Pites, 1;>rasileiro, casado~ agricultor, domiéiliádo na estrada 

'da Timbaüva, sem ~ú~erd~ [Formigueiró,'RS, CPF' 472053340-04' ;' 
" Magaiver Pires da :Silva, brasiieiro,sol~ei~o, hi~üór, estiuJante, domiciliado; 

,. ." , .',., \. '. '. i . ' 

,na Estrada'da Timbaúva, .s~in, número: F Olwigueiro, RS, CPF 020 16641 0-:, 
02 ;' IiÍizqneti 'Moreira ?livelra, ,brasikiTa, basada,' awcultt>~ª,'domici~iada 
na'Estradadai,Timbaúva, s~m número, FormigueirQ, RS, CPF'005586580-
-' ., . -:. -. -, . 

.Ir ,·1 

'_ sS-': 



, , 
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. .-, . . ',. . - ',.,' ~·_el;'~-.,~" 

" 2 5' ; Luiz Pifes,' brasileiro, cé,lsado,agricultór, 40rilicilíado na Estrada da~:) /,' 
TíiÍlbaúva, sem número, Foquigueiro, RS,CPF ,61l7~4470-72 ; Eleddora 'SI.$';; <;0"'­

Paula,brasileira, spltpira:> maior, prof'issfí,Q agcicultor~, domiciliada no 
Cerro do Formigueiro, se;m número, Forinigueirq, RS, ,ÇPF003096970-00; 
Peâro Soares Pires,. brasiieiro;casaq,o, agricUltor, Qomiciliado'na e~tradada ' 

I • Tünbaúva" ~emnúmeró, Formigueiro~ RS, CPF,' 9g188Ó2ÚO~44 ; Elenita, ' 
Fontoura Pauia, brasileira, càsada~ ,dona de casa, domicilíàdá na /Estrada da 

, Timbaúva, seIh número, ,Formigueiro, :RS, CPF 77l7i2920:,:53 ; Gládls 
Farias 'Goraes, brasileira, casa~ lagticujtora, domiciliada:' no' Cerro do 
Fonnigueiro, ,sem' número, Fonnigueirn)RS, CPF 015,0798,30-00;Noeli 
Ribeiro da Silva,brasileiro;casádo,' profissão'agri~úÚor, domiciliado na, 
,Estrada,dfi Timbaúva, selll número~ FQfIÍlÍgrieiro~ RS,' CPF 2796128 ~ O~53 ; 
Mirié\uePaula Soares' Gonçalves, brasileirà,' ca~ada, dona de casa,. 

,,' db1:ni9il~adaho Cerro" do Fonnigueiro, '~elll númerô, F ormi~leTI'O, RS; CPP .' 
Ol889Q53Ú~82; Francisco 'AlbertQ,de:Souzh 'Silva, brasileiro, casado,. 
agi-Ícultqr; domiciliado na Estrada da Timbaúv~ -sem inúmero, Formigueiro, 
Rs, CPF 925~33970-20 ; Helena Soares, brksileira;c~sãda; agricllltori, 
doiniciliada n~Estradada Timbaúva, se111,núnierb, Forriúgueiro~' RS, CPF .. 

. ~ - '. ': . ' \ - "", ~ -'. \ . 

. 534086120~34 . E nada maIS hayendo' a tratar, f 01 encerrada ~sta 

Asseinbléia Geral e esta Ata que eu M1riane ,Paula Soares, Gonçalves lavrei 
e que assino jlmtameJ;1te com 'os. demais·presentes. S~gnem 'as assinaturas 

\ t .... , I' ",' , 

, de : Alex Ribeiro ,da Silva; Miguel Ribeiro da Silva; Janaípa Paula da Rosa, . 
Rosineri Náscimento Mo~aes,; Milton da Rosa Gomes, Genézio Santos,' 
VarIei dos Santos, Mede'TI-os:> Maria lloí C~ara da. Silva, DerOci Soar~s 
PÍl\~s, ,'M~gaiver PÍre,s ,da' Silva; Elizaneti' More,iraOllveira" LuizPir~s, 
EleodoraPaul~,Pedro ,Soares Pii-es'-El~nità Fontoura Paula, GladisFarlas 
GOlnes, Nüéli RibeirQ' da Silva, Mll,-iariê Patlla So;ares Gonçal"es, Frapcisco 
Alberto' de Souza Silva, Helena SO,àtes. Nada mais con:~tavada refe'ridaafa 

Para cá transcl,~ita. ' '" ,ú . 
. t-v 

" 

r:p. 
( f', 1I ' 

. Jf-"L!V\ /, '. .', -

/.~nO(~J8 pi{)Jd;;t do,56k<d/\ O'~~ 
Francisco Alberto d~ Souza Silva' , ~f 

~o Q"' . ',/ , 
,;~// .... 

PRESIDENTE 
,CPF: 925533970 20 
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" . A CQll~is~ão PróR,ádío Cpmunitárüi da Corntittidade ~o Cetrq , 
dq Formigqeiro convoca os, moradorese'representantes,de ~ntidàdes locais para 
ASSElVlBLÉIAGERÂL a realizat-se nodi~ 11 de maio 'de 2006, às 14 hÓias, ':no ' 
Sâlão dOiMaríquinha,p~a tratfuda s~guintepauta :, ' " , 

i • '. . J \ " 

, " ~ _, '" " ...', I , " '~" ' . ' 
l.ELEIÇAO'E :pOSSE-pAPIRETORIA DA ASSOÇIAÇAO DE " 

RADIODIFUSÃO COMÚNÍTÁRIADÀCOMuNroADE QWOMBOLA 
~ (.' .:.', " , .' ~ I -. '1' . .,' • 

DO CERRQ DO FORMIGUEIRO," ,', ",, I 

'I' 
, , 

. I" . r . . '. . I' 

EJldereço dÓSaiã~Mruiquinha -C Estrada da:(Timbau;va,sln\ ttiunicípio dê' 
; Formigueíro;,RS, / I , (. 

I 

, ' ) 

, ' Formigueirp, O~, de maio de 2006. 
- \' J '. : ' 

( " . 

, , 

( - I', .. 

" . 

I, 

. l. 

\ \ 
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,. ED1TALDÉCONVOCAÇÁON? ÔOlI2006',,' 
. ",., '.. ,. . " ." . , 

_ '" A cbhll~sãÓPró Rádio cotrinhitárlada Cóiminldade dó Cerro' 
., i do F ormigu~ITd çOll~~a os liioia,do'~ese r~pre~e~tantes 'd~)etItickd~s lOcais ,pata ' 

ASSEMBLElA GERAL aireàlizar~se rio 'rua, 08,d.e maio de 2006/às 14Jióras, nO 

Salão do M~quinli~: pata, tt~tlr d~ seguÚltepãuia.:' ".. '/ / ' \', 

). 

" ti' 
I''''' r \, I .... (f /,_ '"' 

1 I • I \ 

1. FUNDAÇ~Ã.ó DA ASSOCIAÇÃO PEExADIODrFUSÃQ CÔMtJNITÁRIA 
DA'COMUNIt>ADE QOILQMBOLA DO ~RRO DO FORMIGUEIRO. 

, 12; APROVAÇÃO DO EstAWTe soeiAL. ' " i I • 

.' '\" \ ~,' , : ..' . r' , :1 

.. ' 

" " ' ','.' ')', ' ' : ',', ' , 

Ende,reçq cl0 Sa:1ãol\1ariqullha - 'Estraqa da 1h~Q~nN~ sf nQ ,município, de 
.. Poni#gqeiro, RS. ' ' . , , -, . , 

',' I 

Fomiigue,ito" (16 dé,IDfliode 2006~ , 
: • ' -; ).' c 1 • • _. 

I' 
, , 

. ", 
• I I" 

.í . .•.. .•... ••.. "fllio h êk5~ :5~ 
~~~4>~\~Vt~·.: "'~~" ,':, 

" ( -'I 

'1'1 ! 

.-~" 

~, -" 

FRANCISCO ALBERTO DE-SOUZA SILVA,' 
J"'" dOORÍ?~NADOR'DA'COMIS~ÃC? \:," 
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,EDITAL ri~ t;UNViUCAt;,AU ~vmrU2u~b ' 
.~' I 

, ) 

,/, ' 

, A ,Comissão Pró RádioComuriitáriada Cdmunidadedo Géiro i 
" ,. ~ ,I,' . - _ . \',.' < 

d<{E'ofl)1igl.leir6 convoca os moradores 'e representàntes de,eiÚidades 'locais para' ' 
,ASSEMBLEIA GERAL ar~~lizar-seno'dia l1demai~ de 2006, às'14horas,ho ') 
Salãof1óMaqquih~m~para tfatar"da's~it!inte pauta::'" ,'-:r ",,' ~" 

-i ~ , " '''-J '. 

I (_ .J/ 

LELEIÇÃO'E<:PO~'SEDADIIlliT0RIADAASSOCIAÇÃÓDE ' ' " ; 
c lRADIODIFUSÃd tOMúNITÁlUA DA GOl\1rJ:NIr}ADEQUItQIvrnOLA 

DO CERRO DO FORlVlIGUE;IRO., " ' . ' 
.. " ',I 

"', I1 .i 
I " 

, •• r • " ". ',',. I. ' 

'"Endereçodo Salão Mariquinha'-'EstradadaTimbauva,s/ n°, município ,de'~ 
~Fprmigue.iro; RS~ .' " , , 

r~ !_ 
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EDITALD,E CONVOCAÇÃO.N°OOl/2006 

k A CQmi~sãoPl"ó Rádi6 Comunitári? da Comunidade dó :CeiTO ' 
do FOThligtlerro convoca os moradores e iep~esen:tan,tes de entidadés locais para 
;ASSEMBLÉIA GERAL a r.ealizar-se no dia 08,de 'maio de 2006; às"! 4 hoias, no ' 
. salão do Mafiquitiha, para trátar da segUinte pautá: ~ i 

, \ 

, 1. FUNoAÇÃO,DA ASSOÇIAÇÃO DERAf)ÍODIFU~ÃO COMffi\JITÁRIA 
DAÇOl\1UNIbADE,QPILOMBOLA;DO CERRO DO FORMIGUEIRO,. 

2. APRQVAÇÃODOEStATIJTQSOCIAL. " ~ ,- " I'" 
_. / - f 

'I, " 
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Este documento é o comprovante de In~cri.ção no CAD,ASTRO DE 
PESSOAS FlslCAS - CPF, ved~dil a exigene.a por terceIrOS, salvo 
nos casos previstas na Legislação vigente. 

VÁLIDO EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL 

Emitido em: 13/12/99 

FICHA CADASTRAL 

CPF: 531086120-34 
Nome: HELENA SOLANGE SOARES 
NASCIMENTO 
Nascimento: 04/11/60 
Nome da Mãe: ANAURELINA SOARES DO 
NASCIMENTO 

Endereço: 

R SAO JOAO, 646 SINDICATO - CENTRO 

97~ f 000 FORMIGUEIRO - RS' 

Confira cuidadosamente seus dados cadastrais. 
Mantenha seu endereço,: sempre, atualizado. 
Para qualquer. alte~ação;'compareça a uma 
Agência de Correio munido deste Cartão, de 
sua identida'de ' e Título Eleitoral. 
Isto não lhe trará qualquer despesa adicional. 
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~XO-06 - MODE:LODKMANIFESrAçÚES EMAPO~O 

" MANIFESTAÇ~Ó DKAPOIOCOLETIVA(abaixo.-assimi(IQ}> . >r, .;, 
. , ._ .' . ' / I:, " _ , .. ~ . ". ";,.(.,)~~-- . .,~' .. ê~\-.~; .;~ " 

._ '.' . Nós, açaix,ô,.assinados, nos tennosde que trata o :mbitern 7.2.4dàNonna Comple~entáI' ~i;2004,demonstramos OfiOSSO totaiapoioà ini~üi.tl:v~ , 
-~ ~. \. '~ ~,......--' - ~ ..... ,,'\ ." . . , ." '-

ia,~'rc:"""",\_.~-,;;~ ("l,) ~I C:'0.,---"'; Q:.c:~~,; Y""> I: • ...... ,c-'--'....,,~~ 'lJo~~ =.':', ,4;; d>c . .,;,../ edenominação da entidade requer~nte), que tem por 
:ntere~seexeeutaro Shviço .de Radiodifusão CotnunltáTia. ' ) , ' . 

. ! _'I. ,-

Afinna.mosainda: qu-e os en4ereços, abaixo indicados es~ãosituados ~aárea'pretendida para a presüíçãodo Serviço. 
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" . ,é·ANEXO 06 - MODELO DE MANIFEST~ÇÕES EM APO~O . 
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-----------------------------------------------
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ANEXO 2 - MODELO DE REQUERIMENTO 

FORMULÁRIO PADRONIZADO MODELO A-2 

REQUERIMENTO PARA AUTORIZAÇÃO 
EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A A~S. 1> ~ I'Z.ADI~Õ), COM<.J N . DA k:~G, I fr,ã <fUI LoH~1DlA D:r: fá R,/1 ( 6J J I tL'Ü I 
(denominação darequerente), inscrita 9,0 CNPJ sob o nQ 1 __ -_, com sede 
t-.1.4= '? 2> !\AAü A. DA- TiI=1 ~A u " A I S IrJ J:> , na cidade de 
F0(?"M, 6 U ~ \ VLo , Estado e S , CEP 
'3 T 2--{ o -mo Telefone OXXCSfU 1 {2 (3'3 11 , correio eletrônico 

.,__-.,__---::--:------:__~--.,___:_:_----_,__-:__----' entidade sem fins 
lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, 
respeitosamente à presença de Va. Exª., em atendimento ao Aviso 1~(J G apresentar a 
documentação de que trata o item 7 da Norma n~ 1/2004 - Norma Complementar do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria MC nQ 103, de 23 de janeiro de 2004, publicada 
no Diário Oficial da União de 26 subseqüente. 

-:-:-,EJ.--o~R,-,:--11.L-\>-(6_~ -,,-J_.J:--,--\ (2_<-tO ____ , QJL de j CJ L V( O de 200~. 
(local e data) 

[:/ZD'Ybtú6W AiJZe~ dQ5~( ~ 
(assinatura do representante legal da entidade) 

Nome do representante da entidade:lfMN eU. co AL (l) (" rl"l'O IÍ) 6 ~DJ L A. S \ l'\J A 
CPP: g") fi 'fi 33 5 ?to /2-0 ' " 
I - RELAÇÃO DE DOCUMENTOS APRESENTADOS 
1 - Cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Sim Não 

Ministério da Fazenda - CNP J/MF 

I 

2 - Estatuto Social, devidamente registrado 

3 - Ata de Constituição da entidade devidamente registrada 

4 - Ata de eleição da diretoria em exerci cio, devidamente registrada 

5 - Relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais e jurídicas 

I 
S"im I Não 
,)/ 
f~~1\ 

Sim Não 

~ 
Sim Não 

i 

Sim Não 

6 - Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos Sim Não 

j 



t. 
7 - Prova de que seus diretores são maiores de dezoito anos ou emancipados Sim Nãolll!lio 

j 

8 - Declaração, assinada pelo representante legal, especificando o endereço completo da Sim Não 
sede da entidade )( 

9 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus dirigentes residem Sim Não 
na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o 

K caso 

10 - Declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel cumprimento Sim Não 
das normas estabelecidas para o Serviço r) 

11 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é executante de Sim I Não 
qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de 
distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como 
integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de X 
outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados 

12 - Declaração, assinada pelo representante legal, constando a denominação de fantasia da 
emissora, se houver 

, 
13 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que o local pretendido para a 

instalação do sistema ilTadiante possibilita o atendimento do disposto no subitem 18.2.7.1 ou 
18.2.7.1.1 da Norma Complementar no 1/2004 

14 - Declaração, assinada por profissional habilitado ou por representan'te legal da 
entidade, confirmando as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, e o 
endereço proposto para instalação do sistema irradiante 

15 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade apresentará Projeto 
Técnico de acordo com as disposições da Norma Complementar nQ 1/2004 e com os dados 

Sim Não 

Y-
Sim Não 

X 
Sim Não 

X 

indicados em seu requerimento, caso seja selecionado Sim Não 

x 
..,.~-

16 - Comprovante de recolhimento de taxa relativa às despesas de cadastramento Sfln Não 

11 - MANIFESTAÇÕES DE APOIO 

1 - Manifestação de apoio individual contendo o nome, o número da identidade, o endereço Sim jNão 
do domicílio ou residência, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura do declarante j 

1.1 - Soma das manifestações individuais apresentadas 

2 - Manifestação de apoio coletiva, apresentada sob a forma de abaixo-assinado, contendo Sim Não 
o nome, o número da identidade, o endereço do domicílio ou residência, o Código de /, Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura de cada declarante 

2.1 - Soma das assinaturas constantes das manifestações de apoio coletivas, apresentadas 40 +3~ sob a forma de abaixo-assinado 

3 - Manifestação de apoio apresentada por entidades associativas e comunitárias, Sim Não 
legalmente constituídas e sediadas na área pretendida para a execução do Serviço, contendo a 

, , 
denominação da entidade apoiadora, o endereço da sede, o Código de Endereçamento Postal 
(CEP) e assinatura do representante legal 



3.1 - Soma das manifestações de apoio das entidades associativas e comunitárias 
apresentadas 

4 - Manifestação de apoio dos associados da entidade requerente comprovada por meio de Sim I Não 
assinaturas constantes de Ata de Assembléia Geral, convocada especialmente para manifestar 
apoio à iniciativa de requerer a autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária 

4.1 - Soma das assinaturas constantes da Ata de Assembléia Geral 

III - ACORDO PARA ASSOCIAÇÃO DAS ENTIDADES 

Caso exista mais de uma entidade concorrente na mesma área de serviço, a requerente Sim Não 
declara que concorda em associar-se às demais entidades. )( 

~. 

, '36 
\}r ."v-. 

lVt6,,!:.: 

Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade requerente, para fins de instrução do processo 
relativo a solicitação de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, junto ao Ministério das 
Comunicações, que toda a documentação descrita neste formulário está sendo apresentada em original ou cópia 
autenticada e em conformidade com o subitem 7.2 da Norma Complementar n° 1/2004, bem como as afirmações feitas 
são verdadeiras e de minha inteira responsabilidade . 

. FJJOr/VC/.DÚ9 ~~~ eLo ~xO-5~ 
(assinatura do.~epresentante egal da entidade) U 

Indicar abaixo os endereços para correspondência e do sistema irradiante, de modo agilizar o seu cadastro e 
andamento do processo. 

de 

sua estação na 
~~.l.-'-.~'L![)--LJ.M:::.:......L~~~~4-':::::::-J..-...l..~+-+::"""::'='--~:=':::~S~-d-:~f(.,:" ..... ,""S=-· --,-- ( endere~' completo), de 

"W de longitude. t" 

ATENÇÃO: Se o encaminhamento for via postal, todos os documentos acima relacionados deverão ser apresentados 
juntamente com este requerimento. 



ANEXO 4 - MODELO DE DECLARAÇÃO 

DECLARAÇÃO ASSINADA PELOS DIRIGENTES DA ENTIDADE 

Nós, abaixo-assinados, na qualidade de dirigentes da 
ASSDCiAs%~ ebr RAb(([)Oltv'ifD CO/-1úft/. DA !5fGfkfllliiLJHf,o(A-D-z f-(2YlJ11 (DúflVZ-o 
(denominação da requerente), declaramos, para os devidos fins, que nos comprometemos ao fiel 
cumprimento da Lei n° 9.612/98, do Regulamento e das Normas estabelecidas para o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Dirigente (o cargo que ocupa) (CPF) 

Dirigente (o cargo que ocupa) (CPF) Dirigente (o cargo que ocupa) (CPF) 

Dirigente (o cargo que ocupa) (CPF) Dirigente (o cargo que ocupa) (CPF) 

Endereço para correspondência :€5IMD& D 4 T i H BfJú\j Rr, ç: IN .r? ,na 
cidade de IfÓ 1«, M ( C3 ú :z ( íZ. O . , . Estado __ '-'--R""--.--S-L-___ , CEP 
~ 1: '= J Q - tJ () 0, 

Telefone para contato: OXX-fi5- '3 1 2 f '3 3 .i~ 
Correio eletrônico (e-mail): 

ATENÇÃO: Não se esqueça que também deverão ser encaminhados os seguintesUlocumentos de 
cada dirigente: 

Comprovação de que todos os seus dirigentes são brasileiros natos ou naturalizados l].á mais de dez 
anos e de que são maiores de 18 anos ou emancipados, mediante apresentação de cópia de qualquer 
um dos seguintes documentos: 
- Certidão de Nascimento ou Casamento; Certificado de Reservista; Título de Eleitor; Carteira 
Profissional; Cédula de Identidade; Certificado de naturalização expedido há mais de 10 anos e, 
para os portugueses reconhecimento de igualdade de direitos civis ou prova de residência permanente 
no Brasil; Escritura Pública de Emancipação. 

Não serão aceitos, a título de comprovação de maioridade e de nacionalidade os seguintes 
documentos: 
a) Cópia do cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) e, 
b) Cópia da Carteira Nacional de Habilitação (CNH). 
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ANEXO 3 - MODELO DE DECLARAÇÃO 

DECLARAÇÃO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE ... ~~., 

f\S, A N c, S c ~ A L 6 ~ R. Ta b ~ So U Z A S I L \J /\- (nome do 
representante), na qualidade de representante'-- legal da 
fts'C; .D if R A- 1) \'O Dl çv~ CO IA. V AI. DA R~ 5 \ 111\ rf!Ll r{ O fi f!, O (A b~ f6((/JI1 ~ U :z ifl-t:) 
(denominação da requerente), declaro para os devidos fins que: 

o endereço completo da sede da entidade é na 
F5'\\'lA-J)A 'bl\-TIM I8A\J\lA, I 'ôf!d B ; EDRI'L'\16L1~((l()/Rs; 

- todos os dirigentes da entidade residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou, se 
a localidade for menor ou igual a 3,5 Km, na área urbana da localidade; 

a entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive 
comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, 
bem como a entidade não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas 
que, nessas condições, participem de outra entidade detentora de outorga para execução de 
qualquer dos serviços mencionados; 

o nome fantasia da Entidade 
R A'l') \<0 T ( fv\ BA Ú V A 

ou da emissora, 
~M 

se este for utilizado, será 

o local pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no 
subitem 18.2.7.1 ou .18.2.7.1.1 da Norma Complementar n~ 1/2004: ' 

as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, são: 2~o S 
5iL'~" de latitude e 53-°W ~'-.2l" de longitude e o endereço proposto para 
instalação do I sistema irradiante é: 
cS'ÍIRA-J)!\ :bA TrM6/1v\)A,sIN.§) Fof?;VlIGú~/R{); 

'i rI, 

a entidade apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições da Norma Complementar nQ 
1/2004 e com os dados indicados em seu requerimento, caso seja selecionada; 

:t:.,t--
a Entidade requerente não possui qualquer vínculo de subordinação ou que a sujéfte à gerência, à 
administração, ao domínio, ao comando ou a orientação de qualquer outra entidade, em respeito 
ao disposto no art. 11 da lei 9612/98. 

j V l H 10 _ de 200 ~ 

frroCY1t:~&=? 4ft~te di, :5~ef> , ~duo~ 
assinatura do representante da entidad 

Endereço para correspondência : ~ S T M b ti- D Pr 'f ( H. .13 A ú V A , S/ N p , na 
cidade de fO n IJ\, \ G u " ( V7 o ,Estado R S' I ,CEP 

Sf)-- 7/1 D - 000, 
Telefone para contato: OXX-5fl- g 1 L 1 33 11 

Correio eletrônico (e-mail): _________________ ---'-___ _ 
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SR. REGISTRADOR: ' 

061; '?, ti " .- / 

./' r. t, 
.~-: j • 

J'ormigueiro, 12 Qe maio de 2006, ' 
'. rt~fNi8TtR'O O.U, S i~iJM UNJC:.:j. Ç::~ES 

, EiRA, sfLi.il. . DF 

Francisco Alberto de Souza ,Silva ~ brasileiro, casado, 3v" anos, agricLllt~r, 
CPF - 92553397020, RG. - RG 2045630429,' domiciliado Estrada Timbaúva, s/n°, município de 
Formigueiro, RS, presidente da Associação de Radiodifusão Comunifária da Região Qttilomb91a de 

,Formigueiro, com endereço, da sede social, estúdio e' sistema irradiante na Estrada Timbaúva; s/no, 
município de Formigueiro, coorde~adas g'eográficas S 2 g ° 5 S ' '32 "e W '·53, ° 3 ·5 : 

, ~",vem requerer o registro da Matricula de. ta Entidade na forma do previsto ~m Lei. Em 
anexo, segue o Extrato do Estatuto Social -:/ ::::::c.-:~'~' :;':::~'''' 

;" \ , j I I ' .• 

" f" :". ' , -'i ~ 
;, .. ' ,~~, ' .,,), \ 

t.A 
Deferimento, 

Vistas, do Advogado ' 

AO ~. 
CARTÓRIO REGISTRO , 
DE 'PESSOAS .JUlÚI}ICAS 
End. : 
CEP- , 
Formigneiro /RS 

r ' ' ~,,\) 
tI "" ;i,iI, :):W" O,), ciO d}---' 
\\:- U~·.,':ii ~::I in • 

i0~'" / G:> / 
\\.,:' q- / 
; \~ q .... .'~i v.\· , -:;;1 

~",~J' ut:iro .d-/ 
""-..~~~/'''' 
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(Contato: F. (55) ,912133Jl T Miriane) 
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EDITAL DE CONVOCAÇAO N° 001/2006·: . 
c;as co .. 

"'~~" /.:2. "':::'. , FI> .• '7 J.I :J 

;'!j RUIXicp;, fi' 
o ' ~wd 

A Coiriis'são Pró Rádio Comuriitária da Comunidade do Cerro, .,""- <;?,~ , 

do F orniigueiro 9onvoca os moradores e repre~entantes d~ entigades locais pata . , 
ASSEMBLÉIA GERAL a reálizar-se ,no dia 08 de maio de 2006~ às 14 hóras, no 
Salão d~ Mariquinha, pata tratar da seguinte pauta·:, 

- I. FUNDAÇÃO DA ASSOCIAÇÃO DERADIODIFUSÁü COMUNITÁiUA 
DA -COMUNIDADE QUILOMBOLAPO CERRO DO FORMIGUEIRO.' 

2. APROVAÇÃO DO ESTATUTO soci4. 

Endereço d0 Salão Mariqriinha - Estrada da Tinibauva, si n°, município de 
'. Formigueiro, RS. 

-. 

Formiguerro,06 de maio de 2006~ 

. . 
,\' ~ 

.' ".:., .'" S~' ~ :5 , - FJ1" ~lté' . ck' '., ' .. ' '-
~/)Ú)-,.]f , . ,." "JP . 
FRANCISCO ALBERTO D~ SOUZA SILVA 

COORDENADOR DA COMISSÃO ~ . . , . 
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ASSEMBLÉIA GERAL N° lU2006 
:A TA DE FUNDAÇÃO E APROVAÇÃO DO ESTATUTO SOCIAJL 

, ',' , J~"" /," , ,,'. ' ' , '. ,Fi,\',:ri't ' 
Aos oito d~as do.mês ?~ maio de doi~ mil e ~eis, n~ sede dO' Osmar Martins, i~y~llbri~,// 
Estrada . da Tllllbauva, _ sem numero" reurnram .. se moradores da ~\~9 ,:;.,,{J., 

• \ • I (. ~". 

COlUtmidade, convidados e representante,s de órgãos~ para de1;iberar sobre a 
Pauta seguinte, confonne Edital de Convocação 001/2006 : l.)'tmdação d~ -
Associação de, Radiodifusão 'Comímitária da Região Quilombola de' 
F~,). Aprovação do Estahlto Socud. Aberta a AsSembléia Geral 
'às dezesseis h9ras, sob a coordenação do Sr., Francisco Alberto de Souza 
Silva, foram apresentados:os convidádos Élio Fernando' da Sllva e' Itair 

, Paulo Gama, Lincbim" que f!z,eram' breve explanação sobre, o 
- ftmcion~ento das rádios comunitárias e sua irilpOltância social. Foram 

tatl;1bém ouVidos todos os preséntes sobre suas opinião a respeito do 
aSStmto. , F eità a: consulta' aos- presentes ~obre o seuv:oto, foi aprovada por 
unanimidade e dada como fundada a Associação de Radiodifusão 
Comunitária da Régião Quilombola-de Fonniguciro. Passou-se, então, ao 
item dois dã paÚta : Foi apresentada ao~ pre~entes' a proposta de teXto do 
Estatuto Social. Após' (iebates para ,ajustes no texto, a j versão final foi, 
_aprovada por unanimidade. Párticip;;tram

l
' dessa Assembléia' Geral -- como 

fundadores as seguint~spesSoas: AlexRibeiroda Silva, brasileiro, solteiro, 
maior,' estudante, d9nllclliado, na Estrada da Timbaúva, sem· núm~rú, 
:Fonnigueiro, RS, CPF 279612~ÜO-53; Miguel Ribeiro da Silva, brasileiro, 
casadd, agricultor, dQnllciliado na Estãncia do Meio, sem número, 
Fonnigueiro, RS, CPF 30659470i-04; Janaína Paula da Rosa, brasileira, 
solteira, màior, profissão agricultora, domiciliada no Cerro do Formigueiro, 
Bem número, Formígueiro, RS~ CPF 015577860:.97;: Rosineri W.ascim'~nto . 

, Moraes,' brasileira, -, 'casada, ,i:lgricultora, . domiciliada no ri Cerro 'do 
Foimigueiro, sem número, Fornligueiro, RS, CPF 7716765)0-87; Milton 
da Rosa GOlnes, \brasileiro,casadQ~ agricultor, domiciliado nó Cerro ,do 
Fonnigueiro, sem número, Formiguen~o, RS, CPF 967664330-00; Genézio 
Santos,brasileiro, solteiro, maior,' agricultor, doIDiciliado na Estrada da 

'Timbaúva, semnúmero,Formig.,leiro, RS, .CEF 005569300~62 '; VarIei dos 
Santos Medeiros, brasileiro, solteiro, maipr; agricultor, domiciliado no . 0\0 
Cerro do Louro, sem número, Formigu,eiro, ,RS, CPF 936210180-49; {, , 
Maria lloí Câmara da Silva~ brasileira,' casada, aposentada, domiciliada na I f(jVJy. 
Estrada da Timbaúva,sem núm,ero, Formigueiro, RS, CPF 969879590-25; .~" 
Der9ci SO~éS' Pires, brasileiró, casado, agiicultor, 'domiciliado na estrada 
da" Timbaúva, sem número, Formigueiro, RS, CPF 472f)53340-04 ;' / 
Magaiver Pires da Si1va~ brasileiro, solteiro, maior, estudante, domiciliado 
na Estrada dá timbaúva,'sem numero, Fonnígueu'o, RS, CPF 020166410-
02 ; Elizaneti Moreira Oliveira, brasileira, casada, agricultor~, domiciliada 
na 'Estrada da Timbaúva, sem número, ,Formigueiro, RS, CPF 005586580-
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25 ; Luiz' PiTes, brasileiro,', casado, agricultor, 'domiciliado na Estrada ~Il'" ...... ~ .. ~ 
Timbaúva, sem número, Formigueiro, RS, CPF 611754470-72 ; Eleod 'fP/.' ~~. 
P~ula, brasileira, solteira; maiôr, profissão agnc1;lltora, domiciliada' no ~/OlIei,o' , 

Cerro do Formigueiro, sem número,' Fonntgtü:üro, RS, CPF :003b96970:'00; . ,,}}'<\s ?Ó/~;:,:, 
Pedro Soares Pires, brasileiro, casado, agricultor, domiciliado na estrada da;Ho,: 4G~ . .' 
Timbaúva, sem nlunero, FormigUeirQ, RS,CPF 98188Q2QO-44 ; Eleillta' \IH'i\t.r~,I~ 
F ontoura Paula, brasileira, casada, dona de casa, domiciliada na Estrada da r "~í,';:;; , ,;;;,>' 

'Tiínbaúva, sem, número, FOlJlligueiro, RS, CPF 77I712920~53 ;, Gládis 
Fá.iiás Gomes, brasileira, casada, agricultora, domiciliada, 'no Cerro do 
Formigueiro, sem número, Fonnigueiro, RS, CPF 015079830-00 ; Noeli, 
Riberro da Silvá, brasileiro, casado, profi~são' agricultor, domiêiliado. na 
Estrada da Timbaúva, sem nÚlllero; Foiinigu.eifo, RS, C~F 279612810-53 ; 
Miriane Paula, I' Soares' Gonçàlves~ brasileira, c~~ada,., dona de casa, ' 
'domiciliada no Cerro do F01IDigueiro, sem níunero, Forr,nigueiro,RS, CPF, . 
.018890530-82 ,; 'Francisco AlbertÇ> Ide Souza Silvá; brasileiro, cas&do, 
agricult~r, domiciliado ria Estrada da Timbaúva, sem númerO,FOrinigueiro, 
RS, CPF 9;25533970-20 ; Hele-na Soares~ ,brasileira, casada, agricultora,' 
domiciliada na Estrada, da Tiffibaúva, sem n:úID~ro, Formigueiro, RS, CPF 
534086120-34. E nada mais havençlo a ~tratar, foi ,encerrada 'esta 
Assembléia Geral e esta Ata que eu 'Miríane P,aula Soares Gonçálv~s lavrei 
e que assino juntamente com os demais presentes. Seguem as assinaturas 
de : Alex Ribeiro da 'Silva, Migu~l Ribeiro da Silva, JJanaÍna Paula da Rosa" 

, Rosi,neri, Nascimento Móraes, Milton da Rosa Gomes; ,'Genézio .Santos, 
VarIei dos Santos Medeiros, Maria Doí Câmara da Silva; Deroci So~es" 
Pires, Magaiver, Pires da, Silva, Elizaneti Moreira Oliveira, Luiz Pites,' 
Eleodora Paula, Pedro, Soares' Pires, Elernta F ontourá Paula, GládisFarias 
Gomes, Noeli Ribeiro da Silva, Miriane Paula Soares Gonçalves, Fràncisco 

, ,Alberto de Souza Silva, Helena'Soarés. Nada'mais constava da referida ata 
'. • I 

para ca transcrita. 

E/úJ,rn&/wp !J1tei:t',dCl5~JJ,ff>, S~·~rfh, 
Francisco Alberto i de Souza Silva & '. . 

PRESIDENTE 
CPf:' 92553397020 

.............. ~-" , Df. Divoli Brasil Lopes Junior 
ADVOGADO, 
OAB/RS: 60.295 

~-,., ' 

'" .. _--_.- '-. "-', (-:;~liJjJy'''lJ1i~~~ Lopes .Ir. 

--'>. Q~~/~:,6~,:~ 
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SERVIÇO OOS REGisTROS PiTBLICOS:DE FORMIGUEIRO ' 
, REGISTRO DE'TÍTULOS. DOCUMENTOS E oumOs PAPÉIS 

PROTOCOLADO no, LIVRO A-Ol. sobnt.l 1.980, 'às &.182 verso, em 
14/08/2006; e REGISTRADo 'no UVRO 'B:"lO, RI:3:GISTRO INTEGRAL,," 
às fls,043, sob número 1.581 (HUM Ma QUINHENTos pOlTENTA E 
UMr"·*· '" 
. * * * :) * .... * . * * :f: , * :$ *.* $_ ,;: *. $, * :8: * $ 

, 

Ó referido é verdade, do que dou fê. 
FORMIGUEIRO, ] 7 de agosto de 2.006. 

• __ ',' _, 1 

J(nCE~~O 
Oficial Substituta 

lEmol: R$ 25,20. *. * . 
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, ASSEMBLÉIA GERAL N° 2/2006 $;~~,. "'jl~,,\ 
-AT~ DE ELEIÇÃO E POSSE 'DA DÍRETORIA ~ ~~ ··········,1~ . 

~ ., 
" ~ellll .\\":. • ~ 

t· 

Aos onze, dias dQ mês maio de dois mil e. seis, ná sede' do Osmar Martins, C' F'. 

Estrada. ,da' Tim~:>aúva, .seín númerd,. r~u~ir~m-s~ l~?radores da .,;~:,,:~:"4'[?:::~ 
Comumda~e, convlçlados e re:?resentantes de or~gaos, p,ara dehber~ s?~re a , ,~ ~::;~riyafZ?/,'i} 
Pauta segtu1?-t~, conforme EdItal de Convocaçao 00212006 : 1. ElelÇao e .'\.~»J ... !/~:êl/ 
Posse. da Diretoria da Associação d~' Radiodifusão Comtmitária da Região >;1..~-' 

Quilombolade FormigllelIo. Abertá a Assembléia Geral às dezesseIS horas, 
sob a coorderiaçao ,do Senhor Francisco Alberto de Souza Silva, 'forám 
aprese~tados 'os' ~Illes dos: candidatos à Diretoria' da recém criada Rádio r:/ 
Timbauva· FM.(Apó.s falarem brevemente sobre seus phinos à frente dá . 
rácho e feltã con~ulta· à Plenáda, foram os ,mesmos aprovados' por 
unâniniidade, sendo eleitós por aclamação. Em' seguida foram ;empossados . 
em se~s 'cargos e aplaudidos pelos presentes. Esta ftiretoria, assim éleita, 
.teúl os s~guint~ _c?~.ponYntes\ '~,lO) .piretor Ge~a10.~rancisco Alberto de .. 
Souza SIlva, ;hrasl1erro, casado, agncultor, dmillclhado na Estrada da 
TimbaÚva, sem nú~ro, Foqnigueiro, RS, CPF 925}3':3970-20'; 4°) piretor '. 
~dmini..Erativo 7,lV'iiriane Palila So~es Gonçalv~g'brasileira, casadá, dona, . , 
de casa" domiciliada no Cerro do Formigueiro, 'sem n:ú~o, .Formigueiro, / 

. RS, 'CPF 01889b530~82 ; 3°) Diretor de OpeJaçõe~ Elizaneti Moreira/" 
Qliveiia:,' brasileira, casada, 'àgncultora; domiciliada' na . Estrada . da 
TimbaÚva, sem número; Fonirigueiro, RS, CPF 005586580-25 . Na . 
. oportlmidadad~' também foram eleitos os membros do' Cons~1ho. 
Comun.itáiio da Rádio. Timbaúva FM,.que são o~ s~gtlÍntes : nome: Jà11aína 
pã'úla da Rosa, brasileira, solteira, maior, profiss~o agricultora, domiciliada . 
no·Cerro do Fonnigueirõ, sem número, Formigueiro, RS, CPF' Ql5577860-
97, representante da ;Juventude ; nome : Eleodora Paula~ brasileifa, splteira, 
maior" profissão agricultora, domiciliada no Cerro 'do :Formigtleiro, sem 
número, formigueiro, RS, CPF 003096970-00, representante das mulheFes 

. ; nome : Pedro Soares' Pires, brasileiro, cas~do, agncult~r, domiciliado na 
estrada da Timbaúvá, sem número, Fonnigueiro, RS, CPF 981880200-44, 

. Tepresentante dos agricllltores ;. nome' : Vqrlei dos Santos 'Medeiros, 
brasileiro, solteiro, maior, agrIcultor, domiciliado no' Ceno do Louro, sem 
número, Fonniguerro, RS; C~F 936210180-49,.representante do esporte; 
nome: Deroci S'oares Pires, brasileiro, 'casado, ~gricultor, domiciliado na 
estrada da Timbaúva? sem núÍnel:o, Fonnigueiro, RS, CPF 472053340-04, 
.representante também dos agricultores. Nada mais havendo a tratar, deu-se 
por' encerrada esta Assemb~éia Geral e esta Ata' que . eu MÍIiane :paula 
Soare~ Gonçalves lavrei e que assino juntamente com os demais presentes.: 
Seguem as assinaturas d~ : Alex: Ribeiro da Silva, Nliguel Ribeiro ,da Silva, 
Janaína Paula da Rosa, Rosineri 'Nascimento Moraes,Milton da Rosa' 
Gomes, Genézio:S'tll~R~, VWiI~t4.q&, ~~~ Medeiros', ,Maria 1101 Câmara da 
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/ <;;:F/ r:::r .' 
. Silva, Deroci' Soares' Pire's, lYfagaiver. Pires. da Silvà, Elizaneti Mor .~ s-;-- . ......... ~' 

Oliveira, Luiz Pires,' Eleodora Paula, Pedro Soares Pires, Elenita FontOl ~~ I. ..... 

. Paula? Gládis FID~as. ~pme~, Noeli Riben"o. da' Silva, .Miriane Pa~l1a, Sç)8.r~s IlIe~~0ç.~~v. G,;:.~ , 

Gonçalves, Fran~lsco Albelto, de Sm~a Silva; Helena Soares. Nad~ ~alS ~""''FIs./11 '<':~" 
constava da refendC!- ata paraca tr~scn,ta. ' ,~J.~iMriS~.): 

·U ~ô;' 
, " .\51')' ,_ 'il0Vt 

, . Krt:o fV1r40'JÚ3 afÚj;J d~S'Jlu~~-d~ 
Francisco Alberto de Souza Silva, . 
PRESIDENTE 

. . . \ 

CPF: 92553397020' 

Df. DivoliBrasilLopes Junior' / 
. ADVOGADO " , 
OABIRS : 60.295 
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, SERVIÇO DOSimGIS-fROS PiÍBLICOS DE FODHGUEIRO 
"REGISTRO DE TÍTIlLOS,DOclTMENTOS E OUTROS PAPÉIs 
PROTOCOLÁDOno LIVRO A-Ol, sob n° 1.981, àS &.182 ~veISO> em 

, 14/08/2006; e REGISTRADO no LIVRO B-l O~ REGISmO INTEG~. 
. às fls. 044, verso, sob número 1.582 (HUM MIL QUINHENTOS' E 

OITENTA E DOIS). * '. *: - . 
* * * * *,:1: --:) * * (. * :;: * * *' $ '* * * * .* ~' 

o referidO é verdade, do 'que dou fé. : 
FORMIGUEIRO, ri' de agosto de 2.006. 

I 

' .. ~ ... '~~~ ... ' 

JOlCE·JANN BARROS lUTEMO 
, Oficial Substituta 

Emol: R$ 25,20. *. * . --, 

\., 

I, 

" 

, . 
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LISTA: 
COJ\!IlJ1\'1T ÁRIA REGL40 OIJLOMBOLA DE FOmnGlDEIRO 

~ , 

l ~ 

1 - ALEX Jl.UBJEIRO ,DA SIDL;V~, brasileiro, solteiro, maioli, esrutiqnte, RG 1082')'11421 ()"·/llll 

SJSIRS, CPF 827.930.930-68., residente em Fonnigueiro-1l(S, Iocalidal.'l!e Estrnda da Timbmíva. 
, . , ,'. .' '. :''().s C ...... 

, , " ". . , .. ' "':;' 

2 -;- MlG1\JEL 'RmEmO DA I S!rI/V ~ brasil~iro., cil!sado., agricultor" CPF 306.594·.1011.:·04, 7\lS/i$ (~. 
resídente em Fonnigúeiro-RS; localidade Estânda·doMe~o. .'" '. " ~:~,~b"~f 

I.. . '\.. '-.'1,\\' ··3~' 

3 - JfANAiNA PA'[JJLA DA RO§~ brasileiro, solteir~ maio[~ agriwltora. RG 1087729495' -
SJSrRs., CPlF 015517.86ü-91,resirlente em: Fmmigueilro-'RS., 'localidade Cerro do 
Fonniguerro. . ,., 

4 - ROSINIKliUI. NASCIMJENTO MOAAE~, birasileirn, ca..~ ~oric1l1tor~ CPF 
711.676.510-87, residente em'Formigueilfo-RS" localidade Certo do FoTrmignéiro. 

5 -MILTON DA l!«.iDSA 001\;mS, bra;iIeim, 'cas~do, agr.ãc:·ultoz:., CPF 967.654330-ÚD, 
. residente em FonnigUeiro-RS, lócalidarlle Cerro dQ Formiguen.ro.' , . 

. , 
6 - GlENEZIO JLiUIZ SOlARES DiOSSANTOS,brns:njeiro; solteiro, mwOlf. agricuhtor.RG 
407009J584 SJTClRS., CPF 824.274.020-87, residente em ForoogUeiroi-RS., ~ocgllid!adle 

. Estrada da T·lmbaúva. . 
, 

7 - V ARlLlEJI DiOS SANlfOS lV1EDEm!t)S; bmsilleito, solteiro~ maior" agricuitor, RG 
]071341489 SJTCfRS., CPF 936.210.190-49, J"esidenteem Forri1ligueiJr.o-RS. DocaJ:ãdadeCerr6 
do LoUro., , 

• i" ", A I '" ",., -,' . 

8 - MAJIinA aOi CAMARA 'DA SILVA, brasileira, ~sada, aposemt.tada., CPF 969.879590-
25, residente em Formigueiro.:.RS, locrujdade ;Estra.rui ,da T:imb'aiiía.va. . ' 

I ./ 

9 - DEROCI SOARES PIRES, brasileiro, casado, agricultor~ RG 1045213641 SSlP'/RS. CPF 
472.033.340-04, r~sidente em F,offl1igueim-RS: localidade Estrada cbl:Timbarnla. . 

,lO - MAGAlIVER PIRES DA' SIlL V A, brasileiro.. solteiro, maior, estudante~ RG 
: . 7103939026 SJSIRS., CPF 020.166.41O-02~ residente em Fm'migueirõ-RS~ localidade Esllrnda 

da Tlmbaúva.· I ' [1' ' 

\1 - ·ELIZA.NETI MOl{EmA DE'· 01LWE~. brasilei~ casada~ ~oticu!tc~ -~G . 
. 2045213739. SSPIRS, CPF 006.686.660-05, residente em I\oimiguei(o-RS., localidade Estrada 
~~~ . 

, 12 - lLlDIZ JrmE'S, 1;lrasileiro, casado, ~gri<çuHor, CPF: 611.754.470-12., residente em 
fOlIDÍgueírO:-RS, localidade Estrada da TJimbaúva ... 

13 ~ ELEODORAP AllJ1LA, brasileira. solteirn~ maiór~ agricultor~ R,G 5096898977 SJSfRS, 
CP"F 003.096.970-00, residente eril Formigueiro-RS,loca1.idade Cerro do Fommigueiro. 

14 -PEDRO SOAJRES 1P'IRES, brasileiro, casado, agric~tor, RG 1023999641 SSP!.RS,. CPF 
981.880.200-44, residente em Formigueiro"'RS. l~calidade Estreita da 1rimbawa. . , , , . , , , 

15 - ELENITA FONTOilJ.RA JP'AlrliLA, brasileira., caSada, dona de \I:'.lJlSa., CPF 71L712.920-' 
, \ 53.,.residente em FomligueirQ-,~S., locàlidade Estrada da Toobaiía.va," . 

, --o...--c'~. _~ ::::~' ; . 
,-.. • . -. "C",wF.-DiJiii., • iJ Lopq k 

) " JH~Ai . ~ OABms ~ , 
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Of\CIO DOS REGlSmOS rOl} 
FormigUeiro - 'RS 

\lRl ~à IlltRyftMMPIN10 fERREI 
OFIC;:IAL' 
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I. 

16 --'- GJLAlDlES JF AmA 001\l1ES, brasileira, casada, agricultlGia" RG 9045246742 SSP 
'. .. CPF 015.079.830-00, residente, em Formigqeiro-RS, iotalidade Cerro di;» Formigueiro... ~.. ~ 

· .' . . • ',' ." '. I • '.. ~Fls.·;;:; 

~. 

· 17 -:- NOJELI RmEmO DA SILVA, brasileiro, casado, agricultor,. CPF 279.612JH =$3, ..... " '''''~ 
,residente em Fonni mrciro-RS. localidade Estrada da Timbaúva. . ~I'''l ,,"" 

t:>~ , ." '''''Du e II • , 
. '.. _, ,tas 

· 18 - WílJDRJIANJE PAlÚlLASOARES" GONCA!L''lE,S, .brasile~, c~~da, dona ~e ~sa> RG. ':'~~sj/Ci . 
8102908756 S, JSIRS, C, PF 018.89?.5..JO-82, resldente ~ FOffij)]guellPj):-RS, llocahdade Cerro ',~~wb;51J /, .-
40 Fonnigueim. ' , . . ' .. '. . . . "'.~:'l ~ "'~?~ 

, ". . . -- _ .... ~} :;f,)-''' 

{ , ' . , . -, . . 

19 - 1FMNC1fSCO ALBERTO DE §(JIUZA S'J[JCV~ brasileiro~ ~sado~ agrlClB1tor. RG 
2045630429' SJSIRS, CPF 925.533.970-20~ residente em Formigueim-RS, localidruJle .Estrada 
da Timbaúva. . 

20 ~ ·llIDELlENA .SOLANGE SOAUS 'NASCllMEN1fO.· bmsileim, ~S~<ilO': ~iClil1torn, RG . 
2044448583 SSP/RSi CPF 531.086.120~34? resíç.lente em Forrnigueiro-RS, localidade Estrada 
da Timbauva . , ' 

, ~Aftaek!)~.di~,· 
FRANCISCO ALBERTO DE SOUZA SUArA ) 

Presidente . 

Df. DIVOLI BRASIL LOPES JUNIOR. 
> OAB/RS 60.2?5 

. ~, 

" . Formigueim~ 08 de março de 2.006. 

/' , 



I 
I 
li 

l! I; 

II I 
I1 
II 
~ i 
'" 
li 
il 
11 

) I. 

r 

-, 



. l. 

I 
I ' 

> 

JlJ>JfIl.UETO:mrA EXEClfJ:Ir:WA 

! -
: .JDi]IRETOR GERAL _ . . <,;:<\s Co,::.. 

, " ",' • r , ~.- '.':" 

lFRAWOSCO ALBERTO DE SOUU ,~IDLV~ ~ru;il~iro? casado".~culro1r~ R~~I~;Z~,'Y~, . 
2045.6~04~9SJSIRS, CPF 925.533.97-0-20, resIdente em l'Olllllguerro-RS, lmmhdade EsaraJà)~ .. 't!Jt.j 

_ da Tlmbáuva. ,s s 

DJIllllE'fOR ADMlINJiSmATIVO . -- - ') - ( 

I 

Ml!lllllA.NE.PAlDJL.A SOAU§ GONÇAJLVES,; br~sJi]ejra. caSa~ dona de ca.~ Ro. 
8102908756 SfSIRS, CPf 018.890.530-82,. rem dente em Fonn]gueiJró-RS~ localjd~d.eOerro 
(lo FOrplígueiro. 

JlJ>IlJRUli:TOR OPKIP~CJl:ONAIL 

lEJL~,]] -MO~mA OUV1E:!IIlA, brasileira, casà~ agricu1l11ora, RG 2(r45~B739 
SSPIRS, CPF 006.686.660-05, residente ém Fonnigueiro-RS, loc~1ida.rl!e ES@mda dm Timbaúva~ 

" • J' 

CONSELHO COMUNJITÁIDO 

]. - J-AN.AJ!.NA lP'AUU DA lItO§~'hrasileira, solteiro" maior,-agriclLllltora, RG 1087729495 
SJS/RS, CPF 015577.860-97, residente em. Fonrngueuo-RS, localidade' Cemro do 
Formigueiro. 

1, - ELEonORA· r AlIJlLA. brasileiro., solteira, maior~ agricUlltora, .RG 5096898911 SJSlRS, 
CPF. 003.096.910-00; :residente em FOmligueir~':RS, localidade Cerro do Fotmigueim. ' . 

31 ~ lJDJEDR.O SOARES JPlmES~ brasileiro, casado, agricultor" RG 1023999611 SSlP'IRs"CPF. 
981.880.2Q0-44? reside~te em Formigu~Ílro-RS~ localidade Estrnda da TãmfJaJúwa.jt. 

, , tot~ 

<4 - VARlLEJiDOS- SANTOS :MEDEmOS •. brasilerro~ Solteiro, maior" agricruiltoT. RG 
1071341489 SJTClRS. CPF.936.210.19-O-49, residente em Formigueiro-RS., locaHdad~Certo 

" ' ~ - . 
, do Louro. 

5 - Jl)E]lOCJI SOlARES PlIRIES,brasileiro, casado, agricultor, RG ]0415213641 SSPlRS" CPF 
472.033.340-04, residente em Fonnigueir6-RS, lócaHdade ~stmda da'fiinbaiI'iva 

Formiígueiro,,' 08 de março de 2.0a6~ 

. ~~ Afirinie t{.;_~ ~JlJO, 
FRANCISCO ALBERTO DE SOU~ SILVA ., 

Presjd~nte 

Df. DIVOLI BRASIL LOPES JUNIOR - -- - - --- .-.';.-.-

'\ 
i 
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SERVIÇO DOS REGISTROS PÚBLICOS DE FORMIGUEIRO 
REGISTRO DE TÍTIJws, DOCUMENTOS E OlJTROS PAPÉIS , 

PROTOCOLADO no LIVRO A-~l, sob n° '1.9'82, às fls.182 verso, em I 

14/08/2006; e REGISTRADO no UVRO B-.10, REGISTRO INTEGRAL,. 
às fls.o46, sob número 1.583-(HUM MIL QUINHENT()SE OITENTA E 
TRÊS}.* ,*. . ' . 

*:/< $':/< * :/< *:/< :/< * :/<.*:í< * '* '* '* * $.* '* 
O referido éve~dade~ do que dou fé. 
FORMIGUEIRO, 17,de agosto de 2.006 . 

. ~~.' 
~"~,--~" 

JOICE JANN BARROS BlTEMO 
Oficial Substituta 

Emol: R$ 25,20. *~ * • 

, - l 

I t'-



EXTRA TQ ·DO ESTATUTO SOCIAL, J;liA ASSOCIAÇÃO DE, 
. RADIODIFUSÃO COMlOOTÁRIA' DAREGIÁO Q1JILOl\mOLA DE 
JFORMIGlDEIRO ~ ARQF ,,*G 8 

, ~~ 

,~' ~ 
Do Art. r: ~ Fls. ... "" .... :: 

DA nENOMINAçÃO ..... AAssociação de Radiodifusão Comunitária da R€?gião QwlMr1 ~ <-" ~ 
de Forrpigueiro, doravante denominada ARQF; . ',I ',~~'ÍllJ~i o • ~ 
NOME DE F ANrASJrA.: Rádio Timbaúva FM; .., " " ô3S C , 

'\ 'ENDE!lEÇO DA SEDE: Estrada da Timbaúw, semJmúmem~ mtmicipi~ ~ede Fol1tnigtYeiro~ ;'\ls.:5"/ (:.~.; 
RS. 'k' I fi I riê.ad7 .Jy-. õ·u)~~) , 

DoArt. 2°: 
! 15"....' (~) 

Q" -- \?~.~ 

DOS lFINS- executar serviço de radiodifusão com~i1ária ' 

)])0 AJrt. 3)0: , . 

Os dirige~tes e' assoéiados ,não respo~detão. nem' mesmo subsidiariamente" pelas obrigações 
contrà1das pÍ::la entidade, ressalvados 4)5, casos em que os 'dirigentes respooderão 'por,' 
comprovada culpa no desempenho de suas funções. ' 

DosAd.4° 109 11,12, Jl.3 e 14: ' , " \ , , 
DO MQ]!lO DE A'DM:1IN.ISJfRAÇAO - Assembléia-Gernl; órgão máximo de deliliemção da 
ARQF, será COl11posta por seus assoúruios? e ocorrerá or<ÓlimlrÍa!mleme dll. cada ano. para 
aV!,\lÍaÇão e '~restação de contas da dirci.oria, -discussã9 e aprovaçãi.1> de planos, 'projãos ~ 
assuntos gerais. -~, - - , -

DA REPRESENTAÇÃO - ao presidente compete: Jfepresentar a ARQF,pasSiva e &111-va,_ 
\ judicial e extmjudicialmente. ' . - . . 

: DmE'fORJI:A.".. órgão executivo e administrativo, será composta por um QiJetor Oe~ um 
Diretor Administ:rativoe ,1.ij11 Diretoir de OperaçÕes~' eleitos em asSembléia gernJl -p.3Jfa um 
mandato de dois anos, pennitida a reeleição. . . -, I , ' • 

CONSELHO COMUN.ITWO - tendo CQÍllo objetivo de acQI)lpá.nhar a JPro~mlllção da 
emissora, cóm'vista ao ate~dimento do iJ!]Íeresse~xClusivoda Comurudade. 

~ ...... , 

Dos .,t\.D.1. 18 e 19: _, _' _~ _ . _ , . . 
DA REFQRMADO ESTA1l1DTO E D1ISSOlLUÇAO- O EsWuto da_ARQF pooem sei 
refonnado, no todo ou ~inparte,. por deliliemçã,o da Assembléia:· Geral- :ExtrnordIDária,. 
especialmente pOflvocada' para este fim, exigido «) vçPto 00 -dois í~lÇoS. d~{::p1'ese.."'1tes . ã· 
assembJéia~ IDão podendo ela deliberm:. em prim.eim-c{)nvQcação~ sem a mruooá'abS'(!I]iJlllla dos' 
assocÍa4os', ou com peÍo menos de um :terço nos oonvoCações segUinte1). . 

, Jl)ADIS$OlL;UÇÃO - a diSsolução da ARQF OCOrrerá segundo.decisão/da Assembléill Geral. ' 
e o remanescente de seu patrimônio HqaMdo, será destinado a emidáde de fins nãó econômicos 

. congênere, aeflmda na assem~Jéia. ' , ,. ,\ 

, , ~~~ A1t~ d~~~~ s;}2lJD, 
FRANCISCO ALBERTO QE SOUZA SIL VÁ ' 

Presidente 

Dr. DIVOtI BRASIL LOPES JUN.iOR 
OAB/RS 60.295 

Formigueiro" 08 d~ março de 2.606. 
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REPÚBLICA FEDERA TN A DO BRASIL 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

.MUNICÍPIO DE FORl\.1IGUEIRO 
OFÍCIO DOS REGISTROS PúBLICOS 

Rua Carlos Darcy Lorentz, 91- Sala 02- Telefone 553236-1287 

Dfa. SUZANA BlERMANN PINTO FERREIRA 
Oficial Registradora 

Ano de 2.006 

N.O 076 

REGISTRO DOS ATOS CONSTITUTIVOS 

REQUERENTE: 

'" _ Ir 

"ASSOCIAÇAO DE RADIODIFUSAO CONIUNITARIA DA 
REGIÃO QUILOMBOLA DE FORMIGUEIRO" 

AUTUAÇÃO 

Aos dezessete (17) dias do mês de agosto de dois mil e seis~ nesta cidade de 
Formigueiro~ neste Ofício~ autuei os documentos que adj t~ seguem. 

. ~) " 

OficiO DOS REGISTROS rUBlIco;j ';co ~~{;;;. 
Formigueiro - RS 

ORn. SUZANA BlmMnlUl PINTO HRRURft Substi.tUm·~ . 
OFICIAL 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

<'>I , 

COMARCA DE SAO SEPE 
~ , 

OFICIO DOS REGISTROS PUBLICOS DE FORMIGUEIRO 
Registradora: Dra.Suzana Bierrnann Pinto Ferreira 

Rua Carlos Darcy Lorentz, 91 sala 02 CEP: 97210-000 
Fone:55-3236-1287 E-maU: rpfonnigueiro@farrapo.com.br 

CERTIDÃO 

CERTIFICO, a pedido da parte interessada, para fins de direito, sob as penas da . 
lei, que revendo os livros e demais anotações deste Oficio de Registro Civil das Pessoas ' 
Jurídicas, desta cidade de FormigueirofRS, verifiquei constar no Livro A-i, às fls. 084, sob ' 
o n° 074, lavrado em 28/06/2.006, o REGISTRO DOS ATOS CONSTITUTIVOS DA . 
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DA REGIÃO QUILOMBOLA DE 
FORMIGUEIRO - ESTATUTO SOCIAL - _ I 

I - DA DENOMINAÇAO, SEDE E FINS 
Art.1° - A Associação de Radiodifusão Comunitária da Região Quilomboja de formigl,leiro, ~ 
doravante denominada ARQF, é uma entidade civil de direito privado, sem fins lucratl'(os, ! 
de duração indeterminada, de caráter cultural e social, de gestão comunitária. composta 1 
por número ilimitado de associados e constituída pela união de moradores e 
representantes de entidades da comunidade atendida, para fins não econômicos. ida 
Região Ouilombola de Formigueiro, município de Formigueiro, Estado do Rio Grande do 
Sul, com sede na Estrada da Timbaúva, sin°, município de Formigueiro. 
Parágrafo Único - A AROF utilizará como denominação fantasia Rádio Timbaúva FM e 
reger-se-á pelas disposições d.este estatuto e pelas leis vigentes no território nacional. 
Art.2° - A Associação de Radiodifusão Comunitária da Região Quilombo!a.çle /Formigueiro 
tem por objetivo EXECUTAR SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA,~bem como: 
I - beneficiar a comunidade com vistas a: , 0: 

a) Dar oportunidade a difusão de idéias. elementos de cultura,' tradições e hábitos sociais 
da comunidade; 
b) oferecer mecanismos à formação e integ~ção da comunidade. estimulando o lazer, a. 
cultura e o convívio social; 
c) prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre' 
que necessário; ~, . 

i d) contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e 
radialistas, de conformidade com a legislação profissional vigente; 
e) permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma mais 
acessível possível. 
f} representar as Comunidades Quilombolas e seus interesses, nas diversas áreas, entre ' 
essas a da saúde, a da educação, a da habitação e do desenvolvimento, frente a órgãos 
públicos, privados e à sociedade em geral. 
11 - respeitar e atender aos seguintes princípios: 
a) preferência das finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas em beneficio 
do desenvolvimento geral da comunidade; 
b) promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da integração dos 
membros da comunidade atendida; . 
c) respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a integração 
dos membros da comunidade atendida; f 

d) não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicção político­
ideológíco-partidária e condição social nas relações comunitárias; r---___ 

UflCIO UOS REGISTROS roSUCOS 
Formigueiro - RS , , 

F'r:: [ I::: :;. mIA ~IJHII.\ """ ... "" n .... _ .----, ,- ) _,.1 J\L 
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r, ' 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO RIO GRANDE 'DO SUL 

COMARCA DE SÃO SEPÉ , , 
OFICIO DOS REGISTROS PUBLICOS DE FORMIGUEIRO '-;; ":, 

Registradora: Dra.Suzana Biennann Pinto Ferreira r~/Queiro . ~\ 'tl,:::: p: 

Rua Carlos Darcy Lorentz, 91 sala 02 CEP: 97210-000 .. ~. c' y ~Q~l 
Fone:55-3236-1287 E-mail: rpformigueiro@farrapo.com..br·F.ls.:5t.( -::, 

\..I.IRlI!>.'i~nÃ 
.-__ ~ __________________________________________________________ o~~~~\~ 
§i° É vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como qualquer discriminação', '- ·:,·:}'~I 
política, filosófica, racial, religiosa, sexual, de gênero ou de qualquer natureza na admissão 1

1

,1

1 dos associados; 
§~ Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de forma simultânea em matérias ,i[:1 

polêmicas, na programação opinativa e informativa. diVUlgando. sempre. as diferentes 
interpretações relativas aos fatos noticiados; 
§3° Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões sobre 
quaisquer assuntos abordados na programação da emissora, bem como manifestar idéias, 
propostas, sugestões, reclamações ou reivindicações, devendo apenas observar o 
momento adequado da programação para fazê-lo, mediante pedido encaminhado à 
direção responsável pela Rádio Comunitária. 

l Art. 3° - Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente. 
pelas obrigações contraídas pela Entidade, ressalvados os casos em que os dirigentes 
responderão por comprovada culpa no desempenho de suas funções. 
Art.4° - A receita da Associação de Radiodifusão Comunitária da Região Quilombola de 
Formigueiro a será utilizada, única e' exclusivamente, para a consecução de suas 
finalidades institucionais e não será admitida .. a remuneração de seus dirigentes pelo 
exercício de suas funções, bem como a distribuição de lucros (sobras), dividendos, 
vantagens ou bonificações a qualquer dos seus associados ou dirigentes. 

u';' DOS ASSOCIADOS 
Art. 5° - Serão admitidos cd[T1o' associ~dds as pessoas flsicas e jurídicas· que tenham 
preenchido formulário próprio e admitidas em Assembléia Geral, com residência na Região 
Quilombola de Formigueiro 1 desde que se comprometam' a respeitar e cumprir as 
disposições deste Estatuto. 
Art. 6° - A ARQF será composta pelas seguintes categorias de associados: 
I - Fundadores - formada por todos aqueles que assinaram a ata de fundação. 
11 - Contribuintes ou Efetivos - os que estiverem quites com as obrigações sociais. 
111 - Honorários - aqueles que, indicados para receber este título, tenhaw seus nomes 

I aprovados em assembléia geral para este fim convocada. ' 
Art. 7° - As contribuições dos associados serão reguladas em Assembléia Geral. .1. 

Art. 8°· - São direitos e deveres dos associados: 
a) o direito de voto e de concorrer às eleições, podendo ser votados para ca'rgos diretivos, 
desde que atendam ao disposto no §2° do art. 12; 
b) manter sua contribuição em dia, conforme estipulado pela Assembléia Geral. 
c) participarem das atividades da ARQF nos moldes do que determinar este Estatuto e os 
Regimentos Internos. 
Art. 9° - São passíveis de punição temporária ou de exclusão definitiva do quadro 
social, havendo justa causa, os associados que infringirem este estatuto, desde que sua 
transgressão seja indicada mediante requerimento dirigido à diretoria que, frente à 
procedência da solicitação, deverá submetê-Ia à Assembléia Geral, convocada 
especialmente para este fim, para deliberação fundamentada, assegurado;o amplo direitó 
de defesa do associado em questão. ' 

. UI - DOS ORGÃOS E DE SEU FUNCIONAMENTi'f~-:---____ ~+--= 
Art. 10 - São órgãos da ARQF : OrlclO UOS õREGISTROS Pl1iJt COS I 

t-ormlguelro . RS I 
f< \LORA. SUmA HltRMANH rlHro UHHílRA 
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a) Assembléia Geral; 
b) Diretoria; 
c) Conselho Comunitário 
Art. 11 - A Assembléia Geral, órgão máximo de deliberação da ARQF, será composta por 
seus associados, e ocorrerá ordinariamente a cada ano, na primeira terça-feira do mês de 
dezembro, para avaliação e prestação de contas da Diretoria, discussão e aprovação de 
planos, projetos e assuntos gerais. Deverá ordinariamente, ocorrer a cada dois anos para ' 
eleição da Diretoria e do Conselho Comunitário e extraordinariamente poderá ser' 
convocada para destituição dos dirigentes e alteração estatutária, respeitando-se o: 
disposto no § 1 o. ' 

§ 10 
- A Assembléia Geral poderá ser convocada extraordinariamente pela maioria da 

; diretoria, por um terço dos associados fundadores ou, no mínimo, um quinto dos 
associados (colaboradores ou efetivos), para discussão e decisão relativa a assuntos de 
interesse geral. Quando a deliberação se relacionar a destituição de dirigentes ou 
alteração estatutária será exigido o' voto concorde de dois terços dos presentes à 
Assembléia especialmente convocada para esse fim, não podendo ela deliberar, em 
primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um 
terço nas convocações seguintes.,-· ,'. \ 
§2° - A convocação deverá ser :-feita com antecedência mínima de oito dias, através de 
edital ou comunicado afixadoj ,Oa sede· da 'ARQF e estúdio, bem como na sede das 
entidades que compõem o Conselho Comunitário e com divulgação através de pelo menos 
quatro chamadas diárias durante a programação da emissora, devendo conter data, hora, 
local e pauta da reunião. ' 
§3° - A Assembléia Geral deliberará em primeira convocação somente com metade mais 
um dos associados aptos a votar e, em segunda convocação, trinta minutos após com 
qualquer número de associados aptos a votãr, respeitadas as disposições dispostas no 
§1°. 
§40 - A Assembléia Geral convocada para fins eleitorais, alienação de b$ns imóveis ou 

móveis ou extinção da entidade, deverá ser convocada com trinta dias de ãntecedência e, 
deliberará conforme este estatuto, mediante voto dos associados em dia com suas 
obrigações sociais filiados a pelo menos seis meses, respeitadas as disposições dispostas 
no §1°. 
Art. 12 -J!'.,"qire.!Qria da A 'f ão executivo e administrativo, será com r um 
Dire Geral, um Diretor Administrativo e um Ire ar de Operações, eleitos em 
A~-:b=-Ié-:-ia-:G---:e_ra,-:I:-Lp--:a:-::ra::ccu=m=-m_a-:n_d-:a:-to_d_e_d-:-o_Is~a:-n-,;-o-:-s::.!.'..L.-:.c...:.rm-,-:::-ll~a=-=-a __ f...::.e=-e __ e~lça~o_. 
fi o - A Diretoria da ARQF poderá ser substituída, para finalização do mandato, no todo ou 
em parte, mediante decisão em Assembléia Geral, respeitadas as disposições dispostas 
no §1°. 
§ 2° - Apenas farão parte da Diretoria brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 
(dez) anos e maiores de 18 anos ou emancipados, cujas residências sejam sítuadas na 
área da comunidade atendida e ainda, tais dirigentes não poderão estar ,no exercício de 
mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou função da q'ual decorra foro . 
especial. . 

Art. 13 - São atribuições: OficIO DOS RW1SiROS rOamo I 
I ) Da Diretoria: Formigueiro'. R:;; , 

n (, AlBl rm iO HRREIRA 
rlJ:;I('lli I 
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a) Administrar e superintender os trabalhos e o patrimônio da entidade. \; cS', ,_ ,-;?' 

b) Convocar as reuniões e Assembléias Gerais; 
c) Representar a ARQF em atos públicos ou internos. 
d) Realizar todos atos necessários ao desenvolvimento da ARQF. 
e) Apresentar relatório anual a Assembléia Geral, acerca do Balanço Patrimonial e o 
. Relatório .de Ativ.idades; 
f) Prestar as contas ao final'de cada exercício financeiro. 
g) Desenvolver e promover o inter.câmbio com a. comunidade e entidades afins 

.. h) Criar e instalar serviços e 'Departamentos para a reàlização e 'desenvolvimentos das 
.finalidades-da .entidade; 
iJ Alienar, deCidir sobre aquisição e constituir ônus sobre bens móveis e imóveis mediante 
autorização da Assembléia Geral; 
UrDe cada dirigente: 
,a} Ao ,Presidente ,compete: .representara .ARQF, passlva ·e ativa, judicial e 
extrajudicialmente, coordenar e presidir, as reuniões da diretoria; assinar contratos, 
ajustes ou convênios de interesse daassôciação, movimentar conta bancária oonjunta ,da 
-entidãde com os -demais responSáveis, Vófàr 'e ([éfer '0 '"mo -de -desempate lias 
-deliber.ações .da -dir.etoria ,e em Assembléia Geral;. praticar to.d05 os atos necessários ,à 
adrrrinistrãÇão da entidade, organizar seus serviços e Departam~ntos;participar e presidir 
às reuniões do Conselho Comunitário; 
b) Ao Diretor Administrativo compete: gerir as atividades administrativas e financeiras da . 
entidade, dirigir e supervisionar todos os serviços de escritório da associação, assinar 
conta conjunta com os demais responsáveis e assinar com o Presidente todos 
documentos concernentes a vida financeira da ARQF, secretariar as reuniões da diretoria, 
lavrar as atas, ter sob sua guarda os livros, atas e pareceres da entidade, bem como todos 
os documentos relativos a tesouraria e secretaria, dirigir e supervisionar os serviços da 

. tesouraria e da secretaria, organizar e manter a escrituração do movimento econômico 
financeiro da entidade; 

I c) Ao Diretor de Operações compete: implementar e supervisionar todos os aspectos 
concernentes a execução do serviço de radiodifusão comunitária, relativamente aos seus· 
aspectos legais, técnicos e qualitativos, gerir e captar os recursos advindo~ de patrocínio 
sob forma de apoio cultural, bem como supervisionar e ter sob sua guarda todo o 
patrimônio considerado no âmbito das operações relativas ao serviço de radiodifusão; 
promover a integração da comunidade com o serviço prestado; 
Art. 14 - O Conselho Comunitário, eleito em Assembléia Geral para mandato igual ao da 
Diretoria, será composto por, no mínimo, cinco pessoas representantes de entidades da 
comunidade local, tais como associações de classe, beneméritas, religiosas ou de 
moradores, desde que legalmente instituídas, com o objetivo de acompanhar a 
programação da emissora, com vista ao atendimento do interesse exclusivo da 
comunidade. 
Parágrafo único - O Conselho Comunitário deverá organizar-se através d~ seu regimento 
interno e cumprirá as atribuições definidas pela legislação vigente sobte o serviço de 
radiodifusão comunitária, devendo periodicamente elaborar relatório resumido contendo a 
descrição da grade de programação, bem como sua avaliação. . ~ 

Formigueiro ~ RS 

E::L.iCO f'::DER,· L DRn, SUZANA BliRMAlHI PilHO HRRHRA 
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IV - DAS ELEIÇÔES Art. 15 - As chapas para a diretoria estarão aptas, se entregues até ~.s ~- s"'( 

três dias antes da Assembléia Geral de eleição, por requerimento a Comissão eleitoral, 
acompanhada de nominata completa e pelo devido expresso consentimento de seus , 
membros bem como do referendum de, no mínimo, um décimo de associados aptos a 
votar. 
§1° - É vedada a participação de associados em mais de uma chapa, bem como o voto 
cumulativo ou por procuração. 
§2° - A diretoria será formada peJa chapa que alcançar a maioria dos votos ou de acordo 
com a proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde que obtido o mínimo de 
vinte por cento dos votos validos totalizados no processo eleitoral. A escolha do critério 
para contagem será decidida no início da Assembléia Geral. 

V - DA PROGRAMAÇÃO 
Art. 16 - A programação da emissora, deverá respeitar todos os princípios e normas, 
dispostas na legislação vigente no território nacional sobre radiodifusão comunitária. 
Parágrafo único - Será vedada a transferência da outorga e a formação de redes, 
excetuadas as situações de guerra, calamidade pública. epidemias e as transmissões 
obrigatórias dos Poderes Executivo, Judiciário e Legislativo, definidas em leis. Também 
será vedada a cessão ou arrendFlmentoda emissora do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária ou de horários de sua 'programação. 

VI - DA RECEITA E DO PATRIMÔNIO 
Art. 17 - O Patrimônio e Receita da ARQF será composto pelas contribuições sociais 
definidas pela Assembléia Geral, pelas doações, auxílios e subvenções, pelos bens 
móveis ou imóveis, pelas rendas e juros de depósitos bancários e aplicação financeira, . 
pelos saldos de exercícios financeiros anteriores transferidos para a conta patrimonial, por 
valores advindos de suas atividades comunitárias, bem como por aqueles decorrentes do 
patrocínio sob forma de apoio cultural. 
Parágrafo Único - Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela diretoria e nenhum 
membro de seu quadro diretivo será remunerado. 

VII - DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO 
Art. 18 - Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, por deliberação da 
Assembléia Geral Extraordinária, especialmente convocada para este fim, s~ndo exigido o 
voto concorde de dois terços dos presentes à Assembléia, não podendo ela deliberar, em 
primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um 
terço nas convocações seguintes. 
Art. 19° - A disssolução da ARQF ocorrerá segundo decisão de Assembléia Geral, e o 
remanescente de seu patrimônio líquido, será destinado a entidade de fins não 
econômicos congênere, definida na Assembléia. 

VIII - DISPOSiÇÕES FINAIS 
Art. 20 - Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela diretoria, com recurso a 
Assembléia Geral, pelo associado que se achar prejudicado. 
Art. 21 - O presente estatuto foi aprovado na Assembléia Geral de oito de maio de dois mil 
e seis e entra em vigor na data· de sua inscrição no registro de ~soas jurídicas, 
averbando-se a este registro todas as alterações por que passar. 
Contêm as assinàturas do Presidente Francisco Alberto de Souza Silva e do; Bel. Divoli 
Brasíl Lopes Jr, OAB/RS 60.295. 
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Relação de pessoas que fazem parte da Diretoria da ASSOCIACÃO DE 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DA REGIÃO QUILOMBOLA DE FORMIGUEIRO 
DIRETORIA EXECUTIVA - DIRETOR GERAL - FRANCISCO ALBERTO DE SOUZA i 
SILVA, brasileiro, casado, agricultor, RG 2045630429 SJS/RSn CPF 925.533.970-20, 
residente em Formigueiro-RS, localidade Estrada da Timbaúva. 
DIRETOR ADMINISTRATIVO - MIRIANE PAULA SOARES GONÇALVES, brasileira,· 
casada, dona de casa, RG 8102908756 SJS/RS, CPF 018.890.530-82, residente em 
Formigueiro-RS, localidade Cerro do Formigueiro. 
DIRETOR OPERACIONAL - ELlZANETI MOREIRA OLIVEIRA, brasileira, casada, 
agricultora, RG 2045213739 SSP/RS. CPF 006.686.660-05, residente em Formigueiro-RS. i 
localidade Estrada da Timbaúva. 1 
CONSELHO COMUNITÁRIO - 1 - JANAINA PAULA DA ROSA, brasileira, solteira. maior, ~ 
agricultora, RG 1087729495 SJS/RS, CPF 015.577.860-97, residente em Fonnigueiro-RS.~ 
localidade Cerro do Formigueiro. [ 
2 - ELEODORA PAULA, brasileira, sólt~ira, maior, agricultora, RG 5096898977 SJS/RS, . 
CPF 003.096.970-00, residente em Fonnigueiro-RS, localidade Cerro do Formigueiro. 
3 - PEDRO SOARES PIRES, brasileiJ:O, casado, agricultor, RG 1023999641 SSP/RS, CPF 
981.880.200-44, residente em Formigueiro-RS, 'Iocalidade Estrada da Timbaúv8. 
4 - VARlEI DOS SANTOS MEDEIROS, brasileiro, solteiro, maior, agricultor, RG' 
1071341489 SJTC/RS. CPF 936.210.190-49, (esidente em Formigueiro-RS, localidade 
Cerro do Louro. 
S - DEROCI SOARES PIRES, brasileiro, casado, agricultor,. RG 1045213641 SSP/RS,~ 
CPF 47~.033.340-04, residente em Formigueiro-RS, localidade Estrada da Timbaúva. I 
RELACAO DE SOCIOS FUNDADORES: . :1 

1 - AlEX RIBEIRO DA SILVA, brasileiro, solteiro, maior, estudante. RG 1082227421 ~ 
SJS/RS, CPF 827.930.930-68, residente em Formigueiro-RS, localidade Estrada dai 
Timbaúva. . I 

2 - MIGUEL RIBEIRO DA SILVA, brasileiro, casado, agricultor, CPF Z06.594.701-04" 
residente em Formigueiro-RS, localidade Estância do Meio. 
3 - JANAINA PAULA DA ROSA, brasileira, solteira, maior, agrícultora, RG 1087729495 
SJS/RS, CPF 015.577.860-97, residente em Formigueiro-RS. localidade Cerro do 
Formigueiro. I 

4 - ROSINERI NASCIMENTO MORAES, brasileira, casada, agricultora, CPF! 
771.676.510-87, residente em Formigueiro-RS, localidade Cerro do Formigueiro. 
5 - MILTON DA ROSA GOMES, brasileiro, casado, agricultor. CPf 967.664.330-00,' 
residente em Formigueiro-RS, localidade Cerro do Formigueiro. 
6 - GENEZIO LUIZ SOARES DOS SANTOS, brasileiro, solteiro, maior, agricultor, RG' 
4070091584 SJTC/RS, CPF 824.274.020-87, residente em Formigueiro-RS, localidade 
Estrada da Timbaúva. 
7 - V ARLEI DOS SANTOS MEDEIROS, brasileiro, solteiro, maior, agricultor, RG 
1071341489 SJTC1RS, CPF 936.210.190-49, residente em Formigueiro;iRS. localidade 
Cerro do louro. . 
8 - MARIA ILoí CÂMARA DA SILVA, brasileira, casada, aposentada, CPF 969.879.590-
25, residente em Formigueiro-RS, localidade Estrada da Timbaúv... ===.. 
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9 - DEROCI SOARES PIRES, brasileiro, casado, agricultor, RG 1045213641 SSPIRS.' 
CPF 472.033.340-04, residente em Formigueiro-RS, localidade Estrada da Timbaúva. 
10 - MAGAIVER PIRES DA SILVA, brasileiro, solteiro, maior, estudante, RG 7103939026 
SJS/RS, CPF 020.166.410-02, residente em Formigueiro-RS, Rocalidade Estrada da 
Tímbaúva. 
11 - ElIZANETI MOREIRA DE OLIVEIRA, brasileira, casada, agricultora, RG 
2045213739 SSP/RS, CPF 006.686.660-05, residente em Formigueãro-RS, localidade 
Estrada da Timbaúva. 
12 - LUIZ PIRES, brasileiro, casado, agricultor, CPF 611.754.470-72, residente em 
Formigueiro-RS, localidade Estrada da Timbaúva. 
13 - ELEODORA PAULA, brasileira, solteira, maior, agricultora, RG 5096898977 SJS/RS, ' 

\ CPF 003.096.970-00, residente em Formigueiro-RS, localidade Cerro do Formtgueiro. 
. 14 - PEDRO SOARES PIRES, brasileiro, casado, agricultor, RG 1023999641 SSPIRS" 

CPF 981.880.200-44, residente em Formigueiro-RS, localidade Estrada da Timbaúva. 
15 - ELENITA FONTOURA PAULA, br~sileira, casada, dona de casa, CPF 771.712.920-
53, residente em Formígueiro-RS, localidade Estrada da Timbaúva. 
16 - GLADES FARIA GOMES, brasileira, casada, agricultora, RG 9045246742 SSP/RS, 
CPF 015.079.830-00, residente eni-Formigueiro-RS, localidade Cerro do Formigueiro. 
17.- NOELI RlB~IR~ DA SIí..V~, brasileiro~. casad.o, a~ricultor, CPF 279.612.810-53, i 
reSidente em Formlguelro-RS, localidade Estrada-da Tlmbauva. ~ 

18 - MIRIANE PAULA SOARES GONÇALVES, brasileira, casada, dona de casa, RGi 
8102908756 SJS/RS, CPF 018.890.530-82, residente em Formigueiro-RS, localidade 
Cerro do Formigueiro. 
19 - FRANCISCO ALBERTO DE SOUZA SILVA, brasileiro, casado, agricultor, RG 
2045630429 SJS/RS, CPF 925.533.970-20, .. residente em Formígueiro-RS. localidade' 
Estrada da Timbaúva. 
20 - HELENA SOLANGE SOARES NASCIMENTO, brasileira, casada. ,ªgricultora, RG 
2044448583 SSP/RS, CPF 531.086.120-34, residente em Formigueiro-:RS, localidade 

i Estrada da Timbaúva. 
Ficam arquivados neste Ofício, os seguintes documentos: o requerimento solicitando o 
presente registro, com a firma devidamente reconhecida; uma cópia da Ata nO 1/2006 da, 
Fundação da Associação e aprovação do Estatuto, uma cópia da Ata nO 212006 de eleição 
e posse da diretoria; uma relação dos sócios fundadores; e uma relação da atual diretoria 
e cópia da carteira de identidade dos componentes da atual diretoria e sócios fundadores • 
solteiros, comprovando a maioridade civil. Tudo devidamente visado peHo Dr. Divali Brasil 
Lopes Jr., OAB/RS n° 60.295. Emo\. R$ 18,90. Formigueiro, 17 de junho de 2006. i 
JULlANA CASSOl SilVEIRA, Oficial Substituta. Era o que continha no referido registro. 
Nada mais. Dada e passada, nesta cidade de Formigueiro, aos dezes te dias do mês de. 
agosto do ano dois mil e seis (17/08/2006). Emol: R$ 32,60. Eu, J lIANA CA SOL 
SILVEIRA, Oficial Substituta, que o digitei, dou fé e assino. 

OFiCIO DOS REGISTROS PÚBLICOS 
Formigueiro - RS 

DRA. SUZAllA BlERií Mil I 
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;omprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

I 

~ontribuinte, 

bonfiraos dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
rRF a sua atualização cadastral. 

I 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASil 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO 
08.342.795/0001-28 

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 
CADASTRAL 28/06/2006 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO DE RADlOFUSAO COMUNITARIA DA REGIAO QUILOMBOLA DE FORMIGUEIRO - ARQF 

TiTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
92.21-5-00 - Atividades de rádio 

\~--~~~~~~~~~~~~~----------------------------------------~ CÓDll _ DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

LOGRADOURO 
EST TIMBAUVA 

CEP 
97.210-000 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
*'**"'**** 

I BAIRRO/DISTRITO 
INTERIOR 

I COMPLEMENTO 

I,-,M~U~N_IC~lp~IO~~'~ ____________ ~ ____ ~1 ~RFS fORMIGUEIRO _ ~ 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
28/06/2006 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

!\provado pela Instrução Normativa RFB n° 568, de 8 de setembro de 2005. 

=mitido no dia 10/10/2006 às 08:39:15 (data e hora de Brasrlia). 

Voltar 

1\ SRF agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clign~aW .• 
1\tualize sua ~ 

J§b Preparar página I 
~ para impressão, 

j 

I 
I 
I 

H 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.064348/06 Localidade/UF: Formigueiro/RS 

Entidade: Associação de Radiodifusão Comunitária da Região Quilombola de Formigueiro 

Aviso: 21 Publicação: 22/05/2006 Prazo: 06/07/2006 Canal: 285 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 29S5832 30S0001 
Distância A:B 9.25 

(IBGE) 
Longitude 53W3527 53W2957 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? I 
2. Endereço da Antena Proposta 

Estrada da Timbaúva, sln, 

2.1. Endereço do Studio 

Estrada da Timbaúva, s/n, 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 

6. A estação situa-se em municipio de Faixa de Fronteira? 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. !~ 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 

, 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

Estrada da Timbaúva, sln 

11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? 

12. Conclusão da Análise 

Em relação a primeira análise técnica, o processo encontra-se instruído. 
**** Não tem concorrente. , 

, 
" 

iIlL k {' j' (Q"l.ll ~ ~ 

I 
i 

Regina Aparecida Monteiro. ( / 
, 

/ (Analista) " i ,:';',1;:,' , '" 
l ',' ",\',:",,\t ,\.)t::<J 

06/12/2006 

Sim 

VIÁVEL 

Não 

Sim 

Sim 

1 de 1 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

DESPACHO INICIAL - PARTICIPANTE DE AVISO 

PROCESSO: 53000.064348/06 
LOCALIDADE: Formigueiro /UF: RS 
ENTIDADE: Associação de Radiodifusão Comunitária da Região Quilombola deFormigueiro. 

Aviso: 21 Publicação no DOU do dia: 22/05/06 Prazo expirou em: 06/07/06 

Canal : 285 / Frequência: __ (Plano Básico de Referência) 

Status: la fase 

( x ) Única entidade no locallbairro 

!DESPACHO JURÍDIcol 
, 

Frente a análise inicial da documentação encaminhada pela requerente em atendimento ao Aviso 
de habilitação acima especificado, constatou-se que a entidade: 

(x) está apta com relação a pré-análise efetuada, podendo prosseguir mediante a análise detalhada da 
documentação, conforme Roteiro de Análise Juridica a seguir anexado, vez que trata-se de única 
requerente que se habilitou a executar o serviço na localidade de interesse. 

Brasília, 07 de :março de 2007. 

Analista 

Despacho lnic~al- Participante de Avis<r- Processo n° ____ / - Local: ____ -.:!UF:-'---, _ 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.064348/06 Localidade/UF: Formigueiro/RS 

Entidade: Associação de Radiodifusão Comunitária da Região Quilombola de Formigueiro 

Aviso: 21 Publicação: 22/05/2006 Prazo: 06/07/2006 Canal: 285 

Processo 
1. A Entidade é uma: Associação 

2. Requerimento de Solicitação? Sim 

( f1.01) 

3. A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? Sim 

4. O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? 

Estatuto sim a Ata não. 

5. Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 11° da Lei nO 9.612? Sim 

6. Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da Não se Aplica 
República? 

Manifestações de apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituídas e 

7. sediadas na área retendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver 
Sim 

circunscrita a um circulo com raio menor ou igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da localidade, firmada por 
pessoas naturais ou jurídicas que tenham residência, domicilio ou 

(fls.32 a 34) 

8. Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de fantasia da entidade? Sim 

( fI.41 ) - Rádio Timbaúva FM 

9. 
Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da Sim 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

, (fi. 41) 
",;". 

;-r,~ 

Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidade de 
Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão 

10. mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios e de Sim 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a execuçãb 
de qualquer dos serviços mencionados? 

( fI.41) 

11. N° de Inscrição no CNPJ(CGC)? Sim 

( fi 61) precisa retificar o campo de atividade econômica principal. 

12. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação Mandato: 2 anos Validade: 11/05/2008 

Nome do Dirigente CPF Cargo Maioridade I Nacionalidade Declaracao 
Emancipação 

Francisco Alberto de Souza Silva 
925.533.970-20 

Presidente Sim Sim Sim 
-

Miriane Paula Soares· Gonçalves 
018.890.530-82 Diretor Sim S\m Sim 

Administrativo 

Elizaneti Moreira Oliveira 
005.586.580-25 Diretor de 

Operações 
Sim Sim Sim 

í'\(::.\"i"~ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.064348/06 Localidade/UF: Formigueiro/RS 

Entidade: Associação de Radiodifusão Comunitária da Região Quilombola de Formigueiro 

Aviso: 21 Publicação: 22/05/2006 Prazo: 06/07/2006 Canal: 285 

13. I Conclusão da Análise 

A Entidade deverá remeter: 
- cópia retificada do CNPJ 
- comprovacão do reQistro da Ata de Constituição. 

fi 

tj~ ç,YI e Gr0 ctlÜOh IIh _ 

{Analistar 

07/03/2007 RadCom Página 2 de 2 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 31l-6890-Fax: (61) 311-6617 

Oficio n° j03Y /2007/RADCOMIDOS/SSCE-MC 
Brasília, 07 de março de 2007. 

Ao Senhor 
FRANCISCO ALBERTO DE SOUZA SILVA 
Associação de Radiodifusão Comunitária da Região Quilombola de Formigueiro 
Estrada da Timbaúba, s/n 
97210.000 - Formigueiro - RS: 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n.o 53000.064348/06, na 
\ localidade de Formigueiro - RS, no qual essa Entidade requer autorização para execução do 

Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela 
requerente, solicitamos a V.Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

1 - cópia de comprovante dt< inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas do Ministério da Fazenda- CNPJ/MF, conforme disposto no subitem 7.1, alínea "a" 
da Norma Complementar 01/2004; constando a retificação do campo de descrição da atividade 

, econômica principal, de modo a estar indicado: " atividades associativas não especificadas" 
e retirar a sigla ARQF do nome empresarial. 

2 - comprovação, por meio de Certidão Cartorária de que a Ata de 
Constituição datada de 08/05/06, foi devidamente registrada no Livro "A" do Registro de ~ A L rA 
Pessoas Jurídicas, ou microfilmado em Pessoas Jurídicas acompanhado de Certidão 
Cartorária comprovando tal registro, em atendimento ao disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 
7.2.1.1 da Norma Complementar 01/2004; 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30, (trinta) dias c~p.tados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal ;;'(Aviso de 
recebimento), apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogadc>, por uma 
única vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada 
deverá ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação 
disposta no subitem 7.3 da Norma Complementar 01/2004. 

Atenciosamente, 

~. tlv/~ 
ZILDA BEATRIZ S. AM;O' ABREU 

Secretária de Serviços e Comunicafao Eletrônica 

emar - DOS/SSCE-MC 

n 
li 

li 
li 
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lIma Sra. 

ZX' 

íÕ~&4~YOb 

ZILDA BEATRIZ S. DE CAMPOS ABREU 

Atendendo aos itens solicitados pelo ofício n° 1034, 
remetido a Associação de Radiodifusão Comunitária da Região 
Quilombola de Formigueiro, estou enviando a documentação 
solicitada. 

Atenciosamente. 

Formigueiro - RS 20 de abril de 2007. 

-fno.fY1J.d)'<' A9 /l~td c4, 'S-"~vÚr/j &" s,Ll{ftL 
Francisco Alberto de Souza Silva li 

PRESIDENTE 



· MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 30 andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 311-6890 -Fax: (61) 311-6617 ;/:::-" ,'-}-'- '''''"", 
'\.. \ \." I 'i "'''' 

Oficio nO /2007/RADCOMlDOS/SSCE-MC 'v '1\\ 
.JC3Lj Q:) /\~ Brasília, 07 de março "'007 O 

~ Boi. S'a, /O oo'es d

J
8 

Ao Senhor )- Um cho1ll 

FRANCISCO ALBERTO DE SOUZA SILVA TA 'LlÃ;9 
Associação ue R ... diodifusão Comunitária da Região Quilombola de Forr';igueiro '6".. q.. 

0/gu~\r .. 
Estrada da Timbaúba, s/n. 

97210.000 - Fonnigueiro - RS: A~~N:~~:] 
Assunto: Solicitação de Documentação _. __ "_~_M' 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n.o 53000.064348/06, na 
localidade de Formigueiro - RS, no qual essa Entidade requer autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela 
requerente, solicitamos a V.Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

1 - cópia de comprovante' de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas do Ministério da Fazenda - CNPJ/MF, conforme disposto no subitem 7.1, alínea "a" 
da Norma Complementar 01/2004; constando a retificação do campo de descrição da atividade 
econômica principal, de modo a estar indicado: " atividades associativas não especificadas" 
ç retirar a sigla AROF do nome empresar:il1. 

2 - comprovação, por meio de Certidão Cartorária de que a Ata de 
Constituição datada de 08/05/06, foi devidamente registrada no Livro "A" do Registro de 
Pessoas Jurídicas, ou microfilmado em Pessoas Jurídicas, acompanhado de Certidão 
Cartorária comprovando tal registro, em atendimento ao disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 
7.2.1.1 da Norma Complementar 0112004; 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias11~ontados do 
recebimentQ deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de 
recebimento), apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma 
única vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada 
deverá ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação 
disposta no subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. 

Atenciosamente, 

emar - DOS/SSCE-MC 

/ 

-:zf ;lvj~j 
ZILDA BEATRIZ S. DE ~AMPOS ABREU 

Secretária de Serviçosfl~ Comunicação Eletrônica 



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Juridica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à SRF a sua atualização 
cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO 

08.342.795/0001-28 
COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 28/06/2006 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO DE RADIOFUSAO COMUNITARIA DA REGIAO QUILOMBOLA DE FORMIGUEIRO 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

RADIO TIMBAUVA FM 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

Não informada 

JDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

LOGRADOURO 

EST TIMBAUVA 

CEP 

97.210-000 
I BAIRRO/DISTRITO 

INTERIOR 

I NÚMERO 
S/N 

I COMPLEMENTO 

I MUNIClplO 
FORMIGUEIRO 

lu'FI 
~ 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

28/06/2006 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 568, de 8 de setembro de 2005. 

Emitido no dia 20/04/2007 às 13:33:17 (data e hora de Brasflia). 

Voltar 

A u.J- agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, Q!lqm~-ª'llü. 
Atualize sua página 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

COMARCA DE SÃO SEPÉ 
OfÍCIO DOS REGISTROS PÚBLICOS DE FORMIGUEIRO 

Registradora.: Drn.Suzana Biermann Pinto Ferreira 
Rua CMOS Darcy Lorentz" 91 sala 02 CEP: 97210-000 

Fone:55-3236-1287 E-mail: rpfonnigueíro@farrdpO.cmRbr 

CERTIDÃO 

SUZANA BIERMANN PINTO FERREIRA. 
Oficial dos Registros PUbliC'OS - REGISTRO 
DE TÍTULOS E DOCUMENTOS de 
Formigueiro" Estado do Rio Gmnde do Sul, em 
razão de seu cargo: 

" ~ 

C E R T I F I C A, que em 17/0812006:> junto 00 Livro B-I0 Registro futegral, às folhas 044 ~ 
verso e tolhas 046 verso" sob nOs 1.582 e 1..583~ foi efetuado os Registros da Ata de Eleição e I 

Posse e da Rela(:iio de Pessoas que fazem parte da Diretoria da ASSOCIAÇÃO DE I 

I 

RADIODIFUSÃO CO~fUN.ITÁRIA DA REGIÃO QUILOMBOLA DE FORMIGUEIRO - ~ 

ARQF. 
. i 

o relerido é verdade~ do que dou te. 
Form:igueiro~ 11 de abril de 2.007. 

OFiCiO DOS REGISTROS rOollcos , EruoI: R$ 7,,90. 
~ -

I 

Formigueiro - RS 

DRA. SUZANA BlmMMIN PIHIO HRR~lRn 
OFICIAL 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARlA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO. . 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS l?~E RADIODIF.DSÃO 

- . 

. A.NÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Oficio n° 10 '34 10 ISSR/DOUL -MC de 01-" I 03 1200'+ 

Processo n o '5:3 OOCJ. {) G 4 ;3 <í& lo 6 .' LocaHdade: f O n .. l\.ll ,6 LI.G 1}10 - & s 
. . 

Entidade: AboSC;W'AfA; De =-R-AO\O?)E'V)A0 CD}Al)Nl"-r-iv\l'a 'Q,.q (\&b',Ã.,) í9\AL.O~lg0lA 
, OG r:OIlMI6' U GIM,' . 

(. ) Única entidade l0 locallbairro lou com concorrentes: U arquivado, Uem' análise, Uem exigência.l..J ins~ídô. 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: . 

L) Cumpridas integralmente-Pr<lcesso instruído (13 Fase) . 
L..J CtÍmprida~ parcialment~, restançio a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
LJ CUJll.pridas inte.gralmente- Processo instruído (23 Fase) -ENTIDA~E HABILITADA 

Observa.ções:_-:--____ ----:---------~------_____ _ 

Brasília, __ 1_, _/200C; Engenheiro(á) respQnsável: ______ -'-______ --'--_ 

FANTASIA: .. SIAPE:, ____ --:-~ __ -

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 

L) Cumpridas integralmente. . 
Li::) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

SEDE: 
-----------------~---~--------~~-----~ 

Observações: GXf6GNr-t,/1" $OL/(;.('[;<) A)'.2-J 

DA ArA 0(:; EJ,N'2A (,A'), 

... . . ' 
DIRETORIA: .' '. •••• - 0. . . .-' . 

....\;\.-_. 
,o:."J' 

~ :-.v 

,;A (o1Yllf'1lO VA (A',)' -00 1\6&, ~ TM? 
, I 

.: . 
.... . ' . . .. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco ''R'' - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasiliaIDF 

Fone: (61) 311-6890 - Fax: (61) 311-6617 

Oficio n° /2007/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

Brasília, 07 demaio de 2007. 

Ao Senhor 
FRANCISCO ALBERTO DE SOUZA SILVA 
Associação de Radiodifusão Comunitária da Região Quilombola de Formigueiro 
Estrada da Timbaúba, s/n 
97.210-000 - Formigueiro - RS: 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n.o 53000.064348/06, na 
localidade de Formigueiro - RS, no qual ~ssa Entidade requer autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela 
requerente, solicitamos a V.Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

1 - comprovação, por meio de Certidão Cartor,ária de que a Ata de 
Fundação datada de 08/05/06, foi devidamente registrada no Livro "A" do Registro de 
Pessoas Jurídicas, ou microfilmado em Pessoas Jurídicas acompanhado de Certidão L 
Cartorária comprovando tal registro, em atenditI1ento ao disposto nQs subitens 7.2.1 e alíneas e O f 
7.2.1.1 da Norma Complementar 01/2004; -1 Li 

Obs. a Ata de Fundação remetida por essa Entidade está registrada no livro B-
10 do registro de títulos e documentos, solicitamos registrá-la no livro "A" do Registro de 
Pessoas Júrídicas e remeter a certidão do cartório comprovando tal registro. Atentar, ainda, 
que se trata da ATA DE FUNDAÇAo e não da ata de eleição. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de 
recebimento), apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do proces~o. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma 
única vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada 
deverá ser apresentada no original ou em cópia autenticada, c nforme determinação 
disposta no subitem 7.3 da Norma Complementar 01/2004. 

Atenciosamente, 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

emar - DOS/SSCE-MC 
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REPÚBLICA fEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

.... .-
COMARCA DE SAO SEPE 

OFÍCIO DOS REGISTROS PÚBLICOS DE FORMIGUEIRO 
Registradora: DraSuzana Bienrumn Pinto Ferreira 

Rua Carlos Darcy Lorentz" 91 sala 02 CEP: 97210-000 
Fone:55-3236-1281 E-mai1: lpfmmigueim@farrapo.com. 

M INISTêRIO DA aCOt.IIJNIC.u. çõE 
ERA SrLI.u, .. CIF 

C E R T I DÃO 53000 033238/2001 ~2 
SfAPAlSC 

1 :)/0612001-03 :;:)1 

SUZANA BIERMANN PINTO FERRE~ 
Oficial Registradora do oFiao DOS 
REGISTROS PÚBLICOS - REGISTRO 
CIVIL DAS PESSOAS . JURÍDICAS - do 
municipio de Fonnigueiro~ Estado do 
Rio Grande do SuL em rnz.ão de seu cargo: 

~ 
i i 
C E R T I F I C A,. que em 17/agosto/2~006, junto ao LIVRO 
A-I do "REGISTRo CIVIL DAS PESSOAS. JORÍDICAS'" do 
município de Formigueiro, às folhas 091 verso à 94 e ~ 
verso e sob número 076 (SETENTA E SEIS), foi efet~ado OI 
registro dos Atos Constitutivos da' "ASSOCIAÇAO DE· 

. RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DA' REGIÃO QUILOMBOLA DE . 
FORMIGUEIRO ARQF", que utilizará como denomdnação 
Fantasia RÁDIO TIMBAÚVA EM, com sede em lFormigueiro-RS,. 
Estrada da Tirnbaúva, s/n, cujo processo de registro 
encontram-se arquivado neste Ofício~ 

I Emol: R$ 7,90. 

o referido é verdade, do que dou fé~ 
Formigueiro, 11 de bril de 2~001~ 

JULlANACAS 
--------------~ 

\ 

OfiCIO DOS REGISlROS rOollCos .1 

Formigueiro - RS . 

ORA. SUZANA BltRMAl1N rlNlO HRRElRn . 
_ QFIClAL _I 

Em, .13::·' ..... 1.1 .: 
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ASS.EMBLÉIA GERAL N° 1/2006 
ATA'OEiFUNDAÇÃO E APROVAÇ~ODO ESTATUT;O, SO.çI, QJ 

(;\~~r~~C 
.... , ."J, 
1-' ~ . 

\:. :' ,". "1 
. _ \ /o. 

. . .. '.. ." .' :. « ):lei. ~Q da ooras de O 
AQs p~to dl~S do ·mês d~ nialO de clOlS mIl, e. seIS, na sede. do Osmar M nins,L~m c I~",., ........ 

" . EstrÇidil i4a Timbaliva~ sem número,'. reuniram~se moradore ~ fia'''' . ~ 0; . 

<Gomunida~e, convidados el~presentantes de ~rgãos, para deliberar so~o~e\ 6;' .. 
P.auJa segUll),te, conforme EdItal de Convocaçao 0.0 1/2006 : 1. Pu . da a9 da -­
·Associ~ção de R~diodifusão' Gomunitári,a da Região QúiÍOlllbôla ' ENTt'CADO .' 
[oimigl.ieir~2. Aprovaçao o Estatuto Social. Aberta a Assembléia G i"áló yE~O c .... ;, 
às dezeS'~eishoras, sob a coordenàção do SI. ·Francisco Alberto de Souz~.;,-··f:I,.: r1 .. ~~.> 
Silva, 'tonun apre~ent~dos os convidados ÉlioFernan~n dª~ Silva e Ita!r t~:~:ll~r&-~ iJ' 
'Paulo Gama Lmclllm, que fizeram· breve explanaçaosobre . 0., ." 0) ~""'0'~ 

'fu1:wiqnamento' d~s rádios comunitárias e sya import·âIl,ci8!.~odal.· Fora~ .. <:r 
ta1nbéJ1l' ouvidos. todos os presentes sobre suas opinião a respe.lto· do . , . 

. '&$sunto, Feita a consulta aos presentes sobre o seu voto,' fói aprovadd pot· ' . 

. ~l11~p-i~iclaq~ . ,6 dada como futidada a Ass@ciação ... de Radi9difusão" 
: Comllilitária . dá Região Qnilqmbola de Formigueiro.Passou~se, então,'ao 
iteIl1 dois dajmuta : Foi apresentada aos presentes a proposta de texto do ." 

"',".',' 

I. ','.'. 

I. Est~~~t(), ·$o,cial. 'Após debat~s para ajustes no :te~o, a versão fmal foi . r;. 
c" 
.. ,'. 

a,pIovagâ'pQ(.unaniíriidade, Participàtam dessa AssEimbléia.GeralcOlub . ) .. / 
.fundad,presx:a,s sÇ!guiutes pes~oas : AlexRibeiroda Silva,'brasil~iio, soiteiro~ . 

: ',.1 , m~idr,·.'esiudante, domiçiliado na Estr~d~ da Timba{Iva,' sem número, ~ 
, '. F'oi1nigueÍro','RS,CPF 279612810:-53; N,figuel Ribeiro da Silva, brasileiro; " ';i,'· 

'. .c~sado,àgricÚltor, domiciliado na ES~I).cia do: Meio, seni núm~ro," "'Ç.(fb 
,,' FOfhligridf.(), RS, CPF 306594701 :.04'; Jânaína Paula da Rofta, brasiieira,.o/l~,· '. 
. s~Jteira, im~iór,'profi~são a.!lficultoí~, donlicil~ada no Cerro,.d9Fbnnigueiro,· 

. ···.s·etn·~*.mero,.Foimigueir9, RS, Cf F 015?77860~~7; ~osineri.Nasc~lnentq· •. " 
. ' .. '.' ,'Moraes, ·.·~bi(lsi\eir~:' '. casada~' ·agficultor~, . ·ilo~niciliada:,. 1\0 ." .. C,err9 . do. . 

Fonnig'll;eiro, sem n~ero, Formigmürq, :RS, CPF 7716765.10-'$7; J'.4ilton, . 
, ! .,.,da ,g,psa,. Gpmes,' bJ;'asileiro, :casad<),. ;agricultor, .d6miCihado no Cerro ,do ' 

'. ""iF'bnnigU~irQj,'sem nlullero,'Porriliguelro:RS;'ÇPF 967664330-00 ; . Gené?ib i. 

0'-': 

I.t: 

. .... .. Santq~, br~~ile~ro,sQlteiro, màior, agrIcultor, dbilriciliaclbnaEstr~çlad~' . 
l:; :':.,,":, .;, .::"':'.',.;, ~i,mb~vy~? ~s.e1Jl 'núpt.ero: . F.onl1i~~i?o,.RS~ .. ;~PFOO~,~69?OO-6? ; ,~~lei 'do~, 
"':, ".. ..• ' . 'Sa,nt,9s';'~~(4elfos;bplBIlelfp~ soltt1lfO,:~la16r;', .. agncultor,:d.911i1çab.ado . iJ,o 

. Cêqo:dó.LQuro, ;sem número, ~or;t#ig,.i~iro~ RS, cpp, 936210.180-49; 
. ,. ·~M(l,fiaJlqr,:çâwaraidaSilva,' brasileira;ic~s~49',~p0se.q,ta4a, donijcilütqa·p.4 . (' .' 

··.i .. "Estr.âdad~;.tifribaúva;, se~ riúIllero; .F()~gu~íi·o,ó·RS, ÇPF 969S79~?O~25k . 
.. :,', ' . Detoçf SÓW«S .Pires, brasileiro,casad,o~ 'agriq41t<;>r, domiciliado' ~a estr?da.· .. 
" .• '1 "~., ."q~.' .timº .. ,úívª~~em 'l~úm~ro, Formjgiie!r9';' :';RS~ CPF 472053340-ó4 ... ~': .. 

" " ~'.',' ···M}lgaiye.r'P#e~ da ;Silva,'brasileirÓ~,sq~t{:)irO~:lriaio:ç, estudante;çloIl1içiliado .'.;' . 

. ...... 'V\·~c)~.'~tr~4'l·~~Tirpb~úva, _se~"n~ll,lyr?,\}~oni1i~4~ll·?,~S,CPF:Ô20h6?~10-: . 
. , .. , .... ~ ....... ~ .. ~' '.':~. ' ..•.... Q2. ... ' ..... ,!. '.' ?i~,etI I'1prelra 011veIra,~r(;lsll~lra~·.cas(l4~~·'agncültora,.d(j\nlClllada '. 
,", < 6.01. SCí~d~~ ~~;eP~.;. .a da .Timpllúva, sem n~l~ero; :Fofl1\igueirQ, RS,. CPF 005586580.- , .. 
j. :;.i :p.-', Limp S'c\ioin : .. . ", '. '.' .' . 

~"\" ' .. :: .. !/·A.c):L.}?~L?:\'i ~~. '. .,.,~\.:.!.\:.,;: .': ... ~' .'.' . 
:~:':' .: ~)""'rn~"j" ... . , 

i.C:' ~Q.ul3ir~'· I ". ,""-:-:~,--:,. . ...•.... 
',_:,,: '. '. : ... ~~.;:;;.i:,-'< '..:, .', . ~__ .. :"',";'.'\ .. ' .... ,).~.' 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.064348/06 Localidade/UF: Formigueiro/RS 

Entidade: Assoe. de Radiodifusão Comunitária da Região Quilombola de Formigueiro 

Aviso: 21 Publicação: 22/05/2006 Prazo: 06/07/2006 Canal: 285 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 29S5832 30S0001 
Distância A:B 9.25 

(IBGE) 
Longitude 53W3527 53W2957 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? I 
2. Endereço da Antena Proposta 

Estrada da Timbaúba, s/n, " 

2.1. Endereço do Studio 

Estrada da Timbaúva, s/n, 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

Dependentes ordenados pela precedência do aviso de Inscrição (d < 4000 m) 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 

6. A estação situa-se em municlpio de Faixa de Fronteira? 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. 
fi 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 

, 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

Estrada da Timbaúba, s/n 

11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? 

12. Conclusão da Análise 

Em relação a primeira análise técnica, o processo encontra-se instruído. 
**** Não tem concorrente. Pedir projeto técnico. , 

/ 
# ~~da Monteiro 
. (Analista) 

./ 

25/06/2007 

Sim 

VIÁVEL 

Não 

Sim 

Sim 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO. ' 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS l?~E RADIODIF.uSÃO 

- , 

, ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Oficio n° c238 Q '10 ISSRlDOUL -Me de {)'1- I O 5" 1200::;-

Processo n ° 53000. O P [13 l.JiJ /06 

Entidade: ,A S50ú-AL;4iJ])G- !2/(J Q'-09U;!U)ÂJ VOMV /V /rÁrVf-j OA f\.CG'fA o, 
. (9 (./ / '-<J M 6ÓL A :JG FO /IAA [,6 f..t I /l.{ 

(. ) Unica entidade ~r locallbairro /ou com concorrentes: U arquivado, Uem' análise; Uem exigência, U instruídó 
I. ' 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

~ CUI?pridas integralmente - Pmcesso instruído (1 a Fase) , ' 
L-) Cumprida~ parcialment~, restan~o a apresentação da seguint,e docurnentayão abaixo descrita: 

I ~ Cumpridas i~ e - ::rocesso instruído (23 Fase)_-~~~IDA1?E HABILITADA 

Observações: '''0&"L lo ~'cLo , 

':- a:s 
Engenheiro(a) responsável:_--'--I-__ '_~ __ ' --''--_' _____ --'-_ 

,),3' :tO 7.S~t3 ' 

~ Cumpridas integralmente. , 
~ Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguiilte documentação: 

, .. 

DIRETORIA:' ' fi IA': ':;/C rt=:uiv :?Í{à5 
( 

AT /\ :;f: ELGi C/0 
GS,,4 r virO :' 4t'3 

Crvr>.' Pi. C9 

, :;";F L, '?-~ -' .. "'lf1q~ fi'; ~,:1'~> z" ~J::.v 05 . ,-: ,.'::', 

pL _ tt6 - V;1U'o..A ArE .IIos.W{)8. 

1) ') IV::T O cll.A/4 : J1 ( 50 U zA -S I uI r:l ' 
j)' , C-""SCO 11 Lfl> bíL'rO v !J e) 

I n,f>rOn. GG iLA L-'~ <f (U'I j\) -'l, ' IIlA 'SoA rZh5; CO ~[A L 

~D ({\..6ro 11 A O,M I;IJ l'i:flfLATlVCJ' - (Vl) '[?..I-A {I,}(;? . f ~ ofU:i I jc;.-/"I O~I () e I /Gil . 
D í 1'-6íOf\.. 06 ot~r:-I-lCl;;;>G5 - 6U-vf\jV&ÍI 

B ,.,ma, ;;:} ",', C6 1200(f- Anru;'tH,,~ons.vol' cfi2 0vYI e ~ dN fJ cWJ, . 

SIAPE: ià~~{(R;(~),;!CC) ; ::l)ERr\L 

t~r~i:J D/\:3 CC,h'!;':. 
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MINIsTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 311-6890 - Fax: (61) 311-6617 ' 

/2007/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

Brasília, ~ de junho de 2007. 
A'o Senhor 
FRANCISCO ALBERTO DE SOUZA SILVA 
Associação de Rádio Comunitária da Região Quilombola de Formigueiro 
Estrada Timbaúba, s/n.O 
97210-000/ Formigueiro - RS 

Assunto: Solicitação de D~cumentação 

Senhor' Representante, . 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. ° 53000.064348/06, na localidade' 
de Formigueiro - &8, no qual essa Ent~dade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: 

ZaFASE: 

1) toda documentação elencada no subitem 12;1 e suas alíneas da Norma' 
Complementar 01/2004, aprovada pela Portaria nO 103, de 23/01/04, ou seja o Projeto Técnico, 
que consiste da seguinte documentação: 

A) Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado pelo 
Engenheiro responsável, contendo as características técnicas de instalação' e ope~ªção pretendidas. 
para a estação do RadCom., conforme disposto no subitem 12.1 alínea "a". ,&f . , 

B) declaração firmada pelo representante legal da entidade, conforme disposto no 
subitem 12.1, alínea "b" e sub alíneas "b.I" e "b.2" da Norma Complementar 01/2004 , ou seja: 

b.l) declaração de que na ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela 
estação, interromperá Ílilediatamente suas transmissões até que essas sejam sanadas; 

b.2)declaração de que na ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela 
estação, caso essas não sejam sanadas no prazo estipulado pela ANATEL, 
interromperá suas transmissões; 

C) planta de arruamento em escala compatível com a área da localidade objeto da 
outorga, e que permita a visualização do nome das ruas, assinalando o local;de instalação do 
sistema irradiante, de modo a constar as coordenadas geográficas, o traçado de':circunferência de 

ram - DOS/S8CE-MC 



. até um quilômetro de raio, que delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dBJ.!, o local da sede 
da entidade. Em conforme disposto no subitem 12.1, alínea "c" da Norma Complementar 01/2004; 

D) diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, com a indicação do 
Norte Verdadeiro; diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante 
proposto; no caso de antenas de polarização circular ou eliptica, devem ser apresentadas curvas 
distintas das componentes horizontal e vertical dos diagramas, conforme disposto no subitem 12.1, 

. alínea "d" da Norma Complementar 01/2004. Este diagrama deverá ser correspondente ao 
indicado no item-8 do formUlário de informações técnicas. 
; . 

E) declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de 
instalação do sistema irradiante, atende as condições exigidas no item 18.2.7.1 ou estudo 
esp'ecífico, conforme determina o item 18.2.7.1.1, conforme disposto no subitem 12.1, alinea "e" 
da Norma Complementar 01/2004; 

. -

. F) declaração do profissional'habilitado atestando que' a: instalação propost!l. não 
fere os gabaritos de proteção aos aéródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da 
Aeronáutica autorizando a instalação proposta, ou, se for o caso, declaração de inexistência de 
aeródromos na localidade, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "f' da Norma 
Complementar 01/2004; 

G) parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado,. atestando que a 
instalação proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma 
e que o contorno de 91dBJ.! da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de distância da 
antena transmissora em nenhuma direção, conforme disposto no 'subitem 12.1, alínea "g" da 
Norma Complementar 01/2004; 

H) Anotação. de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta, 
conforme disposto no subitem 12.1, alínea "h" da Norma Complementar 01/2004; acompanhada 
de comprovante de pagamento ou autenticação bancária. 

Será facultado a essa entidade, lio prazo de 30 (trinta) di~s contados do 
recebimento deste oficio que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso âé recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 01/2004. 

Atenciosamente, 

CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

ram- Proc. N°53000.064348/06 - RADCOM/DOS/SSCE-MC 



Formigueiro, 18 de agosto de 2007. 

lImo. Sr. Carlos Alberto Freire Rezende 

fll,j !N!~Tt:RIO D.u, =3 Ü (IM iJt·liC.~. ç: l~jE::~ 
BR,ú,8lll.il, • DF 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços ~:;I\:r',~fi!Jiisr~ 
Ministério das Comunicações ;!'1i\):::,;~?OOi,,(i8::2S 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços 
Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - 3° andar, anexo oeste, sala 300 
Brasília - CEP 70.044-900 - DF ' 

Em resposta ao ofício n03397/2007/RADCOMIDOS/SSCE-MC, 
que trata no processo nO 53000.06434,8/06, informamos que a documentação técnica, 
solicitada na segunda fase, acha-se emrase de elaboração. 

Em virtude deste procedimento não estar ainda concluído 
solicitamos, na forma do nos é facultado, novo prazo de trinta dias para entrega 
desta documentação. ' 

Termos em que pedimos o deferimento. 

Atenciosamente, 

Presidente 
A 

Associação de Radiodifusão Comunitária da Região Quilombola de Formigueiro 

End.: Estrada da Timbaúva, sem n° 
Formigueiro - RS 
CEP: 97.210-000 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 311-6890-Fax: (61) 311-6617 

/2009/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

Brasília, 04 de março de 2009. 

Ao Senhor 
FRANCISCO ALBERTO DE SOUZA SILVA 
Associação de Rádio Comunitária da Região Quilombola de Formigueiro 
Estrada Timbaúba, s/n.o 
97210-000/ Formigueiro - RS 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. o 53000.064348/06, na localidade 
de Formigueiro - RS, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: 

1) toda documentação elencada no subitem 12.1 e suas alíneas da Norma 
Complementar 0112004, aprovada pela Portaria rio 103, de 23/01104, ou seja o Projeto Técnico, 
que consiste da seguinte documentação: :' 

A) Formulário de Informações Técnicas, devidamente prt;t;iichidQ'Jê assinado pelo 
Engenheiro responsável, contendo as características técnicas de instalação e operação pretendidas 
para a estação do RadCom., conforme disposto no subitem 12.1 almea "a". 

B) declaração firmada pelo representante legal da entidade, conforme disposto no 
subitem 12.1, alínea "b" e sub alíneas "b.1" e "b.2" da Norma Complementar 0112004, ou seja: 

b.1) declaração de que na ocolTência de interferências prejudiciais causadas pela 
estação, intelTomperá imediatamente suas transmissões até que essas sejam sanadas; 

b.2)declaração de que na ocolTência de interferências indesejáveis causadas pela 
estação, caso essas não sejam sanadas no prazo estipulado pela ANATEL, 
intelTomperá suas transmissões; 

C) planta de arruamento em escala compatível com a área da loqalidade objeto da 
outorga, e que permita a visualização do nome das ruas, assinalando o local· de instalação do 

ram DOS/SSCE-MC d::-



sistema irradiante, de modo a constar as coordenadas geográficas, o traçado de circunferência de 
até um quilômetro de raio, que delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dBI-l, o local da sede 
da entidade. Em conforme disposto no sub item 12.1, alínea "c" da Norma Complementar 0112004; 

D) diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, com a indicação do 
Norte Verdadeiro; diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante 
proposto; no caso de antenas de polarização circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas 
distintas das componentes horizontal e vertical dos diagramas, conforme disposto no subitem 12.1, 
alínea "d" da Norma Complementar 0112004. Este diagrama deverá ser correspondente ao 
indicado no item 8 do formulário de informações técnicas. 

E) declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de 
instalação do sistema irradiante, atende as condições exigidas no item 18.2.7.1 ou estudo 
específico, conforme determina o item 18.2.7.1.1, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "e" 
da Norma Complementar 01/2004; 

F) declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não 
fere os gabaritos de proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da 
Aeronáutica autorizando a instalação proposta, ou, se for o caso, declaração de inexistência de 
aeródromos na localidade, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "f' da Norma 
Complementar 01/2004; 

G) parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a 
instalação proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma 
e que o contorno de 91dBI-l da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de distância da 
antena transmissora em nenhuma direção, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "g" da 
Norma Complementar 01/2004; . 

H) Anotação de Responsabilidade 'Fécnica - ART referente à instalação proposta, 
conforme disposto no subitem 12.1, alínea "h" da Norma Complementar 01/2004; acompanhada 
de comprovante de pagamento ou autenticação bancária. . 

; ..: 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme detemiinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 01/2004. 

ram- Proc. W53000.064348/06 - RADCOMIDOS/SSCE-MC 



PREENCHER COM LETRA DE FORMA AR 
,~ -

fiNA TA/r , 
ofn° 769 12009~lvillCOM!DOS/SSCE-MC IsTlNATA/RE 

Processo nO: 53000.064348/2006 
FRACISCO ALBERTO DE SOUZA SILVA 
Associação de Radio Comunitária da Região quilOlllba de ~ 

Formigueiro 
Estrada Timbauba, sin° .1 I ~~ I I L I l I .l 

97210-000 1 Formigueiro / RS 
I UF PAis/ PAYS 

i 
I II I I I I I I I --

DECLARAÇÃO DE CONTEÚDO (SUJEITO A VERIFICAÇÃO) / D/SCR/M/NAC/ON NATUREZA DO ENVIO / NATURE DE L'ENVO/ 

D PRIORITÁRIA/ PRIORITAIRE 
, 

DEMS 

D SEGURADO / VALEUR DÉCLARÉ 

ASSINATURA DO RECEBEDOR / S/GNATURE OU RECEPTEUR DATA DE RECEBIMENTO CARIMBO DE ENTREGA 
DATE DE LlVRATION UNIDADE DE DESTINO 

FJlJ:)o"1~i<']·Ú9 411erjt) Jt ') J)-tlJ) lÁ Ç~',~/;r{) :3 /~:Lj03 BU~ON 
~!;IJ\\ Ul::tlr, • 

NOME LEGIVEL DO RECEBEDOR / NOM LlS/BLE OU RECEPTEUR t 

I 
«0 O 

O (''\'--V'~-<l/v~' ___ '<:> 

N' DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO RUBRICA E MAT DO EMPREGADO / fr "(':8 O 9 ABR. 2009 
RECEBEDOR / ÓRGÃO EXPEDIDOR S/GNATURE DE L'AGENT CIGUSa ,)1:;-~ n -

J G"r\ 1'3l'->-,. \ \ 

/ ~olt S(p '30 '-t",::Z3 0~ Ma\.;~lC6í\M:;.f\Glt\),. - - ~ - ,e~\·í.,N .. 

I~ ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO I ADRESSE DE RETOUR DANS LE VERS ~-
75240203-0 FC0463/16 114 x 186 mm 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

PROCESSO: 53000064348/06 
LOCALIDADE: FORMIGUEIRO IRS 

DESPACHO Subitem 9.7.1 da Norma 01/2004 

ENTIDADE: ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DA REGIÃO QUILOMBOLA DE FORMIGUEIRO 

Considerando a análise realizada no processo n. ° 53000064348/06, na localidade de Formigueiro /RS, 
relativo ao requerimento de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, constatou-se a necessidade de 
INDEFERIMENTO pelos seguintes fatos e fundamentos: 

No intuito de autorizar as Entidades interessadas na execução do serviço nesta localidade, este Ministério 
publicou Aviso no Diário Oficial da União de _22/05/06, convocando as Entidades a apresentarem a documentação exigida 
para a autorização. Essa entidade apresentou parte da documentação exigida pela Legislação específica em tempo hábil, tendo 
sido o seu processo, considerando a seleção da entidade requerente, analisado pelo Departamento de Outorga de Serviços, 
constatando-se pendências passíveis do cumprimento das exigências dispostas no ofício nO 769/09, datado de 04/03/09, AR 
Postal em 09/04/09. 

Ocorre que a "ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DA REGIÃO QUILOMBOLA 
DE FORMIGUEIRO" não encaminhou parte dos documentos indicados no citado Ofício, restando a apresentação de projeto 
técnico , exigência elencada no citado ofício, tendo ocorrido a perda do prazo por qecurso do tempo e restando comprovada a 
falta de interesse processual da requerente. 

Em face do exposto a entidade deverá ser comunicada acerca do indeferimento mediante ofício enviado 
por AR Postal, resguardando-se o direito da mesma ingressar com "pedido de reconsideração" no prazo máximo de 30 (trinta) 
dias, conforme disposto nos subitens 9.7.2, 9.7.3 e 9.7.4 e alíneas da Norma Complementar 01/2004. Decorrido esse prazo a 
documentação encaminhada será considerada intempestiva. 

À consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação trônica, cOnforme determina o subitem 
9.7.1 da Norma Complementar 01/2004. 

de 2009. 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

De acordo Determino o arquivamento dos autos pelos fatos e fundamentos acima dispostos. 

~ BraSília/~J.fle ~!ÀC~ 

/7,~/ ,?/ 
ZILDA BEATRIZ s. J>E CAMPOS ABREU 

S""t"" d, S"7' Comurr""ão El,tr7 ' 
/ ' 

de 2009. 

/ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES. \. '. 
SECRETARIA DE SERVrçOsDEcOlYiUNICA.ÇÃOELETRÔNICA';·-~ 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplallélda dos Ministérios - Bloco "R" -c. 3 Qandar. - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-i5i 77":'" Fax: (61) 311-6617 

Ofício nO 850.,2.. /2008/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, d. 1. de LtOfçW 

Ao Senhor 
FRANCISCO ALBERTO DE SOUZA SILVA 

de 2009 

ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DA REGIÃO QUILOMBOLA DE FORMIGUEIRO 
Estrada da Timbaúba, s/n 
97210 - 000 Formigueiro /RS 

Assunto: Indeferimento do processo 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n.o 53000064348/06, na localidade de Formigueiro 
/RS , no qual essa Entidade requer autorizaçao para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária e 
considerando a 'documentação já apresentada pela requerente, cumpre-nos informar que o mesmo foi 
INDEFERIDO pelo fato e fundamento a seguir: 

No intuito de autorizar as Entidades interessadas na execução do serviço nesta localidade, este 
Ministério publicou Aviso no Diário Oficial da União de _22/05/06, convocando as Entidades a apresentarem a 
documentação exigida para a autorização. Essa entidade apresentou parte da documentação exigida pela Legislação 
específica em tempo hábil, tendo sido o seu processo, considerando a seleção da entidade requerente, analisado pelo 
Departamento de Outorga de Serviços, constatando-se pendências passíveis do cumprimento das exigências 
dispostas no ofício nO 769/09, datado de 04/03/09, AR Postal em 09/04/09.· 

Ocorre que a "ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DA REGIÃO 
QUILOMBOLA DE FORMIGUEIRO" não encaminhou parte dos documentos indiçados no citado Ofício, 
restando a apresentação de projeto técnico, exigência elencada no citado ofício, tendo ocortido a perda do prazo por 
decurso do tempo e restando comprovada a falta de interesse processual da requerente. 

Em face do exposto, comunicamos que o mencionado Processo se encontra árquivado no Ministério 
das Comunicações em Brasília e ainda, a entidade tem direito a ingressar com "pedido de reconsideração" no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias, conforme disposto nos subitens 9.7.3 e 9.7.4 e alíneas da Norma Complementar 
01/2004. Decorrido esse prazo a documentação encaminhada será considerada intempestiva. 

Atenciosamente, 

RAM- DOS/SSCE/MC 

/'" .. // 
.-0? // 

ft!·~/// 
ZILDA BEAT~~~<:~E CAMPOS AB~ 

Secretária de serv7~e Comunicação 70ica 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica - Departamento de Outorga de 

S 

FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS 

l-SERVIÇO 2 - REGISTRO FISTEL 

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA -RadCom I I I I I I I I I I I - I 
USO EXCLUSIVO DA ANATEL 

I I 

4 - ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA o" 

LOGRADOURO 

lEI s I t I ri a I di a I I di a I I T I i I m I b I ~·I ú I v I ai . I I s I e I JU~fJC"r~~r I 
LOGRADOURO (CONTINUAÇÃO) 

I I I I I I I I I I I 
BAIRRO 

Illnltlelrl i lolrl I I I 
CIDADE 

I F lo I r Iml i I g lu I e I i I r I o I I I I I I I I I I I I I I I ~ I 
CEP FONE 

19171211101-1010101 1015151-19111711111915191 

BAIRRO 

IIlnltlelrlilolrl I I I I I I I 
CIDADE (CONTINUAÇÃO! UF 

1111111 t 1II11 ~ 
6 - ENDEREÇO DO ESTÚDIO 
LOGRADOURO 

IElsltl rlaldlal Idlal 
BAIRRO 

Illnltlelrlilolrl I I 11 I I I 
CIDADE (CONTINUAÇÃO! UF 

I1 I I I 11 t I I I I ~ 
7 - TRANSMISSOR 
FABRICANTE 

IAlulaldl IClolrlrlelal IElalulilnl IEllleltlrlôlnlilclolsl ILltldlal 



, 

... ft 
1:\ 

8 - ANTENA/TORRE 
FABRICANTE DA ANTENA MODELO ... 

IAlulaldl IClolrlrlelal IElglulilDI IEllleltlrl IpITI-loldlBI I I 
GANHO max (Gt) ALWRA EM RELAÇÃO AO SOLO ALTURA DA TORRE ALTITUDE DO LOCAL 

I O lo I . I O ~B ~ I 7 I . I O I m I O I O I 2 I 6 I . I O I m I 1t12111,IOlm 
9 - LINHA DE TRANSMISSÃO 
FABRICANTE MODELO 

IRIFlsl IBlrlal si i III-IKlmlpl 1 1 1 1 1 1 I I I I 1 IRIGICI211131 
COMPRIMENTO(L) ATENUAÇÃO EM 100 m (Ar,) 

hlOI.IOlm 10141.151dB 
PERDAS NA LINHA (PL) 

I O It I . 13151dB 
EFICIÊNCIA DA LINHA (1» 

101,17131 

Perdas na linha (PL)=.L...AI--
100 

10 - POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) 

::ruJ 
Eficiência d~ linha (EF) = 10 10 

ERP (dBk)=10 log (Pt. Ght. Gvt.11) = 10 log (0,025 x 1 x 1 x 0,7328) = -17,3706 dBk 

Pt = Potência do transmissor, em kW. 
Ght = Ganho da: antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt = Ganl)..Q da antena, nf) plano vertical, em vezes 
11 = Eficiência da linha de transmissão 

Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora do RadCom deverá ser igualou inferior a 25 
Watts. 
11 - INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 

E(dBJl) = 107 + ERP(dBk)- 20 log d (km) 
ERP( dBlq II potência efetiva irradiada 
d (km) = distância da antena transmissora ao limite da área de serviço (raio da área de serviço) 
E(dBJl) = 107 + ( -17,3706) -20 log 1 = 89,63 (dBJl) 
Obs.: O máximo valor de intensidade de campo no limite da área de serviço será de 91 dBJl. 
12 - OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE 

PLANO BÁSICO DE REFERÊNCIA PARA LOCALIDADE OBJETO DO PROJETQ.TÉCNICO 
- ~ DE INSTALAÇAO: CH 285 I 104,9 MHZ (FORMIGUEIRO I RS) 

13 -DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 
NOME COMPLETO 

IJlolslél IOlslclalrl IClolrlrlêlal Iplalzl I I I I 
REG.CREA ENDEREÇO 

1 I I 1 I I 
1012191.1710181 IPlrlalçlal Islãlol IClaleltlelnlol Inlol 191 01 111 

ENDEREÇO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

Iclalslal 10131 1 I 1 1 I I I I I I ITlelrlelslólplolllilsl1 I 
CIDADE UF 

IPlolrlt 101 IAlllelglrlel 1 I I I I 1 1 1 I 1 I I I I I I I lRW 
CEP TELEFONE FAX3 

'911171210' -1412' O I 1015111-13131118151614121 1015111-13121211171815131 
E-MAIL ; 

10Islclalrlplalzl@lellleltlrlolslulll·lglolvl·lblrl I lil I I I I I I 
LOCAL DATA 

12151/10171/121010191 
ASSINATURA 



ECONôMICA FEDERAL 
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OUVIDORIA CAIXA 0800 725'747P ,­
REIMPRESSAO - 01 

231-366678147-2 

~9/AGO/2009 HORA DF 16:14:31 
'1----------------------------------------------
~itOT, 18,07176-9 TERM 018103 
~OCALIDADE: PORTO ALEGRE 
1tG, VINCULADA: 0428 
.~ COMPROVANTE PAGAMENTO DE 

BL.OQUETO CAIXA 

DATA DE VENCIMENTO: 18/09/2009 
'VALOR DO PAGAMENTO: 30,00 

1049105016 05900000000 
00048796247 1 43640000'003000 

Disque CAIXA - 0800 726 0101 

Ouvicloria ela CAIXA: 0800 725 7474 
Reclamações, sugestões e elogiOS 

DO CLIENTE 

www.caixa ,goy ,Ilt-

231-366678147-2 



COtNFEA ART Nr.: 4879624 . ........ ..-... -15 Registro de Contrato de Acervo Técnico sob forma de 

'.' 
C<)<l~~tiill Fi'-:iõ>l d~ t~-!:~.h,},...~\ 

A~q":(~ll!J ç AgtCIl-"rr.;~ 

Dados da ART Agência /Código do Cedente 

Anotação de Responsabilidade Técnica - Lei Federal 6496/77 
Conselho Regional de Engenharia, Arqnitetnra c Agronomia do RS 

0445/050105-4 Nosso Número: 900000000004879624-2 

Web Boi 
Recibo do Sacado 

Tipo:OBRA/SERVIÇO 

Convênio: NÃO Ê CONVÊNIO 

Participação Técnica: 

Motivo: NORMAL 

Característica: OBRA/SERVIÇO EXCETO EDIFICAÇÃO 

Contratado 

INDIVIDUAL 

Nr.Carteira: RS013487 Profissional: JOSÊ OSCAR CORRÊA PAZ 

Nr. RNP: 22016133Título: * Engenheiro Eletricista - Eletrotécnica 

Empresa: NENHUMA EMPRESA 

Contratante 

Nome: ASS RADIODIFUSÃO COMUNlT REG QUILOMBO FORMIGUEIRO 

Endereço: ESTRADA ESTRADA DA TIMBAÚVA, SEM N" O 
Cidade: FORMIGUEIRO Bairro: INTERIOR 

Identificação da Obra/Serviço 

Proprietário: ASS RADIODIFUSÃO COMUNIT REG QUILOMBO FORMIGUEIRO 
Endereço: ESTRADA ESTRADA DA TIMBAÚVA, SEMN" O 

Cidade: FORMIGUEIRO .Bairro: INTERIOR 

Nr.Reg.: 

Telefone: 5591711959 

CPF/CNPJ: 08342795000128 

CEP: 97210000 UF:RS 

CPF/CNPJ: 08342795000128 

CEP:97210000 UF:RS 

Finalidade: OUTRAS FINALIDADES Dimensão: Vir Contrato: 30,00 Honorários: 30,00 

Data Início: 15/06/2009 Prev.Fim: 15/06/2009 Ent.Classe: 

Ite Atividade Técnica 
1 Projeto 

Antenticação Mecânica 

Descrição da Obra/Serviço 
Estação de Emissora de Rádio 

fÊy?~l-'U G: \)ü(fUJ i? lo' f) \ Qb&,;J't, 
Local e Data I 

I Vencimento: 07/08/09 Valor ART: 30,00 

Quantidade Unido 

25,00 W 

------ - - - - - - -- ----------.------,----- -- - -- - - - --------.--------.----- - - -- - -- -- -------------------- - - - - >{;; 

, •. ~~41104-ol 10491.05016 05900.000000 00048.796247 1 43220000003000 
Local de Pagamento 

Vencimento 07/08/09 
PAGAR EM QUALQUER BANCO ATÉ O VENCIMENTO 

Cedente 
Agência/Cód.Cedente 0445/050105-4 CREA-RS Conselho Regional de Engenharia Arqnitetura e Agrononia do RS 

Data I Nr.Docto Espécie DOe , Aceit~ÃO , Data Processameoto Nosso Número 
15/06/2009 4879624 DM 08/07/2009 900000000004879624-2 

Uso Banco ,Cartci~1 I Espécie Quantídade 

I 
Valor (=) Valor do Documento 

R$ 30,00 

Observações: (-) Desconto/Abatimento 

1. ART válida somente quando quitada e com as assinaturas do Profissional 
e do Contratante. (-) Outras Deduções 

2. Para constar no acervo do profissional, a ART deverá ser entregue ao CREA. 

3. Atenção: A ART deve estar quitada no início da obra/serviço técnico, conforme (+) Mora/Multa 
: Resolução nO 425/98 do Confea. 

(+) Outros Acréscimos 
.. 

(=) Valor Cobrado 

Sacado: JOSÊ OSCAR CORRÊA PAZ PRACA SAO CAETANO, 90 - RS 

Autenticação mecânica/Ficha de compensação 

1111111111 ~1I1111111111111111111111111111111 



DECLARAÇÃO 

Pelo presente instrumento, o responsável abaixo identificado declara que 

a cota do terreno, no local proposto para a instalação da estação 

transmissora, de coordenadas 29° S 58' 32" e 53° W 35' 27", DATUM WGS 

84, altitude do local 121 metros, da Associação de Radiodifusão 

Comunitária da Região Quilombola de Formigueiro, . não atende às 

condições exigidas no item 18.2.7.1, conforme determina o item 

18.2.71.1, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "e" da Norma 

complementar 01/2004 do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada 

pela portaria nQ 103 de 23 de janeiro de 2004, ou seja, a cota do terreno 
. . 

não poderá ter desnível maior dogue trinta metros, com relação à cota de 

qualquer ponto do terreno no raio de um quilômetro em torno do local do 

sistema irradiante. Isto demandou o "Estudo de Viabilidade" que segue 

em anexo. 

Formigueiro, 25 de julho de 2009. 

CREA-RS 29.708 

CPF 238.933.540/34 

Assinatura 



PARECER CONCLUSIVO 

DECLARO, sob minha inteira responsabilidade, que o Projeto Técnico de 

Instalação proposto para a emissora da Associação de Radiodifusão 

Comünitária da Região Quilombola de Formigueiro, pretendente a 

execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de 

Timbaúva, município de Formigueiro I RS, atende todas as exigências das 

normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma, e que o contorno de 91 dBIl 

da emissora, não fica situado a mais de um quilômetro de distância da 

antena transmissora em nenh!Jma direção, conforme demonstrado nos 

documentos e formulários em anexo . 

. Formigueiro, 25 de julho de 2009. 

Profissional Habilitado: 

Nome: José Oscar Corrêa Paz 

CREA-RS 29.708 

CPF 238.933.540/34 

Assinatura 



DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA 

DE 

PLANTA DE ARRUAMENTO 

DECLARO que não existe para a localidade de Timbaúva, município de 

Formigueiro I RS, planta de arruamento em escala compatível com a área 

da localidade objeto do projeto técnico de instalação, que· permita a 

visualização do nome das ruas. Então, enviamos o mapa disponível na 

.região, que identifique a localizàção precisa do local proposto para a 

estação transmissora, como também, mapa georreferenciado com as 

respectivas coordenadas geográficas e o traçado do raio de 1 Km, que 

delimita a área abrangida pelo contorno de 89,63 (dB~), resultado do 

cálculo para o referido projeto. 

Formigueiro, 25 de julho de 2009. 

Profissional Habilitado: 

Nome: José Oscar Corrêa Paz 

CREA-RS 29.708 

CPF 238.933.540/34 

Assinatura 



DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA 

DE 

AERÓDROMOS NA LOCALIDADE 

DECLARO, de acordo com a regulamentação vigente, que não existe 

aeródromo na localidade de Timbaú-va, município de Formigueiro I RS, 

onde a estação proposta pelo projeto de· instalação da emissora de 

radcom da Associação de Radiodifusão Comunitária da Região 

Quilombola de Formigueiro possa vir a causar qualquer tipo de 

interferên.cia prejudicial. 

Formigueiro, 25 de julho de 2009. 

Profissional Habilitado: 

Nome: José Oscar Corrêa Paz 

CREA-RS 29.708 

CPF 238.933.540/34 

Assinatura 



DECLARAÇÃO 

A Associação de Radiodifusão Comunitária da Região Quilombola de 

Formigueiro, solicitante de autorização para execução do Serviço de 

Radiodifusão Comunitária, na localidade de Timbaúva, município de 

Formigueiro, estado do Rio Grande do Sul, através de seu representante 

legal abaixo firmado, DECLARA que interromperá imediatamente suas 

transmissões em caso de interferências indesejáveis em estações de 

telecomunicações regularmente autorizadas e instaladas, caso os 

problemas não sejam sanados no prazo estipulado pela Agência Nacional 

de Telecomunicações - Anatel. 

Formigueiro, 06 de maio de 2009., 

t~o_rn~ A1fle~1é dfL S~Mr rtfLlJD~ 
Francisco Alberto de Souza Silva 

CPF: ~2-o533 3'10--2u 

Cargo que exerce na Entidade: 

Presidente 



DECLARAÇÃO 

A Associação de Radiodifusão Comunitária da Região Quilombola de 

Formigueiro, solicitante de autorização para execução do Serviço de 

Radiodifusão Comunitária, na localidade de na localidade de Timbaúva, 

município de Formigueiro, estado do Rio Grande do Sul, através de seu 

representante legal abaixo firmado, DECLARA que interromperá 

imediatamente suas transmissões em caso de interferências prejudiciais 

em estações de telecomunicações regularmente autorizadas e instaladas, 

até que os problemas sejam sanados. 

Formigueiro, 06 de maio de 2009. 

:b-tornf;0W RWJie t:ftS.-{Ju.A/jf~ ~ 
Francisco Alberto de Souza Silva ç 

CPF: ~L fS6 3J3:.fCJ ~-(O 
Cargo que exerce na Entidade: 

Presidente 



ESTUDO DE VIABILIDADE TÉCNICA DA RÁDIO DA 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL ARAUCÁRIA DE PINHAL DA 
SERRAlRS 

I. INFORMAÇÕES BÁSICAS 

1. APRESENTAÇÃO 
a) Entidade requerente: Associação de Radiodifusão Comunitária da 

Região Quilombola de Formigueiro 
b) CNPJ: 08.342.795/0001-28 
c) Endereço da sede: Estrada da Timbaúva, sem nO, município de 

Formigueiro, Estado do Rio Grande do Sul, CEP: 97.210-000 
d) Coordenadas geográficas do Sistema Irradiante - S 29° 58' 32" e W 

053° 35' 27" 
e) Finalidade do Estudo de Viabilidade: Demonstrar que o projeto da 
... Emissora atende ao disposto no subitem 12.1, alínea "e" da Norma 

Complementar 1/2004 - Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
aprovada pela Portaria n° 103 de 23 de janeiro de 2004. 

2. CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DE PROJETO, PRETENDIDAS 

Freqüência e canal de operação: 87,9 MHz, canal n° 200, designado em 
nível nacional pelo poder concedente ou canal alternatIvo, de conformidade 
com o Artigo 5° da Lei 9.612/98. Para Formigueiro: 104,9 MHz, Canal 
285 - fonte: SISCOM / ANATEL 

b) Potência ERP de operação: 0,01832 KW 

c) Modalidade do serviço: Radiodifusão Comunitária 

d) Modo de emissão: designação estereofônica - 256KF8EHF 

f) Raio da área de serviço: 1 Km 

3. CONSTITUIÇÃO 

3.2 Sistema Irradiante (SI) 

a) Tipo de antena: Plano-terra 
b) Fabricante e modelo da antena: Auad Correa Equipamentos Eletrônicos 

Ltda. Modelo PT / O dB : 
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c) Polarização: vertical 
d) Ganho de potência: O dB 
e) Estrutura de sustentação: torre treliçada estaiada. 
f) Altura fisica total da estrutura de sustentação (ht): 26 metros em relação 

a sua base (solo); 
g) Altura do centro geométrico da antena (hca): 27 metros em relação à 

base da estrutura de sustentação (solo); 
h) Altura do Pára-raios (hpr): 30,20 metros em relação à base da estrutura 

de sustentação (solo); 
i) Altitude da base da estrutura de sustentação (solo): 121 metros sobre o 

nível do mar; 
j) Linha de transmissão: conforme item 3.3. 

3.3 Linha de Transmissão de RF 

Fabricante - RFS Brasil- kmP 
Comprimento total- 30 metros' , 
Atenuação em dB por 100 metros o:. 4,5 dB 
Perdas na linha - 1,35 dB 
Eficiência (r1) - 0,7328 

3.4 Transmissor 

I - Transmissor Teletronix modelo SP5025/SP5025AGILE - potência não 
inibida de 0,025 KW - fabricante Auad Correa Equipamentos Eletrônicos 
Ltda - Categoria 2H - específico para Radiodifusão Comunitária. 

4. EMISSORA(S) RELEV ANTE(S) PARA O ESTUDO 

Caso geral: Eventuais emissoras de RadCom autorizadas, no mesmo canal, 
situadas no mesmo município ou em região próxima à circunferência de 
raio de 4 Km, com centro nas coordenadas da Associação de Radiodifusão 
Comunitária da Região Quilombola de Formigueiro. 

Nome 1: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA TANAJURA DE 
RADIODIFUSÃO 
Coordenadas do SI -

Latitude: 30° 00' 06" S 

Longitude: 53° 30' lI" W 
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Freqüência de operação da emissora: 104,9 MHz 

N° do Canal da emissora: 285 

Modalidade de serviço da emissora: RADCOM 

Localização: Distante mais que 4 Km. 

Nota: A distância do Sistema Irradiante de eventuais emissoras em relação 
ao Sistema Irradiante projetado para a Rádio da Associação de 
Radiodifusão Comunitária da Região Quilombola de Formigueiro deverá 
ser maior ou igual a 4 Km . 

11. CÁLCULO DE VIABILIDADE 

1. CONDICIONANTES 

- Da Norma complementar 1/2004:..... Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
aprovada pela Portaria n° 103, de 23/01/2004: 

A) A alínea "e" do subitem 12.1 r~mete aos subitens seguintes: 
, 

AI) "18.2.7.1. A cota do terreno (solo), no local de instalação do sistema 
irradiante, não poderá ser superior a trinta metros, com relação à cota de 
qualquer ponto do terreno no raio de 1 Km em tomo do local do sistema 
irradiante." 

A2) "18.2.7.1.1. Caso a condição estabelecida no subitem 18.2.7.1 não seja 
satisfeita, a instalação proposta será tratada como situação especial, 
mediante análise, caso a caso, de estudo específico que apresente as 
peculiaridades do terreno, com levantamento das cotas num raio de até 
quatro quilômetros, e no qual fique demonstrada a adequada execução do 
serviço na área a ser atendida, sem acréscimo dos valores de intenª!dade de 
campo sobre áreas de serviço de estações de radiodifusão cofuunitária 
ocupando o mesmo canal". 

- Da Norma nO 2/98, publicada no DOU de 7/08/1998, com as alterações 
feitas pela Portaria n° 83, de 19/07/1999, e substituída pela Norma 
Complementar 1/2004: 

B) A separação mínima entre duas estações de radiodifusão comunitária, 
que ocupem o mesmo canal, deverá ser aquela que assegure uma relação de 
proteção (sinal desejado/sinal interferente) de no mínimo 25 dB, nas áreas 
de prestação de serviço delimitadas pelo contorno de 91 dBIl das 
respectivas estações. 

- Do projeto: 

Projeto Técnico de Instalação - Programa Luz Para Todos 



C) Distribuição uniforme das radiais sobre a área urbana e rural para .. ;. 
prevenir eventuais futuros acréscünos sobre círculos de 91 dBIl das áreas 
de serviço de outras emissoras de RadCom. 

2. DEFINIÇÃO DOS PONTOS DE ESTUDO SOBRE O TERRENO 
, ~ 

2.1 AREA DE ABRANGENCIA - primariamente, um círculo de raio 
máximo igual a 4 Km, com centro nas coordenadas geográficas do 
Sistema Irradiante (SI). 

2.2 CIRCUNFERÊNCIAS - uma a cada quilômetro no plano da base da 
torre. 

2.3 RADIAIS - um número infinito de.Tadiais "Rn" contidas no mesmo 
plano. 

2.4 PONTOS DE INTENSIDADE DE CAMPO - correspondem ao lugar 
geométrico da intersecção entre cada uma das radiais "Rn" e as 
circunferênéias concêntricas "rd" com origem no Sistema Irradiante de 
raios respectivos de 1 Km, 2 Km, 3 Km e 4 Km, designados por "Rrd", 
na altitude indicada, onde verificam-se as intensidades de campo d~ 
interesse. 

2.5 MAPAS EM ANEXO - Representação fotográfica do relevo, a partir 
de imagens tomadas por satélite, no Programa Google Earth, contendo 
vista geral das áreas de interesse, no município em questão, com 
escalas indicadas, representação das coordenadas dos Pontos de 
Intensidade de Campo "Rrd" escolhidos, com respectivas altitudes do 
terreno, representação do Sistema Irradiante e do Segmento de Radial 
que os une. 

2.6 CRITÉRIO E DEFINIÇÃO - Dadas infinitas radiais "Rn", que 
interceptam uma certa circunferência "rd" , quando indiferente a 
direção, haverá uma radial "Rm", que em sua intersecção com esta 
circunferência, terá o ponto "Rrd", cuja cota, subtraída da cota do 
Sistema Irradiante "SI", representará o maior desnível possível, não 
importando que outros pontos também satisfaçam esta condição. Este 
ponto "Rrd", escolhido arbitrariamente entre eventuais outros de 
altitude equivalente, será suficiente para a tomada e os cálculos de 
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intensidade de campo. Haverá, portanto, apenas um Ponto de 
Intensidade de Campo relevante em cada circunferência. 

3. CÁLCULO DA ALTURA DA ANTENA EM RELAÇÁO AOS 
PONTOS DE VERIFICAÇÃO DA INTENSIJ)ADE DE CAMPO 

- Compatível com as normas para uso das Curvas E(50,50). 

3.1 ALTITUDE DA BASE DA TORRE 

hAbt - 12~ metros (para raio de O Km) - bARrO (RrO) 

3.2 TABELA DE ALTITUDES'nO TERRENO (hARrd) 
RELACIONADAS ÀS COTAS DOS PONTOS "Rrd": 

hARrO (RrO) - 121 m (base da torre) 

hARr1 (Rr1) - 78 m (ponto a 1 Km) 

hARr2 (Rr2) - 65 m (ponto a 2 Km) 

hARr3 (Rr3) - 57 m (ponto a 3 Km) 

hARr4 (Rr4) - 52 m (ponto a 4 Km) 

3.3 EQUAÇÃO PARA DEFINIÇÃO DAS ALTURAS "hSI n": 

hSI n= (hAbt + hca) - (hARr d + rg/2 + hm) 

Onde 

hSI n - altura do centro geométrico do sistema irradiante em relação ao 
ponto "Rrd" , de altura "rgl2+hm", localizado sob o ponto· "Rmrd" de 
intersecção entre a radial "Rm" e a circunferência "rd". 

hAbt - altitude da base da torre que sustenta a antena (solo) . 

hca - altura do centro geométrico da antena em relação à base da torre 
, 
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hARr d - altitude do terreno na intersecção da radial "Rm" com a 
circunferência "rd", que serve de referência à cota do ponto "Rrd" onde 
deseja-se saber a intensidade de campo. 

rg/2 - rugosidade média. 

hm- altura de medição. 

Nota: "rg/2" foi adotado na equação em acordância com os itens 8.1.5 e 
8.1.5.1 do Regulamento Técnico para Emissoras de Radiodifusão Sonora 
em Freqüência Modulada, Anexo à Resolução n. 67 de 12/11/1998. De 
forma semelhante, foi incluído o termo "hm" na equação, com base no 
item 8.1.5.1 do mesmo regulamento. 

3.4 TABELA DAS ALTURAS "hSI n" DA ANTENA EM RELAÇÁO 
AOS PONTOS DE VERIFICAÇÃO DA INTENSIDADE DE CAMPO· 

* Apresenta o resultado do cálculo das alturas relativa s "hSI n", com base 
. nas altitudes "hAbt" e "hARrd", Qbtidas diretamente dos respectivos 

mapas fotográficos e inseridas na equação do .item 3.3. 

hSI 1 = (121 + 27) - (78 + (50/2)+ 10) = 35:uI (raio = 1 Km) 

hSI2 = (121 + 27) - (65 + (50/2) +10) = 48 m (raio = 2 Km) . . . 

hSI3 = (121 + 27) - (57 + (50/2) + 10) = 56 m (raio ~ 3 Km) 

hSI4 = (121 + 27) - (52 + (50/2) + 10) = 61 m (raio = 4 Km) 

4. CÁLCULO DA INTENSIDADE DE CAMPO NOS PONTQS 
ti 

- O cálculo da intensidade de campo em cada ponto "Rrd" toma por base os 
ítens 3.5.1, 3.5.1.1 e 3.5.1.2 do Regulamento Técnico para Emissoras de 
Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada (anexo à Resolução n° 67, 
de 12 de novembro de 1998), adotando-se o gráfico da página 49, inserida 
no seu Anexo lU, que contém as curvas E(50,50) para canais de FM. 

- Para melhor adequar o emprego do gráfico ao campo da Radiodifusão 
Comunitária, foi acrescentada, por processo de extrapolação, a curva de 
1 Km, cuja intensidade máxima não supera o valor aproximado de 107 
dBj.l, conforme indicado no ítem 3.5.1 do mesmo Regulamento e cuja 
expressão matemática de conversão para o RadCom constai do ítem 
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18.2.2 da Norma Complementar nO 1/2004, aprovada pela Portaria 103: 
de 23/01/2004. 

4.1 INTENSIDADE DE CAMPO EM CADA PONTO 

Da tabela do item 3.4 obtém-se a altura da antena em relação a cada ponto 
"Rrd", que corresponde à abcissa do gráfico E(50,50). Sua intersecção com 
a curva da distância ao sistema irradiante proporciona a ordenada "Hy". 

a) TABELA DAS INTENSIDADES "Hy" OBTIDAS 

Hy1 = 98,2 hSI 1 - 35 metros (raio de rd1= 1 Km) 

Hy2 = 92,7 hSI2 - 48 metros (raio de rd2= 2 Km) 

Hy3 = 81,6 

Hy4 = 82,3 

b) EQUAÇÃO 

hSI3 -

hSI4 -

56 metros 

61 'metros 

(raio de rd3= 3 Km) 

(raio de rd4= 4 Km) 

A expressão de conversão abaixo, então, nos dá o valor da intensiClade de 
campo para cada ponto, quando conhecida a Potência Efetiva Irradiada 
(ERP): 

ERr d = Hy + ERP - 20 log d 

Onde 

ERr d - intensidade de campo, em dBf.l, no ponto "Rrd" 

Hy - intensidade de campo, em dBf.l, na ordenada, que correlaciona a altura 
e a distância em relação ao ponto "Rrd", a partir do Sistema Irradiante "SI", 
correspondente a 1 KW ' 

ERP - potência efetiva irradiada, em dBk 

d - distância ao ponto "Rrd" em Km 

c) TABELA DAS INTENSIDADES DE CAMPO NOS PONTOS 

Com os valores "Hy" da intensidade de campo, em dBf.l, para 1 KW, 
relacionados com o desnível entre o Sistema Irradiante e os po~tos Rrd1, 
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Rrd2, Rrd3 e Rrd4, nas circunferências de raios 1 Km, 2 Km, 3 Km e 4 
Km, para a potência ERP de projeto, são obtidas as intensidades de campo: 

l-Para 1 Km: 

ERr 1 = (98,2 dBI-l + (-17,37059991 dBk) - O) = 80,8294 dBl-l 

11 - Para 2 Km: 

ERr 2 = (92,7 dBI-l + (-17,37059991 dBk) - 6,02) = 69,3088 dBl-l 

ill-Para3 Km: 

ERr 3 = (81,6 dBI-l + (-17,37059991 dBk) - 9,54) = 54,6870 dBl-l 

IV - Para 4 Km~ 

ERr 4 = (82,3 dBI-l + (-17,37059991 dBk) - 12,04-) = 52,8882 dBl-l 

4.2 DEMONSTRAÇÃO DE ATENDIMENTO DA INTENSIDADE DE 
CAMPO LIMITE pARA HÁ VER VIABILIDADE 

Temos, adotando-se os condicionantes: 

a) Ponto Rrd1 situado a 1 Km 

Requisito: ERr 1 ::;; 91 dBl-l <= Intensidade de Campo máxima 
permitida para Radcom, a um quilômetro do SI. 

Verificado E(50,50): ERr 1 = 80,8294 dBl-l 

Máximo teórico: ERr 1máx = 107+ ERP - 20 log d=107-17,3~n59991= 

89,6294 dBI-l 

b) Ponto Rrd2 situado a 2 Km 

Requisito: ERr 2 < 91 dBI-l 

Verificado E(50,50): ERr 2 = 69,3088 dBI-l 

c) Ponto Rrd3 situado a 3 Km 

Requisito: ERr 3 ::;; (91 dBI-l - 25 dBl-l) = 66 dBJl <= Relação de 
Proteção do Condicionante "B". 
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Verificado E(50,50): ERr 3 = 54,6870 dBJ..L 

d) Ponto Rrd4 situado a 4 Km 

Requisito: ERr 4 ::;; (aprox. 95 dBJ..L - 25 dBJ..L) = 70 dBJ..L <= Relação 
de Proteção do Condicionante "B" . 

Verificado E(50,50): ERr 4 = 52,8882 dBJ..L 

-RESUMO: 

1. Os requisitos dos itens "a" e "b" estão atendidos porque ERr lmáx 
= 89,6294 dBJ..L e ERr 2 = 69,3088 dBJ..L, portanto, inferiores a 91 dBJ..L. 

2. O requisito do item "c", conforme demonstrado é atendido, uma vez 
que a intensidade de campo ERr 3 = 54,6870 dBJ..L é inferior a 66 dBJ..L . 

3. O requisito do item "d", igualmente, é atendido porque ERr 4 = 
52,8882 dBJ..L é menor que 70 dB~. 

5. CONDIÇÕES DE VIABILIDADE 

O projeto técnico de instalação atende aos requisitos dos itens 5.1 e 5.2, 
abaixo listados. 

5.1 REQUISITOS TÉCNICOS DO SERVICO DE RADIODIFUSÃO 
COMUNITÁRIA: 

a) A instalação proposta atende aos regramentos da Lei 9.612 de 
19/02/1998 e da Norma Complementar 1/2004 aprov~da pela 
Portaria 103 de 23/01/2004: c 

I - Potência ERP igualou inferior ao valor máximo de 0,025 KW -
, 

0,01832 KW; 

11 - Altura do sistema irradiante igualou inferior ao valor máximo de 30 
metros - 27 metros; 

111 - O contorno de 91dB~ não fica situado a mais de 1 Km -da antena 

transmissora : valor máximo da intensidade de campo sobre a 

circunferência de 1 Km, na intersecção com a radial "Rm", ponto "Rr1" 

Projeto Técnico de Instalação - Programa Luz Para Todos 



(coordenadas S 290 58' 18" e W 053 0 36' 00") = 80,8294 dBf.L - curvas 
E(50,50) 

5.2 REQUISITOS DE PROTEÇÃO 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA: 

A EMISSORAS DE 

a) A separação entre o sistema irradiante projetado para a Rádio da 
Associação de Radiodifusão Comunitária da Região Quilombola de 
F ormigueiro e o sistema irradiante de qualquer outra emissora de 
RadCom, no mesmo canal, já autorizada ou que venha a ser, poderá 
ser igualou maior a 4 Km, 'porque seu projeto assegura a Relação de 
Proteção de 25 dB da Norma 1/2004. 

b) Emissoras também operando no canal 285 e separadas de 4 Km em 
relação ao sistema irradiante da Rádio da Associação de Radiodifusão 
Comunitária da Região Quilombola de Formigueiro terão, sobre o 
.ponto de intersecção das circunferências de 1 Km de suas áreas de 
serviço com a circunferência de 3 Km desta Emissora, uma 
intensidade máxima de 54,6870 dBf.L de sinal indesejado - no ponto 
"Rr3", localizado sobre a circunferência de raio igual a 3 Km. 

c) A expressão abaixo nos informa sobre a Relação 'de Proteção (Rp) , 
que compara o Sinal Desejado (Sd) com o Sinal Interferente (Si): 

Rp = Sd/ Si ( dB) 

Rp = 91 dBf.L - 54,6870 dBf.L 

Rp = 36,3130 dB 

d) Considerando-se a relação de proteção do condicionante "B" do 
item "1" do Cálculo de Viabilidade, fixada minimamente, em 25 dB, 
podemos garantir que em nenhum ponto da área de serviço de outra 
emissora, adequadamente afastada, a Relação de Proteção será 
inferior a este valor mínimo. 

6. PARECER CONCLUSIVO 

Porquanto, fica demonstrada a viabilidade da instalação da Emissora, 
considerando-se, além do atendimento dos Requisitos técnicos do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária e dos Condicionantes, o atendiniento dos 

Projeto Técnico de Instalação - Programa Luz Para Todos 



\ ~:~:' ..... 

Requisitos de Proteção a Emissoras de Radiodifusão .. Comunitária, k'L;;~.:,; .. _ 
operando no canal 285, que existam ou que venham a ser instaladas nas 
circunvizinhanças do sistema irradiante da Rádio da Associação de 
Radiodifusão Comunitária da Região Quilombola de Formigueiro, de 
conformidade com o disposto no subitem 18.2.7.1.1 da Norma 
Complementar 1/2004 - Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada 
pela Portaria nO 103 de 23 de janeiro de 2004. 
A instalação proposta atende, ainda, a todas as exigências das normas 
técnicas em vigor a ela aplicáveis. 

FORMIGUEIRO, 25 DE JULHO DE 2009. 

Projeto Técnico de Instalação - Programa Luz Para Todos 
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Auad Correa Equipamentos Eletrônicos Ltóa 
Pç. da Pirâmide 175 
Centro Empresarial 
Santa Rita do Sapucai - MG 
Tel.: (Oxx35) 3471 -1071 

,j www.teleironíx.com.br 
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Diagrama de Irradiação (Hori:l:ontal) /"'"'\ 
. i 2, 
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. INSTAlAÇÃO 

isilCl o etemer\lo ilrodianle (I) oie o (horco /,,, ...... , 

1); o!)Grle bemo porolusQ do bloçodeilo (.3) , 9 r 
vede' e:;fó lunção com fito de oUotusOo,' } 

!ónlci os renelares (A) de acordo com o .I 

esenllp. conecle ó cabo RG 213 (7) dO coneclO! do 
nfeno (6) e vede com filo de 0110 rusoo, 
xe a base da antena ao suporle (9 J e opeJle 
pOlofuso r 8), 

PÓlO Ráios ' ~ 
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1 ) .... 

Mórcó onde deverá lico oe(emen(Q 
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entre a lorre e a anteno 
13 melrosl 
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r~esp_Téc: 

" >, 
AUAO CORRf!A. Equip_Elctr. Ltd" 
P'i_da Pirâmide 1T:;.CfNTRO EMPRESARIAL 
5311t" Rita do S"p"uc;aí-IIIG.CEP:3T540-000 
Fono:O"x (35) 3471 1071 INDICADA PARA RADCOM 

Diagrama de irradia'ção da antena Mod:PTlOdB (TELETRONIX) 

Plano: HORIZONTAL; Esc. 1:1, Ght == 1,0 

90" 

- .. N 

\11 I I In \[lU.\\\\W;\'~ilW 

QO 
1,0 

360· 

350· 

OBS: O diagrama acima é para a antena I 

Eng:Rogerio Corre0 livre de qualquer obsláculo a 10 metros dê ['all,o 02 (Je 02 ,­

distãncia em todas as dir8C;Ôp.s 
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AUJ\O CORREJ\ Equíp.ef"tr.1.tdà 
Ps:.da Piriimido 175,CENTRO EMPRESARIAL. 
San!" Rita do Sapucaí-MG-CEP:37540-000 
Fono:Oxx (35) ::3471 1071 

LAUDO TÉCNICO\\c 
INDICADA PARA RADCOM , 

Diagrama de irradiação da antena Mod:PT/OdB(TELETRONIX) 

Plano: VERTICAL; Esc. 1:1 Gvt = 1,0 

O· 10· 

I 

CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: 
- Fabricante: Auad Correa (Teletronix), 
- Modêlo: PTI OdB (Teletronix), . 
- Tipo: Antena Plano Terra de 1/4 de onda, 
- Polarização: Linear (VERTICAL), 
- Faixa de operação: 87 a 108 MHZ 
- Perda por retorno: >18 dB'S 
- Ganho: O dBd 

180· 170· 

- Ght: 1;0' 
- Gvt: 1,0 
- Diagrama de Irradiação: Onidirecional 

Resp.Téc: OBS: O diogromo ocirno é poro o on1eno 

180· 

Eng: Rogerio Corre0 livre de qualquer otJstáculo a 1 O metros ci~ FOIt-;;l I do 02 

I........ _________ -'---_____ d_is_io_-n_c_;·_IO __ ~f"JI toeJos os direções. 

90' 



CABOS PARA RADIOCOMUNICAÇÃO, RADIODIFUSÃO E WIRELESS: 

RG 58, RGC 58, RG 213, RGC 213 e toda linha RADIOFLEX E CELFLEX 50 ohms. 

RADIOFLEX 

RG-58 
RGC-58 
RG-213 
RGC-213 

PE 
10,3 

82 0,5 
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. MINISTERIO DAS COMUNICAÇOES I F' ,', J (; 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA \).).. ~ .jf 

, DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS ""\S' • <!J0~ 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3 o andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brastlia~ 

Fone: (61) 311-6890-Fax: (61) 311-6617 

ofíCio n~ /200e/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, Jb de L.6W,htbto de 200e. 

Ao Senhor 
FRANCISCO ALBERTO DE SOUZA SILVA 
Associação de Radiodifusão Comunitária da Região Ouilombola de Formigueiro 
Estrada da Timbaúba, S/Nº 
97210-000 - Formigueiro - RS 

Assunto: Solicitação de revisão da decisão de arquivamento. 

Senhor Representante, 

Em atenção a documentação apresentada por Vossa Senhoria em 
setembo do ano em curso, cumpre-nos informar que a mesma foi anexada aos autos 
do processo nº 53000.064348/06, o qual essa Entidade objetiva autorização para 
execução. do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Formigueiro-RS. 

Ocorre que, em data anteri,or ao seu encaminhamento e em decorrência 
da análise efetuada no processo, o mesmo foi AROUIVADO pelos fatos e 
fundamentos dispostos no ofício nº 3802/09, datado de 21/08/2009, e embora a 
requerente tenha encaminhado a documentação solicitada, q4al seja: o projeto 
técnico, até a presente data não foi apresentado qualquer pedido de revisão do 
arquivamento do processo. 

Deste modo, informamos que diante do arquivamento dos autos a 
entidade poderá apresentar "pedido de reconsideração" ell) atendimento ao 
disposto nos subitens 9.7.3. e 9.7.4. da Norma Complementar 1/2004 por pessoa 
legitimada, para que o exame do seu pedido seja objeto de análise. 

alr/DOS/SSCE!MC 

Atenciosamente, 

~~A 
~~~S ALBERTO FREIRE ,ESENDE 

Diretor do Departamento de OutorQa de S~rviços 
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, SENHOR DIRETOR:' ~ 

. ,', ~/)1 b 
\--cJ-J ... ,1 
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i, 

,Em resposta aos Ofíoios n2 3B02!2009/F{ÀDCOM/DqS!SSCFMC 
',.. . : '\ ' I.' :' I , .' , . , 

. de 2). \de,agqsto de 200~e nQ 87!20,09!RADCOM!DOS!S,SCE-MC de 15 de '. 
'., ' ". " , ',. . .', ,'. . :, ('. ," 

sete,mbro de .2,009 da -Secre~9~iade Serviços deÇ'Ómi.,miçaçãO Eletrônica e, 
, . ,--, ' .',' \ 1'-' , '. \', ,: !: (. , "\ <,-, 

do Departamento "de,butorga de ?erviços, que traJam ele ihdeferime(lto , 
" ','.. ".",.)." .. ' , .' ,,', ,>. " . . . 

de protessàem função de decurs'o 8e prazo ,para entregá',-do',prójétd' 
" ,'(.~ \\ ,:. Y i , ",~". " -._/\ ,: . _,' I,"', " .) , ':--,:' .' "'" ' _' \ 

téc,nko, venhbreplicar' em' nóm~! da Coman1d~de' Quilombolado-

Timbaúv",'oq'úe ~egue:'. ' . 
j . '/. " . ' 'i',' c • ( 1, ) 1:'-

\ \~ ",-
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1. EITl.boraa ~paren~e (altad~ interes'se processu,al de nossa p;3rte,' 

, ~rgumentaníos qUe tàl
l 

não ocor~eu,~ eis qUe" for reaIizacl6 'esfo~ç() , " 
, • \ I 

m'Llito 'grande, para pr.ovide\1ciar /o réferido projeto té,cnicp ~ qu~ 
.' , " . " . . \., 

", ,como é de conhecimento .geral' costuma ter umcListo,J:;Jastahte 
• '. - '. '", ".' , '\ \ ,/,' '" "i .. ' ' • -

elevado,cpqçado por engenheiro do ra'mo âclraçli6difLisãq; 
. "" \ ',i' ", . '.",:. '_, _,-. " 

\ 2 .. ' Após termos tentado.angaria'ro rll'ontante· sem iêxito" blls,camos .~. 
I _',; . " . \ ,". ~ .' :.' " --I \ -, • - - :.,'.' _ ; .,' \ I, 

ajudado, Rrqgr,ama LUz Pala,lTodos I.do Governo Federal, que foi 

'quem{ jupto/com o Minjstér,io dasCo'rnJ..Il'lic~çQes, nos possibilitoy 

R9rticipar do 'A\liso,p~'Habilitação' p~ia' tern;bs á tãó sonh~da 
- .\ - ,( I " - -, , \ 

. 'errrissoté3 de rádio; . ' ' , 

\ , 3; E~l;)or,a o pr~gr~~a Luz para'\Todô~tenha s~ prontificado a'~judar 
.J com'à 'êp9fecçã,ô I'gràiljita: d~pr~jétotécnico,'J~ltava 'air;tda ia, 

obtE~nçãci\dd ~apá ,parãdeli~i~ar' aJthamâdaliá~rea-de ço~;eltu~~JJ " 
\. . , " ., .. 

. '. 

'da rádio. P-roEyr9'~(),s pc>'r ri,uito tempo, não er)c'pntrãmps no " ,'~, .'. 
.' . ; . '. 'M !t'jl8T E R 10 0.".'3 (: OM li ;~fC: u;~:lj "=!=. 
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53000 050,933/2009.,':33, 
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CAR~O~ 'ALBERTOFREIR~ p,E REZEN.DE . ~ t~/lOi:2009·J)\3:t;3·' 
. \ (I:' '- ) i, -. " . .: ',o ~ , .I', . . ' ", '. ;-

Dir~tor do qepàrtamer,lto de outorga,de Serviços, -
I _~. I , \ ' .,'. _ ': r " ," " " 

Expla'nada dos Ministérios-Boca 'R" ...,. 3Q andar 
• / . • " I _ i "-

Anexo .Oeste...;sala300
1

" CEP 70044:-90Q 

- Bras'ília - DF I 
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'rnUniçípio d.e For'migueiro·~ m~smopedindo ajuda'á pref~it,ur-a, Em 
'1 . '. " ,'/ , ,;' , .;. 1 ~ " r, ~'. ,', " ';', .J " ,'o \ J ,) \,-

Porto Alegr~ havia um mapadelluma~mpres~/que nãd~ralJluito 

", ade~9àçl6,:e cJ~tavr R$, 4,09,OOj' quen.~o podíamos 'pagar, " ' " " 
" ! \ \ ' , .'-' I I .• '. ,'- ,,_".', , ' , 
\.' , , 

1 \\ ,\ _ ' \ ',. ' }, -L '; > 0j • .-L'. ' _ ~\.,. , , .' 

/4, Por fim',?\prógFá~a Luz rara Todo~1 ~n)caminh()'~'~m'à parq=riaçom 

e a "Divisa0 ,d~'Leyantamer\t~r ,dó' ,Exército ,que> está ' p~ssando, 
'" I ' 1, " • '_'., i~ r, ' ), ,,''',' '. ", ' '.' ':', 

19rªtuitamente, parte d_o bancod,~ daaos'e o contwcimentOparéil 

, gerar m~pasi~referentesaq' tetH\ó.rio .do E~ü\do ~'o Rlo,Qran-eie ,do:' ' 

, Sul.pevid~à grahd'~ derilan~~"dé tr~9~:lho ,d,ess~;b~partarri'~~todo ~. 
\,' ! • ,- i·,," 'r,', ' \. , ", " , rt,' ',' , ,', 

Exérdt'ojessaatividadé' tem ocorrido,de.fo}rnalenta, '.1 . r 
~". 'j'.," " 'I;. / ,I .,' " I ' " .' " ".' . 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.064348/06 Localidade/UF: Formigueiro/RS 

Entidade: Assoe. de Radiodifusão Comunitária da Região Quilombola de Formigueiro 

Aviso: 21 Publicação: 22/05/2006 Prazo: 06/07/2006 Canal: 285 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 29S5832 30S0001 
Distância A:B 9.25 

(IBGE) 
Longitude 53W3527 53W2957 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? I 
2. Endereço da Antena Proposta 

Estrada da Timbaúva, s/no, interior 

2.1. Endereço do Studio 

Estrada da Timbaúva, s/n, interior 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 

6. A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. 
i~f 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

Estrada' da Timbaúva, s/no, interior 

11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? 

12. Conclusão da Análise 

Em relação a primeira análise técnica, o processo encontra-se instruído. 
( : , 

J A 

klA~~~ 

\ 
Jegina Aparecida Monteiro. 

(Analista) 

'--./ 

'" " 
.. 28/10/2009 • ': ,:.Pfj9 lna 

'\.' .' .. '< i I 

Sim 

VIÁVEL 

Não 

Sim 

Sim 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DE RAD., 

Identificação do Processo 

Número: 53000.064348/06 Localidade/UF: Formigueiro/RS 

Entidade: Assoe. de Radiodifusão Comunitária da Região Quilombola de Formigueiro 

Aviso: 21 Publicação: . 22/05/2006 Prazo: 06/07/2006 Canal: 285 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? 

2. Apresentou Formulário padronizado DOUL/RADCOM 02? 

Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de interferência tomará a. 
3. as providências previstas nas letras "a" e "b" do item 6.11 da Normal 02/98, Portaria 191 de 06/08/98, DOU 

b. 07/08/98? 

Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde deverá estar 

4. assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação da coordenadas geográficas com precisão de 
segundos, e traçada a circunferência de até 1 Km de raio. que limita a área abrangida pelo contorno de serviços?(nO 
111 item 6.11\ 

Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora, com a indicação do norte verdadeiro, 

5. diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de 
polarização circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das com pontes horizontal e vertical dos 
diagramas? (nO IV, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sitema 

6. irradiante, atende as condições exigidas no item 14.2.7.1 ou estado específico, conforme determina o item 
14.2.7.1.1? (nO V, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de 

7. proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorízando a 
instalação proposta, ou se for o caso, declaração da inexistência de aeródromo na 10calidade?(nO VI. item 6.11) 

Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando q a instalação proposta atende a 

8. todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis á mesma e que o contorno de 91 dBu da emissora não 
fica situado a mais de 1Km de distância da antena transmissora 

9. Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente á instalação proposta? (nO VIII, ítem 6.11) 

10. Veríficar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena <= 0,0 dBu? tt" 
B. Ganho Maximo: 0.00 I b. Fabricante: Auad Correia Equlp, Ltda c. Modelo: PT - O d8 

11. Altura da antena em relação ao solo <= 30m? Altura: 27,00 

12. Potência efetiva irradiada (ERP) <= 25W (-16,02 dBk)? 

13. O transmissor está certificado? 

a. Fabricante: Auad Correia Equlp. Ele!. Ltda I b. Modelo: SP-5025 I c. Categoria: 2H I d. Certificado: 

14. Intensidade de campo no limite da área de serviço <= 91 dBu? 

15. As coordenadas geográficas do local de instalação são as mesmas do aviso que torna público a relação das 
entidades SELECIONADAS para a prestação do serviço? 

16. Conclusão da Análise 
: ',::: 'é., \,. '" . 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

0680 -03- 0528 

Sim 

Sim 

Em relação a segunda análise técnica, o processo encontra-se instruído ;~~,:?rl~,q:' j'Ui,::ICU ;:: )i 
(, .'_'_'',.': C~I\íllf\!!CI\' 

I\~~ -fb til;' 
,':; 

) 
~ /' egina Aparecida Monteiro L\.~. 

(Analista) ( /~/ 
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MINISTÊRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

. DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Ofício nO ____ -'/O _IRADCOMIDOS/SSCE-MC de __ / __ 1-,-. __ 

LoCalidade:.--,,-t.--=v,--~ __ ~.,,/=-. ==. ~/:........::..:I2-::..:S:=........; ___ _ 

Entidade: __ ---"--_____________________ -----_ 

( ) única entidade no local ou; 
( )coni concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: ., 

(_) Cumpridas integralmente - Processo instruído (1 a Fase) . . 
( ),C}lmvrid~ p.arcialmente, restando a apr~sentação da seguinte documentação abaixo descrita: 

. (~) <Zumpridas integralmente - Procésso .instruído (2a Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

Brasília,21J 1:.J..i2-1 /) i Anl;llista responsável: __ --J.:.:z....~~~~=· ~ ____ '--

13 2u ?().~ 

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 

(_) Cumpridas. integralmente . 
C~J Cumpridas parcialmente, restando á apresentação da seguinte documentação: 

Observações: 

& E (V'ri 'DA;J( (1)GIJé: r:BM&t6fZ N OI)A f\ TA Qt:;. é lGtc,.42J'10:/V .:Jo D/Y 
{ 

V'\ S1"'A -A ex ri aA CAÓ{20 AAA AlVArO J),À .vI I\f:: TO j"L./.LI f\Nlf:Jllo/\ 

81V1 A A. os, og . 

* CQNTINUAÇÃO - VE~SO.o-+ 



.... 
\ 

SEDE;Fl~ . .4L -~ _________________ --"--__ 

DENo.MINAÇÃo. FANTASIA: FLS.~:" ______ - _______ ~ 

DENo.MINAÇÃo.: 
,I 

CNPJ - FLS. ~ q 
ESTATUTO. So.CIAL - FLS .. .5 "3 
ATA DE FUNDAÇÃo./CONSTITUIÇÃo. -FLS. .q.Z; 
ATA DE ALTERAÇÃOIDEFINIÇÃO DA DENo.MINAÇÃo. -~LS. 

f 

,D~ÇORIA: VÁLIDAATÉ:JL;051 .700B MANDATO: ~ ANOS-:-ART. /c2; 
MEMBRo.S FLS~ <;fj 

V'J;;X . El, 19 

---------------------~~~---------~------~. ---

Brasília, ~ w0 ' Analista responsável:. e(j "'He:I2t:dl\)fj li!/), . 

SIAPE: I, S~! G 1+ . 
~ ;:"~~ t"\L, . 



SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

INFORMAÇÃO NQ 3\~1 IREC/2009·RADCOM/DOS/SSCE/MC - ALR 

I - INTRODUÇÃO 

CI REFERÊNCIA: Processo n° 53000.Q64348/06. 

• OBJETO: Requerimento de Outorga de autorização 

para a exploração do Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

• INTERESSADO: Associação de Rádio Comunitária 

da Região Quilombola de Formigueiro, na localidade 

de Formigueiro, Estado do Rio Grande do Sul. 

• ASSUNTO: Solicitação para Reconsideração da 

decisão proferida no ofício n03802/09, datado de 

21/08/2009, cuja análise resultou na constatação de 

procedência do pedido formulado I;f:iela requerente 

acima mencionada. 

1. A Associa_ção de Rádio Comunitária da Região Quilombola 
Formigueiro, qualificada nos autos do processo em referência, apresentou Pedido 
de Reconsideração, trazendo em sua petição o embasamento que julgou suficiente 
para sustentar a motivação de seu requerimento, buscando manter sua participação 
no Aviso de Habilitação, publicado no DOU do dia 06/04/06 (21° Aviso), que teve por 
objetivo convocar as interessadas na autorização para execuçãp do serviço de 
radiodifusão comunitária na localidade de interesse. ' 

2. Após o esgotamento do prazo para apresentação da documentação 
legal exigida e considerando a capacidade administrativa do Departamento de 

alr - Informação - Rec. - Proc. n053000.064348/06 - Formigueiro/RS / RADCOM/DOS/SSCE/MC 



f , 

Outorga de Serviços, foi realizado o exame dos documentos constantes dos autos do 
processo em referência, constatando-se a necessidade de cumprimento de 
exigências, com intuito de saneamento dos autos. Ocorre que a requerente não 
apresentou a documentação em cumprimento as exigências descrita no ofício 
n0769/09, datado de 04/03/09, resultando no arquivamento dos autos. 

3. Diante da inconformidade com o arquivamento a entidade desenvolveu 
sua petição, no intuito de revisão da decisão, alegando os seguintes fatos, aqui 
dispostos de forma resumida: que solicita o desarquivamento do processo, 
apresentando a documentação solicitada. 

11 • FUNDAMENTOS LEGAIS/COMENT ÁRIOS 

4. Como se observa, as alegações da requerente se fundamentam na 
necessidade de revisão do processo que objetiva a autorização para execução do 

. Serviço de Radiodifusão Comunitária naquela localidade. 

5. Tais alegações merecem as seguintes considerações: 

I - a requerente solicitou a reconsideração. da decisão que arquivou o 
processo, enviando a documentação em cumprimento as exigênciÇls relacionadas 
no ofício n0769/09, datado de 04/03/09, qual seja, o projeto técnico, alterando 
assim, o motivo que originou o seu arquivamento, possibilitando a continuidade da 
análise. 

6. Objetivamente, as razões trazidas pela entidade, com o intuito de ver 
alterada a decisão deste Departamento que arquivou o processo em' questão, podem 
ser consideradas procedentes, vez que saneou o motivo do arquivamento, 
possibilitando a continuidade da análise. . 

111 - CONCLUSÃO 

7. 
o pedido: 

- deverá ser acatado, diante da procedência das alegações 
aduzidas, ocorrendo a revisão do ato de arquivamento proferido por meio do 
ofício indicado no preâmbulo levando, consequentemente, à regular tramitação 
dos autos para a equipe responsável pela análise dos processos, para que se 
proceda à averiguação de possíveis pendências a serem cumpridas pela 
requerente para o saneamento da documentação constante dos imesmos. 

8. Desta forma encaminhamos estas informações, sugerindo a apreciação 
do Sr. Diretor do Departamento de Outorga de Serviços e da Sra. Secretária de 

alr - Informação - Rec. - Proc. n053000.064348/06 - Formígueíro/RS / RADCOM/DOS/SSCE/MC 



· Serviços de Comunicação Eletrônica, para posterior envio de comunicado da decisão 
à requerente através de ofício acompanhado de AR Postal. 

Brasília- DF,~ de lDuex'fltw de 2009. 

A~!!kLBêi't~OO~GllES 
Chefe de Serviço 

SIAPE 94001 

De acordo com o Despacho e Decisão. 

Brasília- DF, ~ de cDe~~)-f\b\K) de 2009. 

d .)) 

/~7)/?~~~ 
(~~RLOS ALBERTo-FRErRE RESENDE 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

De acordo com a Decisão. 

Brasília- DF, 4 de tOw.,'0(\l;xp de 2009. 

.' . /:// ~
/ 

"~ . /tf' 

ZILDA BEATRI S. DE CAMPOS~EU 
Secretária de Serv.· os de com7ãO Eletrqnica 

alr - Informação - Rec. - Proc. n053000.064348/06 - Formigueiro/RS I RADCOM/DOS/SSCE/MC 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

Departamento de Outorga de Serviços 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R - Anexo-B, Sala - 300 

CEP 70044-900 - Brasília-DF 
Tel.: (61) 311-6000 - Correio Eletrônico: radio.tv@mc.gov.br 

Ofício n.o ~6.-=r /09/REC/RADCOMDOS/SSCE-MC 

Brasllia- DF, ~ de" iJt~ de 2009. 

Ao Senhor 
Francisco Alberto de Souza Silva 
Associação de Rádio Comunitária da Região Quilombola de Formigueiro 
Estrada Timbaúba, s/no 
97210-000 - Formigueiro - RS· 

Assunto: Comunicado de decisão relativa ao pedido de reconsideração 

Senhor Representante, 

Diante da análise do pedido de reconsideração apresentado pela parte 
interessada, Associação de Rádio Comunitária da Região Quilombola de 
Formigueiro, na localidade de Formigueiro/RS, relativamente à documentação 
contida nos autos do processo n° 53000.064348/06, comunicamos o que se segue. 

A decisão proferida por meio do ofício n03802/09, datado de 21/08/2009, 
refere-se à análise inicialmente efetuada diante da documentação constante nos 
autos do citado processo. Ocorre que o motivo que ocasionou o arquivamento do 
processo foi revisto, face a apresentação de pedido de reconsideraç&o e anexação de 
nova documentação, considerado procedente. ,;' 

Face o exposto, informamos que a decisão que promoveu o 
arquivamento do processo foi reconsiderada, devendo a Entidade aguardar a 
finalização do exame dos documentos constantes dos autos do processo, que por 
sua vez foi tramitado para a equipe responsável pela análise, para que se proceda à 
averiguação de possíveis pendências a serem atendidas pela requerente para o 
saneamento da documentação constante dos autos. 

Atenciosamente, 

alr - Informação - Rec. - Proc. n053000.064348/06 - Formigueiro/RS / RADCOMIDOS/SSCE/MC 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 311-6890 - Fax: (61) 311-6617 

Ofício n° G .3 :3 5 12009/RADCOMlDOS/SSCE-MC 

Brasília, 14 de dezembro de 2009. 

Ao Senhor 
FRANCISCO ALBERTO DE SOUZA SILVA 
Associação de Rádio Comunitária da Região Quilombola de Fonnigueiro 
Estrada Timbaúba, s/n. ° 
97210-0001 F onnigueiro - RS 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise l:ea1izada no processo n. ° 53000.064348/06, na localidade 
de Formigueiro - RS, no qual essa Entidàde requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

1 - cópia da Ata de eleição dos atuais diligentes da Entidade, devidamente 
registrada, constando todos os cargos elencados no art 12 do Estatuto Social, tendo em vista 
que o mandato de 2 anos, relativo à última diretoria, expirou aos 11/05/2008, e havendo alterações 
na composição do Quadro Diretivo, que os NOVOS MEMBROS encaminhem as declarações e 
documentos referentes ao subitem 7.1, alíneas "e" e "i" da Nonna Complementar n° 0112004, ou 
seja: 

a) prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez 
anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou Celiidão de Casamento e CPF) , 
de acordo com ao subitem 7.1, alínea "e" da Nonna Complementar n° 01/2004; 

b) declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel 
cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço, de acordo com ao subitem 7.1, alínea "i" 
da Nonna Complementar n° 0112004; 

c) declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus dirigentes 
residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, 
confonne o caso, de acordo com ao subitem 7.1, alínea "h" da Norma Complementar nO 0112004; 

d) declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é executante 
de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço 
de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, a entidade não tem como integrante de 
seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de outra entidade 
detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados; d~ acordo com o 
disposto no subitem 7.1, alínea "j" da Nonna Complementar 01/2004; 

emar- DOS/SSCE-MC 

/1 
( /, 

l~/ 
(;; 



Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, infonnamos que o referido prazo poderá ser prolTogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, confOlme detelminação disposta no 
subitem 7.3 da Nonna Complementar 0112004. 

Atenciosamente, ); 

~F '/#/1 ,/ /' ?/r I' / 1/-/c-."-/ 
'I' (/D 

/ (---- / 
":::- CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 

Diretor do Depmtamento de Ou:toí~a de Serviços 
.. // 

emar- Proc. W 53000.064348/06 - RADCOM/DOS/SSCE-MC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

Departamento de Outorga de Serviços 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R - Anexo-B, Sala - 300 

CEP 70044-900 - Brasília-DF 
Tel.: (61) 311-6000 - Correio Eletrônico: radio.tv@mc.gov.br 

Ofício n.O ~6:.r /09/REC/RADCOMDOS/SSCE-MC 

Brasília- DF, 4 de" íOiI~ de 2009. 

Ao Senhor 
Francisco Alberto de Souza Silva 
Associação de Rádio Comunitária da Região Quilombola de Formigueiro 
Estrada Timbaúba, s/no 
97210-000 - Formigueiro - RS 

Assunto: Comunicado de decisão relativa ao pedido de reconsideração 

Senhor Representante, 

Diante da análise do pedido de reconsideração apresentado pela parte 
interessada, Associação de Rádio Comunitária da Região Quilombola de 
Formigueiro, na localidade de Formigueiro/RS, relativamente à documentação 
contida nos autos do processo nO 53000.064348/06, comunicamos o que se segue. 

A decisão proferida por meio do ofício n03802/09, datado de 21/08/2009, 
refere-se à análise inicialmente efetuada diante da documentação constante nos 
autos do citado processo. Ocorre que o motivo que ocasionou o arquivamento do 
processo foi revisto, face a apresentação de pedido de reconsideraç~9 e anexação de 
nova documentação, considerado procedente. I" 

Face o exposto, informamos que a decisão que promoveu o 
arquivamento do processo foi reconsiderada, devendo a Entidade aguardar a 
finalização do exame dos documentos constantes dos autos do processo, que por 
sua vez foi tramitado para a equipe responsável pela análise, para que se proceda à 
averiguação de possíveis pendências a serem atendidas pela r~querente para o 
saneamento da documentação constante dos autos. ,~, . 

Atenciosamente, 

Secretária de Serviç 
. DE CA~i~ ABREU 

de comunl ção Eletrônica 

alr - Informação - Rec. - Proc. n053000.064348/06 - Formigueiro/RS / RADCOM/DOS/SSCE/MC 
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PREENCHER COM LE JE FORMA 
" 

" 

/2009/REC!RADCOM/DOS/SSCE - MC 
fRE --- i NOME OU Of. 267 I 

53000.064348/06 I t' 

FRANCISCO ALBERTO DE SOUZA SIL'Y A I 

ENDERE ASS. DE RÁDIO COMUNITÁRIA DA REGIAO QUlLOMBOLAS i 
DE FORMIGUEIRO I 
ESTRADA TIMBAÚBA, S/N , 

CEP I COD 97210-000 FORMIGUEIRO/RS !PA!SI PAYS 

I .-
, I I r- r I I 1- f I I 1'/ I I I. I I I 

DECLARAÇÃO DE CONTEÚDO (SUJEITO À VERIFICAÇÃO) I DISCRIMINACION NATUREZA DO ENVIO I NATURE DE L'ENVOI 

.lP' 
O PRIORITÁRiA! PRIORITAIRE 

DEMS 

I O SEGURADO! VALEUR D~CLARt 

ASSINATURA DO RECEBEDOR / S/GNATURE DU RÉCEPTEUR DATA DE RECEBIMENTO CARIMBO DE ENTREGA 
DATE DE lIVRATION UNIDADE DE DESTINO , 
--.--l~_ 

BUREAU DE DESTlNAT/ON 

NOME LEGIVEL DO RECEBEDOR / NOM LlS/BLE DU RÉCEPTEUR 

~:::7!:~"";' . , ,-: .. f"" 

N° DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO RUBRICA E MAr. DO EMPREGADO I ~~v;'0L \, I 
RECEBEDOR / ÓRGÃO EXPEDIDOR S/GNATURE DE L'AGENT 

, l"«-~ C) 
'fi ;:) 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO J ADRESSE DE RETOUR DANS LE VERS 
\) j 0°"1(,. ~('.;~'l' 

--~''''''''''''"' .... FC0463/16 
",':" . ':-

j 
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OM h h h : 

PREENCHER COM Le't~ DE F~RMA . 
NOME OU RAZÃO SOCIAL DO REMETENTE I NOM OU RA/SON soe/ALE DE L'EXPÉD/TEUR 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3 o andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 311-6890 - Fax: (61) 311-6617 

·Oficio na ~,(j8 /2010IRADCOMlDOS/SSCE-MC 

Brasília, 18 de janeiro de 2010. 

Ao Senhor 
FRANCISCO ALBERTO DE SOUZA SILVA 
Associação de Rádio Comunitária da Região Quilombola de FOlmigueiro c­
Estrada Timbaú~a, s/n.o 

97210-000/ Formigueiro - RS 

Assunto: Solicitação de Documentos - Reiteração 

Senhor Representante, 

Reiteramos nosso ofício 6335 remetido a essa entidade em 14.12.09 e devolvido 
pelo correio com motivo de "não procurado". 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. ° 53000.064348/06, na localidade 
de Formigueiro - RS, no qual essa Entidade requer autorização .para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentadá pela requerente, 
solicitamos a V. S· que sejam enviados os seguintes documentos: 

1 - cópia da Ata de eleição dos atuais dirigentes da Entidade devidamente 
registrada, constando todos os cargos elencados no art 12 do Estatuto Social,tendo em vista 
que o mandato de 2 anos, relativo à última diretoria, expirou aos 11/05/2008, e havendo alterações 
na composição do Quadro Diretivo, que os NOVOS MEMBROS encaminhem a,s declarações e 
documentos referentes ao subitem 7.1, alíneas "e" e "i" da NOlma Complementa~ho 0112004, ou 
seja: 

a) prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez 
anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou Certidão de Casa:çnento e CPF) , 
de acordo com ao subitem 7.1, alínea "e" da NOlma Complementar na 01/2004; 

. b) declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel 
cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço, de acordo com ao subitem 7.1, alínea "i" 
da Norma Complementar na 0112004; 

c) declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus dirigentes 
residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, 
conforme o caso, de acordo com ao subitem 7.1, alínea "h" da NOlma Complementar na 01/2004; 

d) declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é executante 
de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço 
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de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, a entidade não tem como integrante de 
seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de outra entidade 
detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados; de acordo com o 
disposto nosubitem 7.1, alínea 'j" da Norma Complementar 0112004; 

Será facultado a essa entidade, no. prazo de 30· (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. . 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo. para cumprimento das 
exigências, uma solicitação fOlmal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme detenninação disposta no 
.subitem 7.3 diiNOlma Complementai: 0112004. 

Atenciosamente, 

dY~pf~~/ 
~~OS ALBERTO FREI~r SENDE 

Diretor do Departamento de9ut6rga de Serviços 

emar- Proc. W 53000.064348/06 - RADCOM/DOS/SSCE-MC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasílialDF 

Fone: (61) 311-6890 - Fax: (61) 311-6617 

Oficio nO G .3 3 5 /2009/RADCOMlDOS/SSCE-MC 

Brasília, 14 de dezembro de 2009. 

Ao Senhor 
FRANCISCO ALBERTO DE SOUZA SILVA 
Associação de Rádio Comunitária da Região Quilombola de Formigueiro 
Estrada Timbaúba, s/n.o 
97210-000/ Formigueiro - RS 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

c) declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus dirigentes 
residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, 
conforme o caso, de acordo com ao sub item 7.1, alínea "h" da Norma Complementar n° 0112004; 

d) declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é executante 
de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço 
de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, a entidade não tem como integrante de 
seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, pmiicipem de outra entidade 
detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados; de acordo com o 
disposto no subitem 7.1, alínea 'j" da Norma Complementar 0112004; f 
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Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apreseritar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prolTogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente .apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, confOlme detelminação disposta no 
subitem 7.3 da NOlma Complementar 01/2004. 

Atenciosamente, 

~ommIRE 
Diretor do Departamento de~ rga de Serviços 

emar- Proc. W 53000.064348/06 - RADCOMIDOS/SSCE-MC 
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MINISTÊruO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Ofício n° 633S lO _IRADCOMIDOS/SSCE-MC deJ!uJLI09 
. . 

Localidade: f'l2fUVJ I {5 U G/ JlO - I<--S 

Entidade: ASSO 'efKJeAÕ é)& (?-/(2/0 CQ(ViUIV ir,tflLt'O vA ~€lA-D &v/haLl-
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( ) única entidade no local ou; 
( )coni concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: .' 

(_) Cumpridas integralmente - Processo instruído (1 a Fase) , . 
(_},CJlmprid;:tS parcialmente, restando, a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
(_) 'Cumpridàs integralmente - Processo' instruído (2a Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

Observações: 

Brasília, __ 1 __ 1 __ _ Analista responsável:_---:-__________ ---'-_ 

SIAPE:. __ ---,-__ ,.---__ 

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 

(_) Cumpridas integralmente 
(~-J Cumpridas patcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Observações: 
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ASSEMBLÉIA GERAL n° 2/2008 

Ata de renovação e aprovação da nova diretoria aos dias dois de 
outubro de dois mil e . oito, às duas horas da tarde na sede do Sr. Osmar 
Martins, sem número, na Estrada da Timbaúva, reuniram-se moradores 
para tratar assuntos da nova diretoria da. Associação de Rádiodifusão' 
Comunitária da ~egião Quilombola de Formigueiro. Aberta a Assembléia 
foi' comentado a importância, os funcionamentos da. Rádio comunitária. 
Foram também ouvidos todos os presentes sobre sua opinião. Foi aprovado 
:RQr unanimidade que se reele' esse a mesma diretoria não havendo 
necessidade de su stituí-Ia. Encerramos a reuníão com a assinatura de 
todos. Às quatro horas da tarde houve o término da reunião. Seguem as 
assinaturas de: João da Rosa Gomes casado agricultor .domicilhado cerro 
do Formigueiro RG 1004524465, Niltom Rosa Gomes dómicilhado cerro 
do Fornligueiro RG 1045244439, .. Maria Izabel Machado Àlves 
domíCi1had~ cerro do Formigueiro solteira RG 1.054.Q64.793. Paulo da 
Rosa Flores. agricultor solteiro .' domicilhado . cerro do Formigueiro, ÇpF 
707355300.68 Neli da Rosa Flores, CPF 656620760-20, viúva dbmicilhada~ 
cerro do Formigueiro. Evon Limi da Camara domicilhado 'no c'errottttõ 
Formigueiro agricultor solteiro CI 1045636451, Edan Paula da Camatil 
domicilhado casado residente cerro do .. Formigueiro CI 70451$;6036, 
Rozania Faria Soare; Nada mais constava da referida ata para cá tran~~rita. 

Formigueiro, 22 de maio de 2009. 

Francisco Alberto de Souza Silva 
PRESIDENTE . 

.')OCUMENTO A~EXADO 
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, SERVICODOS REGISTROS PÚBLICOS ,DE FORMIGUEIRO 
REGISTRO DE TÍTULOS, DOCUMENTOS E OUTROS PAPÉIS 

PROTOCOLADO' no LIVRO A~02, sob n° 2.210, às fls.029 verso, em 
25/05/2009; 'e REGISTRADO no LIVRO, B-lI, 'REGISTRO 
INTEGRAL, às fls.167 verso, sob nO, 1.805 (HUM MIL OITOCENTOS E 
CINCO),-

.;i 

Emol: R$ 18,90. 
Selo Digital: 0302.03.0900002.00316 - R$ 0,40. 

I, 



, e maio de 2009. Formigueiro 22 d 

__ ~~(l~.' . 
Francisco Albe~~ ck-S- ---~<;;-óJ..A/>r sk, 
Presidente ouza SIlva 
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SERVIÇO DOS REGISTROS PÚBLICOS DE FORMIGUEIRO 
REGISTRO DE TÍTULOS, DOCUMENTOS E OUTROS PAPÉIS 

PROTOCOLADO no LIVRO A-02, sob nO 2.211, às fls.029 verso, em 
25705/2009; e REGISTRADO.. 'no' LIVRO· B-lI,:. REGISTRO, 
INtEGRAL, às fls.168 verso, sob n° 1.806 (Í-WM MIL OITOCENTOS I:-, .' 
SEIS). :, '. " 

Emol: R$ 18,90~ 
Selei Digital: 0302.03.0900002.00317 - R$ 0,4 . 
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Bel. Sandra Soares de Lima Sehorn • 
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1°) Diretor Geral- Francisco Alberto de Souza Silva, brasileiro, casado, 
agricultor, domiciliado na Estrada da Timbaúva, sem número, Formigueiro, 
aRS, CPF 925533970-20; 

2°) Diretor AcÍministrativo-Miriane Paula Soares Gonçalves, brasileira, 
casada,dot;la de casa, domiciliada no Cerro do Formigueiro, sem número, 
Forrrri,gU~iro, RS, CPF 018890530-82; ... ; .. \ . " . " 

3Ó)rl%f.~tor de Operações-Elizaneti Moreira Oliveira, bra,sileira, casada, 
agricultera:, domiciliada na Estrada da. Timbaúva, sem número, 
Forri:ii@e~ro, RS, CPF 005586580 .. 25. 

s . . " "cc. .! ,,;.: . . 

4°) Cofi~êIhb';Comunitário- Representante da Juventude- Janaína Paula da 
RoSa, brasil~ira, solteira; maior, profissão agricultora, domicil1ada no Cerro 
do FotiIÜ~tieiro, sem número, Formigueiro, RS, CPF 015577860-97; 

5°)Coiisélho Comunitário-Representante das Mulheres- Eleodora Paula, 
brasilei:r;a, solteira, maior" profissão agricultora, domiciliada, no çetro do 
Forn1igueiro, sem número, Formigue,iro, RS, CPF 003096970-00;t< 

6°)Conselho Comunitário-Representante dos Agricultores- Pedro ~oares 
Pires, brasileiro, casado, agricultor, domiciliado na estrada ~a Timbaúva, 
semnqmero, Formigueiro, RS, CPF 981880200-44; 

7°)Conselho Cotnunitário-Representante do Esporte- Variei dos Santos 
Medeiros, brasileiro,· solteiro, maior, agricultor, domiciliado no Cerro do 
Louro, sem número,Formigueiro, RS, CPF 9362101,80-49; 

8°)Conselho Comunitário-:-I.tepresentante dos Agricultores- Deroci Soares 
Pires, brasileiro, casado, agricultor, domiciliado na estrada da Ti~baúva, 
semnÚIDero, Formigueiro, RS, CPF 472053340-04. . 

- _ ri /J 1/ _ 7' ç~ 
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-" 'AUT~NTlCO a presente cópia repro áfi a conforme o originai a mi __ 
apresentado, do que DOU fé. ' 

Porto Aleg ,6 de t' de 2010 ' 
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DECLARAÇÃO ASSINADA PELOS DIRIGENTES DA ENTIDADE 

Nós, abaixo-assinados, na qualidade de dirigentes da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO 
COMUNITÁRIA DA REGIÃO QUILOMBOLA DE FORMIGUEIRO, declaramos, para os devidos 
frns, que nos comprometemos ao fiel cumprimento da Lei nO 9.612/98, do Regulamento e das Nonnas 
estabelecidas para o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Fonnigueiro, 15 de fevereiro de 2010. 

FRANCISCO ALBERTO DE SOUZA SILVA 
Representante Legal ;J6 ~ 

) CPF: 92553~970-20 /J /J. (J g ~ S-...t(!.~AfO~-
#,.JI,oJYl-CV.ú:A9 A:,llt~ 

ELIZANETI MOREIRA OLIVEIRA 
Diretora de Operações 

MllUANE PAULA SOARES GONÇALVES 
Diretora Administrativa "n ' 1'~ CPF: O~8890530-:2 .' 

l!1CK' .,5~~~q~ 
/ 

CPF: 005586580-25 ~ 

~~.~ 
(\ • ' v 
D.}-I~ 

Endereço para correspondência :ESTRADA DA TIMBAÚV A, SEM N°, FORMIGUEIRO, RIO 
GRANDE DO SUL., CEP _97.210-000, 
Telefone para contato: OXX- (55) 96085824; 
Correio eletrônico (e-maU): rdcfmitair@yahoo.com.br , 

SEGUE JUNTO: 

Comprovação de que todos os seus dirigentes são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez 
anos e de que são maiores de 18 anos ou emancipados, com apresentação de cópia de um dos 
seguintes documentos: 
- Certidão de Nascimento ou Casamento; Certificado de Reservista; Título de Eleitor; Carteira 
Profissional; Cédula de Identidade; Certificado de naturalização expedido há ~ais de 10 anos e, 
para os portugueses reconhecimento de igualdade de direitos civis ou prova de residência pennanente 
no Brasil; Escritura Pública de Emancipação. 
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MINISTÊRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

,D,EPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Ofício n° c2-4 'f5 lO _IRADCOMIDOSISSCE-MC debLJ U li lO/v 

Entidade: flrçso e, 0(3 /V). '2/ J O) {Vil/IV i'TA-rzi,4 OLJ {2.66/AS OrÚMJMe?QLf\ :?C 

PO f\.,/Vl f6cl G, M , 

( ) única entidade no local ou; 
( )coni concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: " 

(_) Cumpridas integralmente - Processo instruído (1 a Fase) . . 
(_), CJlmprid~s parcialmente, restando a aprysentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
(_) 'Cumpridas integralmente - Proces'so)nstruído (2a Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

Observações: 

Brasília, __ 1 __ 1 __ _ Analista responsável:, __ '---__________ -'--_ 

SIAPE:, __ ----,-____ _ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES .~S" sfi" 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

RELATÓRIO FINAL - ENTIDADE SELECIONADA E SEM CONCORRENTES 

RELATÓRIO Nº- 88 /2010/RADCOM/DOS/SSCEIMC 

REFERÊNCIA: Processo nº 53000.064.348/06, protocolizado em 11 de julho 

de 2006. 

OBJETO: Requerimento de autorização para a exploração do Serviço 

de Radiodifusão Comunitária. 

INTERESSADO: Associação de Radiodifusão Comunitária da Região 

Quilombola de Formigueiro, município de Formigueiro, 

Estado do Rio Grande do Sul; 

I - INTRODUÇÃO 

1. A Associação de Radiodifusão Comunitária da Região Quilombola de Formigueiro 

inscrita no CNPJ sob o número 08.342.795/0001-28, no Estado do Rio Grande do Sul, com 

sede na Estrada de Timbàúva, S/N - interior, município de Formigueiro,Mirigiu-se ao Senhor 

Ministro de Estado das Comunicações, conforme requerimento datado de 05 de julho de 2006 

subscrito por representante legal, no qual demonstrou interesse na exploração do Serviço de 

Radiodifusão Comunitária nos termos do artigo 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 

Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 03 de junho de 1998. 

2. A entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, baseou o seu pleito nos 

termos do Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial da União- D.O.U. de 16.04.06, 

com prazo final em 06.07.06 que contempla a localidade onde pretende instalar o· seu 

transmissor, assim como o sistema irradiante e respectivo estúdio. 

Relatório Final- Processo n° 53000.063348106, Local: Fonnigueir.Q.?jt~~ 
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3. Em atendimento à citada convocação e ainda, considerando a distância de 4 Km e'~l~$ a~ 
interessadas nesta localidade, comunicamos que apenas a mencionada entidade demonstrou seu 

interesse na prestação do referido serviço, não havendo concorrentes. 

11 - RELATÓRIO 

e atos constitutivos da entidade/documentos acessórios e aspectos técnicos 

4. O Departamento de Outorga de Serviços, em atendimento às Normas e critérios 

estabelecidos para a regular análise dos requerimentos, passou ao exame do pleito formulado 

pela requerente, de acordo com petição de folha 01, bem como toda a documentação 

apresentada e vem por meio deste, relatar toda a instrução do presente processo 

administrativo, em conformidade com a legislação, especialmente a Lei nº 9.612, de 

19.02.1998, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão ComunÍtária, aprovado pelo Decreto nº 

2.615, de 03.03.1998 e Norma Complementar nO 01/2004. 

5. Preliminarmente, a requerente indicou em sua petição que os equipamentos senam 

instalados em área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 km, com centro localizado na Estrada 

da Timbaúva, s/n, Interior, no município de Formigueiro, Estado do Rio grande do Sul, de 

coordenadas geográficas em 29°58'32"S de latitude e 53°35'27"W de longitude. Estas 

coordenadas não foram alteradas. 

6. A análise técnica inicial desenvolvida, demonstra que as coordenadas geográficas 

indicadas foram aceitas pelo que se depreende da memória do, documento de folha 62, 
l,}-, 

denominado de "Roteiro de Análise Técnica de RadCom", que por sua vez t/ata de outros dados, 

quais sejam: informações sobre geração de coordenadas geográficas, instruções sobre 

coordenadas coincidentes com os levantamentos do IBGE, compatibilização' de distanciamento 

do canal, situação da estação em faixa de fronteira, endereço proposto para instalação da antena; 

planta de arruamento, endereços da sede e do sistema irradiante, outros dados e conclusão. Vale 

salientar que posteriormente à realização da primeira análise a entidade não apontou 

novas coordenadas e endereço, o que foi objeto de análise e conclusão por este 

Departamento. 

7. Considerando a seleção desta requerente , bem como a documentação que foi 

encaminhada por ela, constataram-se pendências passíveis do cumprimento das seguintes 

exigências: apresentação da documentação elencada no subitem 7..;l~alÍlwas "a", "c", "d", 
"-.' . '/1 ( (; 
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da Norma Complementar n° 01/2004, comprovação de necessária alteração estatut~~a, tO)<;l 

~;,. sç 
cópia do CNPJ retificado da requerente e comprovação do registro da Ata de Constituição, 

tendo sido solicitada a apresentação do projeto técnico, em conformidade com o disposto 

no subitem 12.1 e alíneas da citada Norma (fls. 66 a 150). 

8. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o "Formulário de Informações Técnicas" -

fls 86/87, firmado pelo engenheiro responsável, seguindo-se o "Roteiro de Analise de Instalação 

da Estação de RadCom", constatando-se conformidade com a Norma Complementar 0112004, 

em especial as exigências inscritas em seu subitem 12.1 e alíneas, conforme observa-se na folha 

126. Ressaltamos que nestes documentos constam as seguintes informações: identificação da 

entidade; os endereços da sede administrativa e de localização do transmissor, sistema irradiante 

e estúdio; características técnicas dos equipamentos (transmissor) e acessórios (antena e cabo 

coaxial), com indicação da potência efetiva irradiada e intensidade de campo no limite da área de 

serviço, diagramas de irradiação do sistema irradiante e características elétricas. 

9. Por fim, a documentação exigida pela legislação específica e contida nos autos, mais 

especificamente no intervalo de folhas 1 a 150 dos autos, corresponde ao que se segue: 

41 Estatuto Social devidamente registrado e em confonnidade com os preceitos 

dispostos no Código Civil Brasileiro e adequàdos às finalidades e requisitos da 

Lei 9612/98 e pressupostos da Norma Complementar n° 01/2004; 

• ata de constituição e atual ata de eleição dos dirigentes, devidamente 

registradas e em conformidade com os preceitos dispostç;>s no Código Civil 

Brasileiro e adequados às finalidades e requisitos da Lei 9Jb/98; 

• comprovantes relativos a maioridade e nacionalidade dos dirigentes; 

41 manifestações de apoio à iniciativa da requerente, formulados e encaminhados 

pela comunidade; 

111 Projeto Técnico conforme disposto no subitem 12.1 e alíneas da Norma 

Complementar 01/2004; 

41 declarações relativas aos integrantes do quadro administrativo da requerente, 

demonstrando a sua regularidade, conforme indicado nas alíneas "h", "i" e "j" 

da Norma Complementar 0112004 e ainda, demais declar~ções e documentos 

requeridos com intuito de confirmar alguns dados informados; 
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IH - CONCLUSÃO 

10. O Departamento de Outorga de Serviços, a quem cabe a condução dos trabalhos de 

habilitação de interessados na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, conclui a 

instrução dos presentes autos, após detido exame do rol de documentos, os quais estão 

compatíveis com a legislação atinente, seguindo-se abaixo as informações básicas sobre a 

entidade: 

(I Associação de Radiodifusão Comunitária da Região Quilombola de 

Formigueiro. 

• quadro diretivo 

NOME DO DIRIGENTE CARGO 

Francisco Alberto de Sousa Silva Diretor Geral 

Miriane Paula Soares Gonçalves Diretor Administrativo 

Elizaneti Moreira Oliveira Diretor de Operações 

.. localização do transmissor, sistema irradiante e estúdio 

Estrada da Timbaúva, s/n, Interiro, município de Formigueiro, Estado do Rio 

Grande do Sul. 

(I coordenadas geográficas 

29°58132"S de latitude e 53°3512r W de longitude, correspondentes aos dados 

dispostos no "Roteiro de Análise Técnica" - fi. 125, bem Como "Formulário 

de Informações Técnicas" -fis86/87 e que se referem ~~~~~~"!~Iªp.!I~ia estação. 
, lU, r'r?}l) " . 

.. , \-. t" 
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11. Por todo o exposto, entendemos que o presente processo encontra-se 

instruído e opinamos pelo seu encaminhamento à Consultoria Jurídica para prosseguimento. 

Brasília, 20 de abril de 2010. 

J~l d '1 N T" 
I e ator a conc,.... ~o eClllca 

, ~~ ~'t~\) 
~~' 

À consideração do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de Serviços. 

Brasília, 20 de abril de 2010. 

IOR 
Coordenador 

De acordo. 

À consideração da Senhora Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Brasília, 20 de abril de 2010 

Diretor do Departamento de torga de Serviços 
Substituto 

Aprovo o Relatório nQ 88/201 OIRADCOM/DOS/SSCE/MC. Encaminhe-se à C,onsultoria Jurídica 
para exame e parecer. 

ff~~yOdeabril de2010 

~ CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Substituto 
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RELAÇÃO DE PROCESSOS CONCORRENTES PARA A EXECUÇÃOt~t~ 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA ~;) 

MUNICÍPIO: Formigueiro IUF: RS 

SELECIONADA: Associação de Radiodifusão Comunitária da Região Quilombola de 
Formigueiro 
N° DO PROCESSO: 53000.064.348/06 

Critérios adotados para seleção: Atendimento aos preceitos da Lei 9612/98 de 19/02/1998, 
ao Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615/98 
de 03/06/1998, à Norma Complementar 0112004, aprovada pela Portaria do Ministério das 
Comunicações n° 103 de 23/0112004 e alterada pela Portaria n° 448 de 13/1012005. 

SEM CONCORRENTES - ÚNICA INTERESSADA NA LOCALIDADE 

Brasília, 20 de abril de 2010. 

Responsável: -ef)i ê-Y/& JA8R..fe ~~RiG've.s 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURíDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURíDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

PARECER W 0440 - 1.0812010/ROS/CGCE/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO W 53000.064.348/2006 
INTERESSADO: Associação de Radiodifusão Comunitária da Região Quilombola de Formigueiro. 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de 

radiodifusão comunitária. A documentação apresentada obedece aos 
padrões legais. Pelo deferimento do pedido. 

Senhor Consultor Jurídico, 

I - Introdução 

A secretaria de serviços de Comunicação Eletrônica-SSCE, através do Relatório 
n° 90/2010 - RADCOM/DOS/SSCE/MC-(fls. 151 a 155) submeteu ao crivo desta Consultoria 
Jurídica, processo relativo à autorização para serviço de radiodifusão comunitária, no 
Município de Formigueiro, Estado do Rio Grande do Sul. 

2. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, e'm razão do 
que preconiza a Lei Complementar n!:! 73, de 10 de fevereiro de 1993, em especial o que 
inscreve o seu Capítulo VI, definindo a competência "Das Consultorias Jurídicas" QP contexto 
da Advocacia-Geral da União, vejamos: 1" 

"Art. 11- As consultorias Jurídicas, órgão administrativamente 
subordinados aos Ministros de Estado, ao secretário-geral e aos demais 
titulares de Secretarias da Presidência da República e ao Chefe do Estado­
Maior das Forças Armadas, compete, especialmente: 

/- assessorar as autoridades indicadas no caput deste artigo; 

1/- exercer a coordenação dos órgãos jurídicos dos respectivos órgãos 
autônomos e entidades vinculadas; 

1//- fixar a interpretação da Constituição, das leis, dos tratados e dos 
demais atos normativos a ser uniformemente seguida em suas áreas 
de atuação e coordenação quando não houver orientação normativ 
do Advogado-Geral da União; 

/V- elaborar estudos e preparar informações, por solicitação 
autoridade indicada no caput deste artigo; -

V- assistir a autoridade assessorada no controle interno da legalid de 
administrativa dos atos a serem por ela praticados ou já efetivado, e 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 3311-6535/311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: conjur@mc.gQv.br 
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Continuação do PARECER W 0440 - 1.08/2010/ROS/CGCE/CONJURMC/ AGU -' (' 
Q: Il(i 9,,; 
:J ,- ,,5' I) :: ... 

7. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, orgao de execução dez. f;~\\~ lff 
Advocacia-Geral da União, posiciona-se pelo regular prosseguimento do feito, tendo em vista' 00 '1):/) . 
a inexistência de óbice jurídico ao seu deferimento. Ao tempo em que pugnamos pelo ~ seQ 
encaminhamento dos autos ao Gabinete do Exmo. Senhor Ministro de Estado das 
Comunicações. 

À superior consideração. 

Brasília, 05 de me",;\) de 2010. 

Advog do da Uni o 
Coordenador-Geral de ssuntos Jurídicos e Comunicação Eletrônica 

Aprovo. Encaminhe-se ao Gabinete ro Exmo\. Sr. Mini· tro de Estado das Comunicações, 
as providencias cabíveis. 
Em Os / 'º~ /2010 

3 

para 



PORTARIA N~ 10 5 O DE 8 DE NOVEMBRO DE 2010. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, 
considerando o disposto no inciso II do art. 9Q e art. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei nQ 9.612, de 19 de fevereiro 
rte 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n° 53000.064.348/06, resolve: 

Art. 19. Outorgar autorização à Associação de Radiodifusão Comunitária da Região 
QuilomboIa de Formigueiro, com sede na Estrada de Timbaúva, sin° - Interior, no município de 
Formigueiro, Estado do Rio Grande do Sul, para executar serviço de radiodifusão comunitária, pelo prazo 
de dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nQ 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
leis subseqüentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 29. A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado nas 
coordenadas geográficas com latitude em 29° 58' 32"S e longitude em 58° 35' 27"W, utilizando a 
freqüência de 104,9 MHz. 

Art. 39. Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do § 3Q do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução do serviço, em 
caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de delib~ração. 

Art. 4· Esta Portaria entra em vigor na data de reação. 

~RDILEITE 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BL. R, ANEXO B, SALA 300 
CEP:: 70044-900 - BRASíLIA-DF 

TEL:: 3311-6000 - FAX: 3311-6617 

Processo n.o 53000.064348/06 

Tendo em vista a publicação da Portaria n.o 1050, de 08 de novembro de 
2010, no Diário Oficial da União de 12 subseqüente, e consoante o disposto no § 3° do art. 223 da 
Constituição, encaminhe-se o presente processo, em cópia autenticada, acompanhado do ato de 
outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro, para enviar à Presidência da República. 

Brasília, novembro de 2010. 

r 

ALBERTO FREIRE JDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Servjç(}~~ Comunicação Eletrônica 

---~-

ATOS/CGLO 



Oficio nº 77 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.: (61) 311-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 311-6583 

/201O/GM-MC 

,I 

Brasília, 23 de novembro de 2010. 

Ao Senhor 
LUÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4º andar 
70150-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientação dessa Subchetia e ao que dispõe o Decreto nº 3.714, de 3 de 
janeiro de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os 
seguintes processos: 

./ 
MC 00847 2010 
-53000.008050/2002 .... '1-1 (')I-_~) p~C ,cj Oa. 'VOLu~ 
MC 00848 2010 .~ I 
.~ 53000.026968/2008 -g ~ ft;OC. c o.l VOL. 

MC 00849 2010 .-
- 53000.058958/2007 - 3 I 

MC 008502010 r-' 
- 53640.000478/2002 - 3 h 

MC 00851 2010 ,/ 
- 53000.039886/2006 - t1-( 

voL.- . 

MC 008522010 ",.-
- 53000.003355/2008 - 2 2.. 

MC 00853 2010-
- 53000.063233/2005 - oi , (J,v:><t. c/oJ. voL· 

MC 00854 2010 -
- 53000.041795/2004 -12.. (I{U)C, ciO! \/'0(, , 

,,' ....... 

1 
:1 
I 
:i 
:1 
I! 

j li 
!i 
I 

i 



MC 00855 2010 ,.--
- 53000.042402/2007 - 2.2.-

MC 00856 2010 <' 

- 53000.002188/2008 - b L 

MC 00857 2010 -
- 53000.064348/2006 - ~ s:-
MC 00858 2010 .r--
- 53000.00260112008 -?? ~ 

MC 00859 2010 .--
- 53000.036940/2007 - g Z 

MC 00860 2010 -
- 53000.009304/2008 -G 4 

MC 00861 2010 .--
- 53000.002600/2008 -- 34-

Atenciosamente , 

, 
fJ (to <.. Cu/ o.i vo l.. . 

I 

f'KA(. i o.L 
I 

(Jttoc-·. ç,/01 
l 

(lM .... ~/OJ-
f 

(lJ.NL, cf 02 

(l J....o (.. C;., / O 1. 
f 

Vo L.. 

(J..-LOc.... vi DL V.:> (,... . 
r 

{J 
~4(&l 
PEDROLE;&~Em~ 

Coordenador-Geral Substituto 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

INFORMAÇÃO Nº 151/2011- RADCOMlCORACIDEOC/SCEIMC 

• REFERÊNCIA: Processo nº 53000.064348-06. 

CII OBJETO: Requerimento de outorga de autorização para a exploração do 

Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

• INTERESSADO: Associação de Radiodifusão Comunitária da Região 

Quilombola de Formigueiro, na localidade de Formigueiro, Estado do 

Rio Grande do Sul., . 

111 CONCLUSÃO: Processo instruído. 

Tendo em vista o retomo dos autos a este Ministério, encaminhados pela Casa 

Civil da Presidência da República, informamos que, submetidos à nova avaliação, verificou-se 

que a interessada apresentou toda a documentação instrutória exigida pelas normas aplicáveis ao 

serviço de radiodifusão comunitária, e necessárias à autorização. Opinamos, portanto, pelo 

encaminhamento à Consultoria Jurídica para adoção das providências necessádàs. 

De acordo. 

Brasília, de 

, 11·. tA). I C'" 'l c" I ) 
( ~/J; <, ;1 :i)/\C\ .. , ,;'\ 

"\' !'AYJ",I/V1 \,jv \, \,te 

SIBELA LEANDRA PORTELLA MATIAS 
Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária 

À consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica.f 

, de2011. 

de 2011. 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
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Aprovo a Informação nº 151/2011/RADCOMlCORAC/DEOC/SCE/MC. Encaminhe-se ao Sr. 

Ministro de Estado das Comunicações. 

Secretário de 
ALBUQUERQUE NETO 

i os de Comunicação Eletrônica 

Processo nO 53000.064348-06 1 Infonnação n° 151/2011- RADCOMlCORACIDEOC/SCE/MC 

de 2011. 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURíDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DA CONSULTORIA JURíDICA 

COTA nº 0400/2011/RZL/CONJUR-MC/AGU 
Processo nº 53000.064348/2006 
Interessado: ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DA REGIÃO QUILOMBOLA DE 
FORMIGUEIRO. 

Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica, 

Após nova análise dos autos do processo em epígrafe solicitada' por essa 

Secretaria, esclareço que não se verificou óbice jurídico ao prosseguimento do feito, 

bem como informo a regularidade da minuta de· ato anexa aos autos, conforme a 

legislação aplicável. 

Dessa forma, encaminho o processo a essa d. Secretaria para as 

providências necessárias. 

Brasília,)1 de o' de 2011. 



Oficio nº 43 

Ao Senhor 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.: (61)311-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 311-6583 

/2011/GM-MC 
Brasília, 12 de setembro de 2011. 

Luís ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4º andar 
70150-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientação des!,a Subchefia e ao que dispõe o Decreto nº 3.714, de 3 de janeiro 
de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os seguintes-processos: 

MC 00575 2011 
- 53000.064348/2006 

MC 00576 2011 3 volumes 
- 53000.021650/2007 

MC 00577 2011 4 volumes 
- 53000.038547/2004 

MC 00578 2011 
- 53000.054407/2006 

MC 00579 2011 
- 53000.058406/2007 

MC 00580 2011 
- 53000.009781/2008 

MC 005812011 
- 53000.006999/2005 

MC 00582 2011 
- 53000.016907/2007 

MC 00583 2011 
. - 53000.002193/2008 

MC 00584 2011 
- 53000.007116/2003 

Atenciosamente, 

(gdw~L 
OFATOSNORMATIVOSl 

PEDRO DE ALCANTARA DUTRA 
Coordenador-Geral 
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